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EDITAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2018 
 
ÓRGÃO REQUISITANTE: SECETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 
PROCESSO Nº 1124/2018 
 
 
 

 

O MUNICÍPIO DE MENDES, através da Secretaria de Educação e Cultura, na condição de Órgão 

Requisitante, com atribuição funcional extraída de decisão do Tribunal de Contas do Estado do Rio 

de Janeiro – Processo nº 230.139-0/2014, devidamente autorizada pelo Chefe do Poder Executivo, 

torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO, SOB A FORMA 

ELETRÔNICA, promovido por meio da tecnologia da informação, sendo regido pelos preceitos de 

direito público e, em especial, pela Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 16/2018, ambos 

com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, pela Lei Complementar n° 123/2006, pela Lei nº 9.503/97, 

pela Lei nº 9.394/96, art. 11, VI, pelos artigos 205, 206, “caput”, VIII, 211, “caput”, todos da 

Constituição da República Federativa do Brasil, pela legislação municipal aplicável e, por fim, pelas 

condições estabelecidas no presente Edital e nos seus Anexos, observando-se o seguinte: 

 
 

TIPO DE LICITAÇÃO 
MENOR PREÇO ITEMIZADO 

 
 

FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO  
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

 
 

ABERTURA DA ETAPA DE LANCES DO PREGÃO 
 

Data: 16 de março de 2018 
Início: 11h Horário de Brasília 

 
Local: www.caixa.gov.br,  

http: www.licitacoes.caixa.gov.br 
 
 

ENCERRAMENTO DA ETAPA DE LANCES DO PREGÃO 
 

Data: 16 de março de 2018, às 12h,  
observado o horário randômico determinado pelo sistema eletrônico  

(Item 7.6 do Edital)  
 
 

INFORMAÇÕES E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 
Secretaria de Educação e Cultura 

 
 

Débora Alves Morra Loures 
Telefone: (024) 2465.2515  

E-mail: educação@mendes.rj.gov.br  
 
 
 
 

http://www.caixa.gov.br/


 
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DE MENDES 
Avenida Julio Braga, 86, Centro, 
Mendes – RJ – CEP: 26.700-000 

 
1.0. OBJETO E VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. Contratação de pessoa (s) jurídica (s) de direito privado objetivando a prestação de serviços com 

transporte de alunos matriculados na rede municipal de ensino, com faixa etária até 12 (doze) anos, 

em regime suplementar a frota de veículos próprios, com o propósito de suprir demandas existentes 

nas unidades escolares: Escola Municipalizada Prefeito João Gurito, Escola Maria Semedo de 

Andrade e Escola Antônio de Freitas.  

 

1.2. A contratação vigerá, estimativamente, por 163 (cento e sessenta e três) dias letivos, exigindo 

disponibilidade diária de 05 (cinco) ônibus, sendo 03 (três) com capacidade mínima de 42 (quarenta e 

dois) lugares; e 02 (dois) com capacidade mínima de 38 (trinta e oito) lugares, incluindo condutor, 

sendo desempenhada conforme especificações, quantidades, elementos e subsídios constantes do 

Termo de Referência – Anexo I deste Edital.  

 

1.3. O valor estimado da contratração é de R$ 620.294,94 (seiscentos e vinte mil, duzentos e 
noventa e quatro reais e noventa e quatro centavos). 
 
 

2.0. PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. A sessão pública a que se refere o Pregão Eletrônico nº 001/2018 – Processo nº 1124/2018, 
será realizada no site www.caixa.gov.br, (http:licitações.caixa.gov.br), no dia 16 de março de 
2018, com início às 11h, horário de Brasília - DF.   
 
2.2. Somente poderão participar da sessão pública os licitantes que apresentarem propostas 
através do site descrito no item 2.1 até às 10h30m do dia 16 de março de 2018. 
 
2.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
 

2.4. Poderá participar do presente pregão eletrônico o licitante que atender todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e estiver devidamente 
cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site www.caixa.gov.br. 

2.5. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante 
deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital. 
 

2.6. Participarão da licitação interessadas que satisfaça às exigências concernentes à habilitação 
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica, econômico-financeira e ao 
cumprimento ao art. 7º, XXXIII, da CF. 
 
2.7. Não serão admitidas na licitação, como proponentes: 
 
a) pessoas físicas ou jurídicas reunidas em consórcio, conforme justificativas consignadas em parecer 
conjunto SMEC/PGM, averbado nos autos do Processo nº 1124/2018 (ANEXO III DESTE EDITAL); 
 
b) suspensos temporariamente pela Administração Municipal Direta e Indireta do Município de 
Mendes, nos termos do artigo 87, III, da Lei nº 8.666/93; 
 

c) incursos na pena do artigo 87, IV, da Lei nº 8.666/93, seja qual for o órgão ou entidade que tenha 
aplicado à reprimenda, em qualquer esfera da Administração Pública; 

d) em processo de falência ou concordata, ressalvada a possibilidade de participação de pessoa 
jurídica em regime de recuperação judicial, na forma disposta pela conjugação do art. 47, 52, II e art. 
58, todos da Lei nº 11.101/2005, observadas as regras expostas no Item 9.0, Subitem 9.5 deste 
Edital.  

e) enquadrem-se nas vedações do art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.barradopirainet.com.br/
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2.8. Os documentos apresentados por qualquer licitante, se expressos em língua estrangeira, 
deverão ser traduzidos para o português por tradutor público juramentado e autenticados por 
autoridade brasileira no país de origem (CRFB, art. 13, e Código Civil, art. 140). 
 
 

 
3.0. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 
 
3.1. Para participar do pregão o licitante deverá se credenciar até às 10h do dia 16 de março de 2018, 
no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO”, através do site www.caixa.gov.br. 
 
3.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 
intransferível para acesso ao sistema eletrônico. 
 
3.1.2. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da 
pessoa jurídica de direito privado ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
3.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do 
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
ao provedor do sistema ou ao MUNICÍPIO DE MENDES, promotor da licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
 
 

4.0. IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
 
 
4.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão dirigidas à Secretária de Educação e 
Cultura e recebidas até 02(dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, 
exclusivamente por meio de formulário eletrônico. 
 
4.1.1. Recebida a impugnação, caberá ao Pregoeiro ou a Equipe de Apoio promover imediatamente a 
comunicação à Secretária de Educação e Cultura, a qual decidirá sobre a petição no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, valendo-se, caso necessário, de apoio técnico especializado da Prefeitura de 
Mendes. 
 

4.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório será designada nova data para realização do 
certame. 

 
 

5.0. ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
 
5.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do licitante 
e subsequente encaminhamento da proposta de preços, até o dia e horário previsto no Item 2.2, 
elaborada com todos os elementos exigidos no Anexo II deste Edital. 
 
5.1.1. A proposta de preços deverá ser elaborada e enviada em formulário específico, exclusivamente 
por meio do Sistema Eletrônico. 
 
5.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 
inseridos durante a sessão pública. 

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

http://www.barradopirainet.com.br/


 
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DE MENDES 
Avenida Julio Braga, 86, Centro, 
Mendes – RJ – CEP: 26.700-000 

 
5.4. As propostas formuladas em desacordo com o detalhamento e especificações contidas no 
ANEXO II deste Edital serão desconsideradas. 

 
5.5. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 
 
a) Preço (s) unitário (s) e total (is) para cada item (ns) cotado (s) em moeda corrente nacional, 
em algarismo com no máximo quatro casas decimais; b) inclusão de todas as despesas que influam 
nos custos, a partir do rol de encargos, insumos e custos diretos e indiretos explicitados na planilha 
de formação de preços elaborada pela Administração; c) prazo de validade da proposta de, no 
mínimo, 60(sessenta) dias, a contar da data da sessão do pregão; d) razão social; inscrição no CNPJ 
(MF); inscrição estadual; telefone, endereço eletrônico; assinada por representante legal; e conter os 
dados de identificação bancária. 
 
5.6. Poderão ser admitidos, pelo Pregoeiro, erros de naturezas formais, desde que não comprometam 
o interesse público, mediante ato devidamente motivado e registrado no sistema eletrônico. 

 
 
 

6.0. DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS 
 
 
6.1. Para participar da etapa competitiva (lances), a licitante deverá ter sua proposta por item ou por 
itens, devidamente cadastrada no site www.caixa.gov.br. 
 
6.2. Via sistema eletrônico, o Pregoeiro dará início à sessão pública na data e horário previstos neste 
Edital, com a divulgação da melhor proposta apurada por item.  
 
 

7.0. FORMULAÇÃO E ENCERRAMENTO DA ETAPA DE LANCES 
 
 
7.1. Aberta a etapa competitiva os licitantes deverão encaminhar lances, exclusivamente, por meio do 
sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo valor. 

 
7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR ITEMIZADO POR 
ROTA/ITINERÁRIO LICITADO, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos preços. 

 

7.2.1. O critério de aceitabilidade da (s) proposta (s), consoante preconiza o art. 40, X, da Lei nº 
8.666/93, será conduzido pelas planilhas de detalhamento e formação de custos, a teor do 
Termo de Referência - ANEXO I-A deste Edital, considerando, ainda, o critério ITEMIZADO de 
seleção das melhores propostas depois de encerrada a etapa de lances. 

 
 
 
 

7.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 

 

7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e 
registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 
 

7.5. Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico os licitantes serão informados em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada identificação do seu detentor. 
 

7.6. A etapa de lances da sessão pública será encerrada às 12h do mesmo dia (16/03/2018), 
após o que transcorrerá período de tempo de até 30(trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado pelo sistema eletrônico findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 

 

7.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

http://www.caixa.gov.br/
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7.7.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10(dez) minutos a Sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após a comunicação expressa aos participantes. 

 

7.8. Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 
contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que 
seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 
 

7.9. Após comunicado do Pregoeiro, o licitante detentor da(s) melhor (es) oferta(s) deverá comprovar 
a situação de habilitação, conforme documentação exigida no item 9.0, no prazo máximo de até 
2(duas) horas, via correio eletrônico ou outro meio de comunicação à distância), com posterior 
entrega do original ou cópia autenticada nas dependências da Prefeitura Municipal de MENDES no 
prazo de até 2(dois) dias úteis. 
 
7.9.1. Fica a critério do Pregoeiro a prorrogação do prazo, devidamente fundamentado. 

7.9.2. Observar-se-á, para a fase de habilitação, no tocante a prova de regularidade fiscal e 
trabalhista a regra disciplinada no Item 9.0, subitem 9.2.1, deste Edital (PE nº 001/2018).  

 
 

8.0. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
 

8.1. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor. 
 

8.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor 
desatender às exigências de habilitação o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo o 
critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao edital. 

8.3. Será exigida apresentação de planilha de composição de preços, sendo encaminhada de 
imediato por meio eletrônico, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor ou, a juízo 
do Pregoeiro, fixado prazo não superior a 24h (vinte e quatro horas). 
 
 
 

8.4. O Pregoeiro, antes de declarar o licitante vencedor, analisará a proposta de menor valor e, 
a seu juízo, havendo necessidade de diligências relacionadas à comprovação de 
exequibilidade, convocará o licitante detentor da menor proposta para produzir prova técnica a 
sanar a dúvida relacionada à exequibilidade do preço ofertado.  
 
 
 

8.5. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº 
123/2006, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta de melhor preço. 

 
 

8.5.2. Para efeito do disposto no subitem 8.5, ocorrendo empate, serão adotados os seguintes 
procedimentos: 

 
8.5.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada de menor preço, para determinação da ordem de oferta 
dos lances; 
 
8.5.2.2. Não ocorrendo apresentação da proposta da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do subitem 8.5.2.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do subitem 8.5.2.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 
8.5.2.3. Na hipótese da não ordenação das propostas nos termos previstos nos subitens 8.5.2.1 e 
8.5.2.2, será considerado o valor apresentado pela proposta originariamente de menor preço. 

 
8.5.2.4. O disposto nos subitens 8.5.2.1 a 8.5.2.3 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresas ou empresa de pequeno porte.  
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9.0. HABILITAÇÃO 
 
 

9.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA (Art. 28 da Lei nº 8.666/93) do licitante vencedor será verificada 
mediante apresentação dos seguintes documentos, dispostos nesta mesma ordem: 
 
I - Cédula de Identidade e CPF dos sócios ou diretores; 
II – Registro comercial (caso empresário pessoa física); 
III – Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades empresárias. No caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
IV – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício. A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 a 1.092 
do Código Civil, deverá mencionar, no contrato social, por força do artigo 997, IV, as pessoas naturais 
incumbidas da administração; 
V - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente quando 
a atividade assim o exigir; 
VI – Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem como o 
estatuto com a ata de assembleia de aprovação, na forma do artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se 
tratando de sociedade cooperativa. 
 
 
DAS COOPERATIVAS 
 
Exigir-se-ão para as cooperativas: 
 
I – Ata de fundação; 
II – Estatuto (com assembleia de aprovação); 
III – Regimento Interno (com ata de aprovação): 
IV – Regimento dos fundos (com ata de aprovação): 
V – Edital de convocação de assembleia geral e ata em que forem eleitos os dirigentes e 
conselheiros; 
VI – Registro da presença dos cooperados em assembleias gerais; 
VII – Ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto deste 
certame, se vencedora; 
VIII – Relação dos cooperados que executarão o objeto, acompanhada dos documentos 
comprobatórios da data de ingresse de cada qual na cooperativa. 
 
 

 
Não será admitida participação de cooperativas fornecedoras de mão de obra, mas apenas as 
prestadoras de serviços por intermédio dos próprios cooperados. 
 
 
9.2. Quanto a REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA (Art. 29 da Lei nº 8.666/93) deverão ser 
apresentados os seguintes documentos, dispostos nesta mesma ordem: 
 
I. Cartão de Inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ), expedida pela Secretaria 
da Receita Federal;  
II. Cartão de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (ICMS), expedido pela Secretaria de 
Fazenda do Estado, da Sede ou domicílio da pessoa jurídica, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
III. Cartão de Inscrição do Contribuinte Municipal, expedido pela Secretaria de Fazenda da sede ou 
domicílio da pessoa jurídica; 
IV. Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, na forma exigida 
pela Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02 de outubro de 2014; 
V. Prova de regularidade relativa à Fazenda Estadual (ICMS) da Sede da proponente, incidindo 
acerca da sede ou domicílio da pessoa jurídica. A Certidão Negativa de ICMS só terá validade se 
apresentada conjuntamente com a Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual.  
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VI. Certidão Negativa ou Regularidade expedida pela Fazenda Municipal da Sede ou domicílio da 
pessoa jurídica, cuja incidência abrangerá os Tributos: ISSQN, IPTU, Taxas e Contribuição de 
Melhoria.  Em caso do imóvel onde se situe a proponente pertencer a terceiros, deverá ser 
apresentado o Contrato de Locação, como forma a atender a exigência inerente ao IPTU e a 
Contribuição de Melhoria.  
VII. Certificado de Regularidade de Situação junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), expedida pela Caixa Econômica Federal, na forma do art. 27 da Le nº 8.036/1990;  
VIII. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa ou por meio de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 
mesmos efeitos da CNDT, quando verificada a existência de débitos garantidos por penhora 
suficiente (§ 2º do art. 642-A, Título VII-A da CLT, redação conferida pela Lei nº 12.440/2011). 
 
Terão os mesmos efeitos que a Certidão Negativa ou Certidão de Regularidade, a Certidão 
Positiva com Efeitos de Negativa emitidas pelos respectivos Órgãos quando o crédito 
tributário encontrar-se suspenso (Art. 151, c/c o Art. 206 do Código Tributário Nacional).  
 
 
9.2.1. TRATAMENTO FAVORECIDO E DIFERENCIADO 
FASE DE HABILITAÇÃO  
LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
 
As pessoas jurídicas proponentes que se enquadrarem nos termos da Lei Complementar nº 123 de 
14/12/2006 e quiserem fazer jus ao tratamento favorecido e diferenciado de que dispõe a norma, 
deverão apresentar no ato de envio das propostas declaração de enquadramento assinada pelo 
representante legal e pelo contabilista responsável, com firma reconhecida, evidenciando as 
condicionantes do ANEXO IV DESTE EDITAL. 
 
A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte observará as seguintes disposições:  
 
As microempresas e empresas de pequeno porte que declararem esta condição para fins de 
tratamento favorecido e diferenciado perante a Lei Complementar nº 123/2006 (ANEXO IV DESTE 
EDITAL), não estão dispensadas da apresentação da documentação comprobatória de regularidade 
fiscal e trabalhista, devendo, para o caso de haver restrição, comprovar materialmente no ato de 
apresentação da documentação de habilitação o motivo impeditivo da obtenção do certificado de 
regularidade. 
 
Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exigida para 
HABILITAÇÃO será assegurado à microempresa e empresa de pequeno porte declarada vencedora 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento em que for assim reconhecida, 
prorrogáveis por igual período, a critério do MUNICÍPIO, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de negativa.  
 
A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, bem como as 
estabelecidas neste Edital, sendo facultado ao MUNICÍPIO convocar as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para celebrar a contratação, ou revogar a licitação.  
 
 
9.3. Quanto a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Art. 30 da Lei nº 8.666/93), deverão ser apresentados os 
seguintes documentos, dispostos nesta mesma ordem: 
 
9.3.1.  Capacidade técnico-operacional - (art. 30, II, §§ 1º, 6º e 10 da Lei nº 8.666/93):  
 
Apresentação de atestado (s) de capacidade técnico-operacional, expedido por pessoa jurídica de 
direito publico ou privado, que comprove ter a licitante experiência anterior relacionada ao 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação. 
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Para os efeitos de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL, considerar-se-á:  
 
Compatível em características: execução de serviços com transporte escolar de alunos da rede 
pública ou particular de ensino;  
 
Compatível em quantidades e prazos: os serviços executados que correspondam a 50% (cinquenta 
por cento) dos dias letivos para o ano de 2018, definidos em calendário escolar elaborado pela 
Secretaria de Educação, representado esse percentual por 81 (oitenta e um) dias letivos, 
observando:  
 
Percurso/Rota – 01 – Trajeto A: 01 (um) ônibus com, no mínimo, 42 (quarenta e dois) lugares, com 
idade de fabricação não superior a 10 (dez) anos, demonstrando a execução contratual o total de 
3270,78 KM, na vigência de desempenho anterior o prazo de, no mínimo, 81 (oitenta e um) dias 
letivos, sendo que o percentual da quilometragem exigido (50%) baseia-se no resultado do percurso 
contratado de 6541,56 KM, apurado por prova técnica devidamente registrada no órgão profissional 
competente (Termo de Referência – Anexo I deste Edital);  
 
Percurso/Rota – 01 – Trajeto C: 02 (dois) ônibus com, no mínimo, 42 (quarenta e dois) lugares, com 
idade de fabricação não superior a 10 (dez) anos, demonstrando a execução contratual o total de 
3129,84 KM, na vigência de desempenho anterior o prazo de, no mínimo, 81 (oitenta e um) dias 
letivos, sendo que o percentual da quilometragem exigido (50%) baseia-se no resultado do percurso 
contratado de 6259,68 KM, apurado por prova técnica devidamente registrada no órgão profissional 
competente (Termo de Referência – Anexo I deste Edital);  
 
Percurso/Rota - 02: 01 (um) ônibus com, no mínimo, 38 (trinta e oito) lugares, com idade de 
fabricação não superior a 10(dez) anos, demonstrando a execução contratual o total de 3.263,49 KM, 
na vigência de desempenho anterior o prazo de, no mínimo, 81 (oitenta e um) dias letivos, sendo que 
o percentual da quilometragem exigido (50%) baseia-se no resultado do percurso contratado de 
6.526,98 KM, apurado por prova técnica devidamente registrada no órgão profissional competente 
(Termo de Referência – Anexo I deste Edital); e  
 
Percurso/Rota – 03: 01 (um) ônibus com, no mínimo, 38 (trinta e oito) lugares, com idade de 
fabricação não superior a 10 (dez) anos, demonstrando a execução o total de 6.621,75 KM, na 
vigência de desempenho anterior o prazo de, no mínimo, 81 (oitenta e um) dias letivos, sendo que o 
percentual da quilometragem exigido (50%) baseia-se no percurso contratado de 13.243,50KM, 
apurado por prova técnica devidamente registrada no órgão profissional competente (Termo de 
Referência – Anexo I deste Edital);  
. 
 
9.3.2. Visita Técnica - (art. 30, III, da Lei nº 8.666/93):  
 
9.3.2.1. Não será exigida, para fins de HABILITAÇÃO, comprovação de visitação técnica, haja 
vista a não complexidade dos serviços licitados, bem como não resultar o ato de expressa 
imposição legal, estando na órbita discricionária da Administração sua exigência, ou não, na 
condição de órgão promotor da licitação. Ainda, segundo a jurisprudência dos Tribunais de 
Contas, a exigência de visita técnica, como fator de habilitação, é fator que permite eventual 
formação de conluio entre os potenciais licitantes. 
 
9.3.2.2. As pessoas jurídicas que optarem pela realização de VISITA TÉCNICA deverá realizá-la 
nos locais nos quais serão prestados os serviços. A visita técnica deverá ocorrer até o segundo 
dia útil que anteceder a licitação, em companhia de servidor designado pela Secretaria de Educação 
e Cultura, com qualificação para acompanhar os representantes das proponentes durante a visitação 
e prestar quaisquer esclarecimentos à elaboração da proposta comercial. 
 
9.3.2.3. Havendo opção pela realização de visita técnica, a proponente deverá agendá-la, 
impreterivelmente, até o dia 14 de março de 2018, através do telefone (24) 2465-2515, e-mail: 
educação@mendes.gov.br, ou, diretamente na Secretaria de Educação e Cultura, sediada na Rua 
Professor Paulo Sérgio de Nader Pereira, nº 300-A, Centro, CEP: 26.700-000. 

 

mailto:educação@mendes.gov.br
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9.3.2.4. As visitas técnicas opcionais serão agendadas e realizadas em datas e horários 
diversos. 
 

9.3.2.5. A visita técnica deverá ser realizada por profissional indicado pela proponente, devidamente, 
munido de procuração ou carta de credenciamento (com firma reconhecida), que lhe atribua poderes 
para realizar a visita técnica em nome da pessoa jurídica, acompanhado da identidade profissional, 
em original ou cópia autenticada. 
 

9.3.2.6. Não será admitida a realização de visita por representante credenciado para mais de uma 
pessoa jurídica interessada na licitação.  
 
9.3.3. Relação explícita e declaração formal da pessoa jurídica de disponibilidade para o 
cumprimento do objeto contratual (§ 6º do art. 30 da Lei nº 8.666/93), consoante características 
e exigências dispostas no Termo de Referência, com inclusão na Planilha Estimativa de custos 
e Formação de Preços. 
 
9.3.3.1. Veículos e equipamentos 
 
03 (três) ônibus com capacidade mínima para 42 lugares, com idade não superior a 10 (dez) anos, 
acompanhado do certificado de registro e licenciamento veicular, devidamente equipado e 
caracterizado na forma do art. 136 do Código de Trânsito de Trânsito – Lei nº 9.503/97. 
 
02 (três) ônibus com capacidade mínima para 38 lugares, com idade não superior a 10 (dez) anos, 
acompanhado do certificado de registro e licenciamento veicular, devidamente equipado e 
caracterizado na forma do art. 136 do Código de Trânsito de Trânsito – Lei nº 9.503/97. 
 
A idade dos veículos observa recomendação do Ministério Público do Estado do Rio de 
Janeiro, consignada nos autos do Processo Judicial nº 0000969-21.2017.8.19.0032 – Juízo de 
Direito da Vara Única da Comarca de Mendes. 
 
 
9.3.3.2. Pessoal 
 
05 (cinco) motoristas, detentores de idade e qualificações exigidas pelo art. 138 do Código de 
Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503/97; 
 
Caso venha a proponente sagrar-se vencedora da licitação, os profissionais indicados pela 
proponente, para satisfação da qualificação técnica, vincular-se-ão à execução contratual (art. 
30, § 10, da Lei nº 8.666/93). 
 
 

 
9.4. Quanto a QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (Art. 31 da Lei nº 8.666/93) deverão ser 
apresentados os seguintes documentos, dispostos nesta mesma ordem: 
 
9.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da pessoa jurídica 
interessada, vedada substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da 
proposta. 
9.4.2. Serão considerados como apresentados na forma da lei, a cópia do balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis, acompanhado de cópia do Termo de Abertura e Encerramento do Livro 
Diário do qual foi extraído, devidamente pelo responsável legal e por contabilista habilitado. 
 
9.4.3. As pessoas jurídicas interessadas constituídas há pelo menos um ano, em substituição ao 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis, deverão apresentar o balanço de abertura e o último 
balanço patrimonial levantado.  
 
9.4.4. Como forma de comprovação da boa situação financeira da pessoa jurídica interessada, com 
vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, observar-se-
ão os seguintes parâmetros: 
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a) Prova de possuir capital social registrado e integralizado igual ou superior a R$ 31.014,75 (trinta e 
um mil, quatorze reais e setenta e cinco centavos), mediante comprovação através de contrato 
social ou de alteração contratual, devidamente registrada na Junta Comercial, admitida sua 
atualização através do IGP-M da FGV (art. 31, § 3º, da Lei nº 8.666/93); 
 
b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou inferior a 1,00 (um inteiro) apurado pelo quociente:  

 
 
 

Ativo Circulante 
_________________ = ILC 

 

Passivo Circulante 
 
 
c) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou inferior a 1,00 (um inteiro) apurados pelo quociente: 
 

 
Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo 

______________________________________________ = ILG 
 

Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 
 
 
 

d) Índice de Endividamento (IE) igual ou superior a 1,00 (um inteiro) apurado pelo quociente:  
 
 

Passivo Circulante + Passivo não circulante 
________________________________________ = IE 

 
Ativo Total 

 
e) Índice de Endividamento Geral (EG, Equity) 
 

 
Passivo Circulante + Passivo não circulante 

 
________________________________________ = IEG 

 
Patrimônio Líquido 

 
 

 
9.4.5. Certidões negativas de falência e recuperação judicial, expedidas pelos Distribuidores da 
sede da pessoa jurídica. Conjuntamente com as certidões negativas exigidas, será 
apresentada declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os Cartórios 
ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falências e recuperação judicial.  
 
 
 
9.5. PARTICIPAÇÃO DE PROPONENTES EM REGIME DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
9.5.1. Será admitida a participação de proponentes em regime de recuperação judicial, 
observando: 
 
- a distinção entre situação da pessoa jurídica que ainda está postulando a recuperação judicial (art. 
52, da Lei n º 11.101/2005), daquela que já está com o plano de recuperação aprovado e homologado 
judicialmente, com a recuperação já deferida (art. 58, da Lei nº 11.101/2005); 
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- o mero despacho de processamento do pedido de recuperação judicial, com base no art. 52 da Lei 
nº 11.101/2005, não demonstra que a pessoa jurídica em recuperação possua viabilidade econômico-
financeira; 
 
- apenas com o acolhimento judicial do plano de recuperação, na fase do art. 58 da Lei nº 
11.101/2005, é que existe a recuperação judicial em sentido material, com a demonstração da 
viabilidade econômico-financeira; 
 
- caso a certidão seja positiva de recuperação, caberá à Comissão de Licitação diligenciar no sentido 
de aferir-se a pessoa jurídica em recuperação já teve seu plano de recuperação acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58 da Lei nº 11.101/2005; 
 
- se a pessoa jurídica postulante à recuperação não obteve o acolhimento judicial do seu plano, não 
há demonstração da sua viabilidade econômico-financeira, sendo inabilitada do certame; 
 
- a pessoa jurídica em recuperação com plano de recuperação acolhido, como qualquer licitante, 
deverá demonstrar os demais requisitos para prova de qualificação econômico-financeira, bem como 
em relação aos demais requisitos exigidos (HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA e 
CUMPRIMENTO AO ART. 7º, INCISO XXXIII, CF). 
 
 
9.6. As certidões terão validade pelos prazos que lhes são próprios. Caso não explicitamente 
indicados reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados das respectivas expedições. 
 
 
9.7. CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 
 
9.7.1. Declaração firmada pela pessoa jurídica interessada acerca da estrita observância ao princípio 
constitucional previsto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal (MODELO abaixo): 
 

 
LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2018 
PREFEITURA DE MENDES - PROCESSO Nº 1124/2018 

 
 
(Razão Social), CNPJ (MF) nº ________________, por seu representante legal, Sr. (Sra.) 
_____________, portador (a) da cédula de identidade nº ____________ e do CPF nº _____________ 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, que não empresa menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com “X”, conforme o caso): 
(.......) não emprega menor de dezesseis anos. 
(.......) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
A revelação de infringência à regra acarretará em imediata inabilitação ou desclassificação ou, ainda, 
conforme o caso, motivar rescisão administrativa. 

_____________________________ 
 

Local, data, mês e ano 
 
 
9.8. FILIAIS 
 
Será permitida a participação de filial, desde que na fase de habilitação seja apresentada a seguinte 
documentação: Contrato Social Consolidado; Estatuto Social registrado na Junta Comercial ou Órgão 
equivalente; Cédula de Identidade e CPF (MF) dos dirigentes; Balanço Patrimonial (CNPJ da Matriz); 
Prova de Regularidade de Tributos para com as Fazendas Federal (Receita Federal e Divida Ativa da 
União), Estadual (ICMS e Divida Ativa do Estado, quando exigida) e Municipal – Tributos: ISS; IPTU, 
Contribuição de Melhoria e Taxas (CNPJ da Matriz quando os tributos forem recolhidos 
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centralizadamente), devidamente atestado pela licitante, sob pena de recusa de cadastramento ou 
inabilitação. Caso não recolhido de forma centralizada apresentar todas as certidões de regularidade 
individualmente por estabelecimento (Matriz e Filial). Prova de Regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço e Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (CNPJ da Matriz quando 
os encargos forem recolhidos centralizadamente), aplicando-se a mesma regra acima em caso de 
recolhimento de forma descentralizada.  

 
9.9. Todos os documentos deverão ser remetidos para o seguinte endereço: 
 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREFEITURA DE MENDES 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2018 
DOCUMENTAÇÃO 
Avenida Júlio Braga, nº 86, Centro, MENDES (RJ) – CEP: 26.700-000 

 
9.9.1. Os documentos exigidos para habilitação, bem como a proposta vencedora ajustada ao 
lance, serão encaminhados ao Pregoeiro, ao final da Sessão Pública, no prazo de até 02(duas) 
horas, com o compromisso de entrega nas dependências da Prefeitura de MENDES dos originais ou 
cópias autenticadas no prazo de 02 (dois) dias úteis, podendo o prazo ser prorrogado a critério da 
Administração. 
 
9.9.2. Observar-se-ão os prazos fixados neste edital para remessa da proposta vencedora com a 
decomposição de custos unitários e formação de custos, bem como para produção de prova técnica 
relacionada à eventual diligência relacionada à sua admissibilidade (exequibilidade da proposta 
vencedora na etapa de lances). 
 
 

  10.0. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
10.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº 10.520/02, devendo o licitante manifestar 
motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema 
Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances. 
 
10.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que 
o licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.  

10.2. A licitante, que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Pregoeiro, 
disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, por meio de 
formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais 
desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias. 

10.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

10.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

10.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
encaminhados por e-mail; fac-símile; correios ou entregues pessoalmente. 

10.7. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele que 
os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a 
viciaria, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 
 
11.0.  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
11.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não 
houver recurso. 
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11.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando 
houver recurso, pela própria autoridade competente. 
 
 
12.0 RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
12.1. Constituem responsabilidades da CONTRATADA: 
 
a) manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação, devendo comunicar, por escrito, ao CONTRATANTE, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente contrato, 
aderindo-se para todos os fins a proposta apresentada; 
 

b) atender prontamente as reclamações, executando os serviços conforme o pactuado no 
procedimento licitatório e no respectivo instrumento contratual; 
 

c) comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha 
interferir na execução dos serviços;  
 

d) responsabilizar-se unicamente pelos encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, bem como 
tributos de qualquer espécie, que venham a ser devidos, em decorrência do presente contrato;  
 
e) designar preposto, aceito pelo CONTRATANTE, a fim de acompanhar, em conjunto com a 
fiscalização contratual, a prestação dos serviços objeto deste contrato, mantendo em seu poder: (i) 
cópia dos instrumentos contratuais; (ii) livro de registro de ocorrência e (iii) planilha de 
acompanhamento diário dos serviços;  
 

f) por força do presente contrato e nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição Federal 
responsabilizar-se unicamente pelo fiel cumprimento do estipulado neste contrato, obrigando-se a 
responder por todos os prejuízos que causar a terceiros em decorrência da execução dos serviços, 
diretamente ou através de seus empregados ou prepostos, ainda que haja adotado as medidas 
preventivas necessárias, responsabilizando-se, ainda, pelos encargos de eventuais demandas 
trabalhistas, cíveis ou penais relacionadas à execução do contrato;  
 

g) colar adesivos com brasão do Município indicando número de telefone de denúncia (Secretaria de 
Educação e Cultura), com menção de que os veículos e equipamentos estão a serviço do 
CONTRATANTE, a fim de garantir a participação popular no processo de execução e fiscalização 
contratual. 
 
h) todos os veículos a serem utilizados no serviço deverão estar à disposição da Secretaria de 
Educação e Cultura, em período integral, para o caso de ocorrência a ser solucionada de forma 
célere em prol do interesse público, bem como vinculados à execução dos serviços durante a 
vigência contratual; 

i) assegurar-se que está proibida de transferir total ou parcialmente a execução dos serviços; 

j) providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Contratante; 

k) arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;  
 
l) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor inicial 
atualizado da contratação, na forma permitida pela Lei nº 8.666/93; e  

m) arcar com todas as despesas vinculadas à execução contratual, incluindo quaisquer outras que 
venham a ela incidir, bem como a apresentação de apólice de seguros.  
 
 
13.0. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
 
13.1. Efetuar o acompanhamento e fiscalização diária da execução contratual, mediante ajuste a 
plano de ação (monitoramento); 
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13.2. Efetuar os pagamentos nos termos fixados efetuar o pagamento pela prestação dos serviços 
contidos no objeto licitado, na forma regulada no contrato; 
 

13.3. Colocar à disposição da CONTRATADA toda documentação disponível referente aos serviços 
existentes; 
 

13.4. Dar apoio aos necessários entendimentos junto aos órgãos públicos para o adequado 
desenvolvimento das atividades da CONTRATADA; 
 

13.5. A fiscalização designada por comissão (art. 73 da Lei nº 8.666/93) anotará em registros 
próprios as ocorrências relativas à execução contratual, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos;  
 
 

 

13.5.1. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, para adoção das 
medidas cabíveis. 
 

13.6. Caberá, ainda, a fiscalização: 
 

a) assegurar a realização de inspeções periódicas em todos os veículos utilizados no transporte 
escolar suplementar, primando por vistoria da parte técnica, higienização e limpeza;  
b) encaminhar ao titular da Secretaria de Educação e Cultura e ao titular da Controladoria Geral do 
Município os relatórios de vistorias feitos pelo Departamento Municipal de Trânsito, ao término de 
cada bimestre de fiscalização, por cada veículo contratado, comprovando, documentalmente, a 
resolução de eventuais irregularidades apontadas nos 30 (trinta) dias subsequentes à vistoria 
realizada; 
c) assegurar que a condução dos veículos da frota suplementar seja exercida somente por motoristas 
com idade superior a 21 (vinte e um) anos; que possuam curso de formação de Condutor de 
Transporte Escolar, regulamentado pelo CONTRAN; que não tenham cometido falta grave ou 
gravíssima nos últimos 12 (doze) meses; e que possuam carteira de habilitação na categoria D ou E; 
d) assegurar que os condutores dos veículos objeto do transporte escolar suplementar estejam 
devidamente uniformizados e identificados; 
e) assegurar que o transporte escolar suplementar não ocorra sem a presença de monitor em cada 
veículo, estes de responsabilidade da municipalidade, devidamente identificados por nome e 
matrícula funcional, sendo a presença física no veículo (monitor) objeto de indicação por ocasião das 
emissões dos respectivos relatórios de vistorias nos veículos; 
f) assegurar a vedação do transporte de alunos em pé; sentados em locais impróprios; e a concessão 
de caronas a não alunos, podendo, entretanto, a concessão de caronas a não alunos, 
excepcionalmente, ser autorizada por meio de ato formal do Chefe do Poder Executivo ou do titular 
da Secretaria de Educação e Cultura, desde que não prejudique o transporte regular de alunos e 
restrinja-se aos profissionais da educação; 
g) assegurar, em virtude da especificidade do transporte escolar, que a execução contratual com o 
transporte escolar suplementar se processe com a utilização de veículos com idade não superior a 10 
(dez) anos; 
h) assegurar a existência de cintos de segurança em boas condições de uso para todos os 
passageiros; 
i) assegurar, em todos os veículos, a existência de registrador de velocidade (tacógrafo), em 
condições de uso, devendo ser os discos trocados diariamente e guardados pelo período de 06(seis) 
meses para posterior exibição aos órgãos de trânsito competentes, exceto os veículos nos quais os 
tacógrafos tenham durabilidade de sete dias, devendo, após este período, trocados e guardados pelo 
período de seis meses para exibição aos órgãos de trânsito competentes; 
j) assegurar que todos os veículos do transporte escolar suplementar tenham a pintura ou faixas 
adesivas no sentido horizontal na cor amarela, em suas laterais e traseira, medindo 40 cm de largura, 
à meia altura, contendo a palavra transporte escolar na cor preta, conforme preconizado na legislação 
de trânsito; 
k) assegurar que os veículos estejam providos de lanternas na cor branca, fosca ou amarela, 
existentes nas extremidades da parte superior da parte traseira;  
l) assegurar que a contratada disponibilize, de forma imediata, veículo (s) adaptado (s), com 
equipamentos necessários a fim de atender superveniente e específica demanda por parte de alunos 
portadores de deficiência e/ou necessidades especiais, na forma da legislação aplicável, visando 
propiciar o livre e irrestrito acesso ao educandário; e 
m) assegurar a vigência das apólices de seguros. 
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13.7. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, sociais, fiscais, 
comerciais, securitários e tributários não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos 
veículos, equipamentos, materiais, bem como motivar desempenho insatisfatório dos profissionais 
postos à disposição da execução do objeto contratual. 
 
 
14.0. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

14.1 - A Contratada executará fielmente o objeto da presente licitação, em estrita obediência a este 
edital e ao contrato a ser firmado, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.  
 

14.2. Tendo em vista o controle de qualidade que deverá ser implantado ao iniciar os serviços, a 
Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados.   
 
14.3. Os pagamentos serão efetuados em parcelas mensais e sucessivas, de acordo com os serviços 
efetivamente executados, quantificados mediante apresentação das respectivas medições, 
devidamente aceitas ou impugnadas pela fiscalização contratual, no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis, autorizando-se, conforme o caso, a emissão das notas fiscais, as quais serão devidamente 
atestadas pela Secretaria de Educação e Cultura, constituindo direito líquido e certo da 
CONTRATADA ao seu recebimento no 5º (quinto) dia útil que se seguirem, salvo se este dia coincidir 
com sábado, domingo, feriado ou dia em que não houver expediente na Sede do CONTRATANTE, 
assim sendo, prorrogar-se-á para o primeiro dia útil seguinte. 
 
14.3.1. O pagamento será efetuado a razão do custo diário/letivo para o transporte de alunos, em 
regime suplementar, efetivamente reconhecido o direito liquido e certo por meio de medições e das 
notas fiscais mensalmente apresentadas para a finalidade de liquidação (artigos 62 e 63 da Lei nº 
4.320/64). 
 
14.3.2. O pagamento se dará através de crédito em conta corrente indicada no ato de celebração do 
contrato.  
 
14.3.3. Deverão constar do documento fiscal o nº do Processo 1124/2018 – Pregão Eletrônico n° 
001/2018. 
 
14.3.4. Serão deduzidos da importância a ser paga os percentuais referentes ao pagamento do 
ISSQN e INSS, bem como promovidos outros descontos de natureza legal ou sancionatória 
decorrente da aplicação de multas por inadimplemento contratual.  
 
14.3.5. Apresentar junto com a nota fiscal comprovante de recolhimento do FGTS e INSS de todos os 
empregados atuantes na execução do objeto do contrato, como condição indispensável ao 
pagamento. 
 
14.3.6. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribuível a 
CONTRATADA, ou antecipação de pagamento pelo CONTRATANTE, as atualizações monetárias e 
os descontos, respectivamente, tomarão como base a seguinte fórmula:  

 
 

EM = N x VP x I 
Onde: 
 
EM = Encargos Moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da Parcela a ser paga; e 
I = Índice de compensação financeira assim apurada: I = IPCA-IBGE da data do pagamento / 365 
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14.3.7. Se forem constatados erros no documento fiscal ou impugnação quanto a sua liquidação, 
desconsiderar-se-á a data de vencimento previsto, até que o erro seja sanado, não incidindo juros e 
atualização monetária. 
 
 

15.0. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 

15.1. Para o caso de eventual prorrogação contratual, na forma da Lei nº 10.192/2001, os preços 
somente poderão ser reajustados sobre os serviços a serem executados depois de 12 (doze) meses, 
computada a partir da data de apresentação da proposta pela licitante-contratada, mediante 
requerimento, desde que em conformidade com o Índice Oficial do Governo – IPCA-IBGE ou outro 
índice que venha a substituí-lo, de comum acordo entre as partes, ficando ressalvada a possibilidade 
de alteração das condições para concessão de reajustes em face da superveniência de normas 
federais aplicáveis à espécie. 
 
15.2. O reajuste será aplicado para os serviços realizados a partir da proposta apresentada pela 
licitante, mediante aplicação do IPCA-IBGE:  

P = P1 x ( IPCA ) 

IPCA1 

Onde: 
P = preço mensal reajustado. 
P1 = preço inicial, referente à data de celebração do contrato, em função do prazo de validade da 
proposta. 
IPCA = IPCA do IBGE referente à data de reajustamento do contrato. 
IPCA1 = IPCA do IBGE referente à data de celebração do contrato. 
 
 
16.0. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E RESCISÃO CONTRATUAL 
 
16.1. Sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE, 
assegurada DEFESA PRÉVIA, serão aplicadas à CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, 
as sanções legais previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a saber: 
 
a) advertência; 
b) multa administrativa, graduável, conforme a gravidade da falta, não excedendo, em seu total, 

20% (vinte por cento) do valor total do contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o Município 

de Mendes por prazo não superior a 02 (dois) anos; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na 
forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

 
16.1.1. A penalidade estabelecida na letra “b” poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com qualquer das demais. 
 
16.1.2. O valor das penalidades será descontado dos documentos fiscais, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial. 
 
16.1.3. As penalidades previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações 
estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 
16.1.4. Contra as decisões que resulte em sanções, a CONTRATADA poderá sempre, sem efeito 
suspensivo, interpor os recursos cabíveis, na forma e nos prazos previstos na Lei nº 8666/93. 
  
16.1.5. A imposição das sanções de advertência e a de multa será de competência da fiscalização 
contratual. 
 
16.1.6. A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” é de competência exclusiva do titular da 
Secretaria de Educação e Cultura, devendo o ato administrativo punitivo ser submetido à 
consideração do Chefe do Poder Executivo a fim de, mediante fundamentação, vir o ato ser ratificado, 
ou não, no prazo de 10 (dez) dias, satisfazendo o princípio da autotutela administrativa. 
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16.1.7. O prazo de suspensão será fixado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, 
tomando como parâmetros os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 
 
16.1.8. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 
0,05% (cinco centésimos por cento), por dia de inadimplemento contratual, limitada a 20% (vinte por 
cento) do valor do contrato ou do seu saldo remanescente, sem prejuízo da possibilidade de rescisão 
unilateral do contrato pelo CONTRATANTE e da aplicação de outras sanções previstas neste 
contrato e na legislação aplicável. 
 
16.1.9. Além das multas que serão aplicadas à CONTRATADA inadimplente, serão anotadas, pelo 
CONTRATANTE, na respectiva ficha cadastral todas as irregularidades, inclusive o descumprimento 
das seguintes obrigações: 
 
a) desrespeitar os padrões de qualidade definidos na presente licitação;  
b) manter equipamentos e veículos nas quantidades suficientes à prestação dos serviços e transitar 
conforme especificações constantes do Termo de Referência (Anexo I do Edital);  
c) acatar as determinações da fiscalização;  
d) observar as normas de segurança impostas pela legislação trabalhista.  
 
16.2. O CONTRATANTE, independentemente de qualquer indenização, poderá rescindir o contrato, 
unilateralmente, nos termos previstos no art. 79, I, “a” da Lei nº 8.666/93, assegurando à 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 
 

16.3. A declaração de rescisão deste contrato, em todos os casos em que ela é admitida, em 
especial, pelos motivos elencados no art. 78 da Lei nº 8.666/93, será feita independentemente de 
prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial e operará seus efeitos a partir da publicação 
de ato motivado e fundamentado no órgão oficial do CONTRATANTE. 
 

16.4. Na hipótese de decretação de rescisão administrativa, além das demais sanções cabíveis, 
ficará a CONTRATADA sujeita a multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado 
do saldo do contrato não atendido, sem prejuízo, ainda, da retenção de créditos, da reposição de 
importâncias indevidamente recebidas e das perdas e danos que forem apurados, cuja cobrança se 
fará judicialmente. 
 
16.5. Quando a rescisão ocorrer com base no artigo 78, incisos XII a XVIII, da Lei nº 8.666/93, sem 
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do contrato até a data 
da rescisão e pagamento do custo de desmobilização. 
 
16.6. Se a licitante / contratada deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, pelo 
prazo de até 5(cinco) anos, impedida de contratar e licitar com a Administração Pública, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e das demais cominações legais. 
 
 
17.0. CONDIÇÕES DE CARÁTER GERAL 
 
17.1.  A Administração promoveu o Registro de Responsabilidade Técnica, com identificação 
do profissional Oacy Luiz da Silva Machado, Arquiteto, CAU A6128-O, no concernente aos 
serviços técnicos profissionais relacionados à extensão dos percursos vinculados ao 
transporte de alunos da rede municipal, em regime suplementar, devidamente acompanhado 
da guia de recolhimento perante a entidade profissional competente (RRT nº 0000006590236).   
 

17.2. Nos termos do § 6º do art. 37 da Constituição Federal responderá a CONTRATADA pelos 
danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, isentando o Município de Mendes 
de quaisquer pretensões de reparação de dano surgidas em decorrência da relação contratual. 
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17.3. A CONTRATADA será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no que 
concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes de 
trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito às normas de 
segurança do trabalho, sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas e/ou 
rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis. 
 
17.4. Fica expressamente vedada à CONTRATADA, de forma total ou parcial, a subcontratação, 
cessão, associação com outrem ou transferência do presente contrato.  
 
17.5. O Município fiscalizará obrigatoriamente a execução do contrato, a fim de verificar se no seu 
desenvolvimento estão sendo observadas as especificações e demais requisitos nele previstos, 
reservando-se o direito de rejeitá-los no todo ou em parte os que não forem considerados 
satisfatórios e determinar a CONTRATADA a correção de irregularidades. 
 
17.6. A CONTRATADA deverá adotar medidas de precaução e cuidado tendentes a evitar danos a 
seus funcionários e a terceiros, pelos quais será inteiramente responsável. 
 
17.7. Até a data de assinatura do contrato poderá ser eliminado da licitação qualquer licitante que 
tenha apresentado documento(s) ou declaração (ões) incorreta(s), bem como aquela cuja situação 
técnica ou econômico-financeira tenha se alterado após início do processamento do pleito licitatório, 
prejudicando o seu julgamento. 
 
17.8. A não assinatura do contrato por parte da licitante convocada, por qualquer motivo, 
dentro do prazo fixado, implicará em sua eliminação, além da multa de 0,5% (meio por cento) 
do valor do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, nos 
termos de seu no art. 81. 
 
17.8.1. Para a celebração do contrato será exigida documentação dos condutores declarados 
disponíveis e detentores de habilitação e especialização para transporte de escolares vinculados a 
execução contratual, devendo ser acompanhada de: Carteira de Trabalho, devidamente assinada, 
comprovando a prática de salário da categoria profissional; Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH) categoria “D” ou “E”; Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser 
reincidente em infrações médias durante os 12(doze) últimos meses; Certificado de Curso 
Especializado de Capacitação de Condutores de Veículo de Transporte Escolar (Lei 9.503/97) – 
Resolução CONTRAN nº 55/98; Certidão negativa do registro de distribuição criminal 
relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores (art. 329 da Lei 
nº 9.503/97); e Idade superior a 21 (vinte e um) anos. 
 
17.8.2. Será exigido também certificado do cronotacógrafo emitido pelo INMETRO de todos os 
veículos declarados disponíveis para a execução do contrato, na forma do art. 105 da Lei nº 
9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro, Resolução CONTRAN nº 92/99, bem como apólice de 
seguro obrigatório de danos pessoais contra terceiros, passageiros ou não; de pelo menos 
50.000,00 (cinquenta mil reais); e seguro de acidente pessoal de passageiros de, pelo menos, 
R$ 30.000,00 (trinta) mil reais.   
 
17.9. Descumprido o prazo da convocação, a Administração, obedecida a ordem de classificação, 
conforme faculta o artigo 64, § 2º, da Lei nº 8.666/93, poderá convocar os licitantes remanescentes, 
diligenciando-se no sentido de alcançar o preço da primeira colocada. 
 
17.10. Eventuais alterações contratuais observarão, rigorosamente, as disposições dos artigos 
57 e 65 da Lei nº 8.666/93.  
 
17.11. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte rubrica, 
consignada na Lei Orçamentária (Exercício/2018): Órgão: 02.00. Prefeitura de Mendes. Unidade: 
02.12. Secretaria de Educação e Cultura. Projeto/Atividade: 12.361.0008.2.028 – Ensino 
Fundamental (Transporte). Natureza da Despesa 3.3.90.39.99.99.00.00.0000, podendo ser 
incluídas novas rubricas na constância da contratação, mediante APOSTILAMENTO.  
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17.12. O Pregoeiro reserva-se o direito de, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, podendo proceder ao exame das 
informações e comprovantes, por visitas “in loco” ou por outras medidas adequadas, não se 
admitindo aceitação de documentação ou informações que obrigatoriamente exigidas para as 
respectivas fases do certame. 
 
17.13. Os casos omissos resultantes da execução dos serviços que não sejam dirimidos à luz da Lei 
da Lei nº 10.520/02, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93, ou da interpretação de cláusulas e 
condições deste contrato, serão solucionados e regidos supletivamente por princípios da teoria geral 
dos contratos e pelas disposições de direito privado. 
 
17.14. O Município de Mendes se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, no total 
ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 
 

17.15. Fica eleito o Foro da Comarca de Mendes para dirimir questões resultantes ou relativas à 
aplicação deste Edital ou da execução contratual, desde que esgotadas as tratativas na esfera 
administrativa. 
 
 
18.0. ANEXOS 
 
Constituem partes integrantes do presente edital, cumprindo o rol de pressupostos elencados 
na Deliberação TCE-RJ nº 280/2017: 
 
ANEXO I. TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO I-A – CALENDÁRIO ESCOLAR 
ANEXO I-B – RELAÇÃO DE ESCOLAS E QUANTITATIVOS DE ALUNOS 
ANEXO I-C - PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, INCLUINDO ELEMENTOS PARA FORMAÇÃO DE 
CUSTOS, MEMÓRIAS DE CÁLCULO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, BEM COMO O 
REGISTRO EM ENTIDADE PROFISSIONAL DE TRABALHO TÉCNICO ESPECIALIZADO PARA 
DEFINIÇÃO DA EXTENSÃO DOS PERCURSOS DAS ROTAS DO TRANSPORTE ESCOLAR, EM 
REGIME SUPLEMENTAR; 
ANEXO II. MODELO PARA ELABORAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III. ATO DE JUSTIFICATIVA – INADMISSÃO DE PESSOAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO; 
ANEXO IV. DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO. MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 
ANEXO V. MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 
ANEXO VI  
 

- Comprovante de publicação dos avisos da licitação, nos termos da Lei nº 8.666/93, 
noticiando a disponibilidade do inteiro teor do edital no sitio eletrônico da Prefeitura de Mendes, como 
forma a atender a Lei nº 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação; 

- Comprovação do exame prévio e aprovação da assessoria jurídica, nos termos do parágrafo 
único do art. 38 da Lei nº 8.666/93; 

- Estimativa do impacto orçamentário-financeiro, nos casos e na forma prevista no art. 16, 
inciso I, da Lei Complementar nº 101/00; 

- Declaração do ordenador de despesas de que o aumento de despesa resultante da ação 
governamental tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, nos termos do art. 16, 
inciso II, da Lei Complementar nº 101/00; 

 
 

Mendes-RJ, 02 de março de 2018. 
 
 

DÉBORA ALVES MORRA LOURES 
Secretária de Educação e Cultura 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
MODALIDADE: PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA 

ORDEM DE SÉRIE ANUAL: 001/2018 
 

ANEXO I 
 TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

PROCESSO Nº 1124/2018 
 

_______________________________________ 
ÓRGÃO REQUISITANTE 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Rua Professor Paulo Sérgio Nader Pereira, nº 300-A, Centro, Mendes-RJ 

________________________________________ 
 
 

FUNDAMENTO LEGAL 
 
Lei nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 016/2018, com aplicação subsidiária 
da Lei nº 8.666/93. 
- Art. 6º, IX, da Lei nº 8.666/93. 
 
Responsável pela elaboração: 
CAROLINE PINTO FONSECA 
Divisão de Transporte Escolar, Matrícula 5702. 
 
 
INTRODUÇÃO 
 
A Constituição da República estabelece que a Educação é um direito de todos e dever do Estado, 
tendo obrigação de garantir o acesso e a permanência na Escola, cabendo aos Municípios, por 
imposição legal, prover este direito, especialmente aos alunos do Ensino Fundamental e a Educação 
Infantil (creches). 
 
Da mesma forma, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional preconiza que o dever do 
Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a garantia de atendimento ao 
educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de 
material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 
 
O Município de Mendes tem um único Distrito-Sede, ocupando uma área total de 97 quilômetros 
quadrados, correspondentes a 3,2% da área da Região Centro-Sul Fluminense.  
 
Os limites municipais, no sentido horário, são: Barra do Piraí, Vassouras, Engenheiro Paulo de 
Frontin, Paracambi e Piraí. As principais vias de acesso são: RJ-127, que alcança Engenheiro Paulo 
de Frontin, a leste; e Vassouras, ao norte; e a RJ-133, que chega a Piraí, a leste; além da via 
permanente da antiga RFFSA.  
 
O acesso às unidades escolares (Escola Municipalizada Prefeito João Gurito; Escola Municipal Maria 
Semedo de Andrade e Escola Municipal Antônio de Freitas), em sua maioria, se dá por estradas 
vicinais, sendo parte destas não pavimentadas e algumas de difícil acesso. 
 
Mesmo com a cobertura das linhas de transporte coletivo regular do Município de Mendes, atendendo 
a esses bairros, é imprescindível a contratação de transporte suplementar aos alunos que residem 
nessas áreas em virtude de possuírem idade inferior a 12 (doze) anos e necessitarem de 
acompanhante para sua segurança. Somam-se a isso as divergências entre os horários de início e 
término das aulas se confrontados com os horários fixos vinculados ao transporte regular. Os horários 
de funcionamento das unidades escolares se distribuem conforme segue:  
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TURNOS: MANHÃ E TARDE  

 

7h15min às 11h30 minutos: Escola Municipal Antônio de Freitas 

8h às 15h – Escola Municipal Maria Semedo de Andrade e Escola Municipalizada Prefeito João 

Gurito (horários integrais) 

 
Para o ano letivo corrente (2018), vinculado a sobreditas unidades de ensino, o corpo discente 

corresponde a 317 (trezentos e dezessete) alunos (Anexo I do Termo de Referência), sendo 159 

(cento e cinquenta e nove) alunos pertencentes à Escola Municipalizada Prefeito João Gurito; 86 

(oitenta e seis) alunos pertencentes à Escola Municipal Maria Semedo de Andrade; e 72 (setenta e 

dois) alunos matriculados na Escola Municipal Antônio de Freitas. Tais alunos usufruirão dos serviços 

de transporte escolar gratuito, divididos em 04 (quatro) rotas. A demanda abrange alunos com faixa 

etária de até 12 (doze) anos, frequentando os turnos da manhã e tarde (colégios de horário integral). 

A inexistência da contratação obrigaria os alunos a percorrerem longas distâncias para chegarem às 

unidades escolares. Fato que, certamente, elevaria o absenteísmo e a queda da qualidade da 

educação, comprometendo a formação de nossas crianças, especialmente aquelas menos 

favorecidas e dependentes do fornecimento do transporte pelo Poder Público. 

 
 
 

Rota 01 – Escola Municipalizada Prefeito João Gurito – Trajeto A – Morsing 
Estrada Prefeito Rubens José de Macedo, 5304 – Martins Costa – Mendes-RJ. 

Quantidade: 01 (um) ônibus com capacidade de, no mínimo, 42 lugares. 
 
 
 

 
Horário 

 
Itinerário 

 
Vias de Acesso 

 
Km 

Número de  
Alunos 

 
 
 

 
 

08 
Horas 

 
Centro x Morsing 

 
Avenida Amaral Peixoto, Rua Cap. Francisco 
Cabral, Av. Júlio Braga, Avenida 11 de Julho, 
Estrada Jornalista M. Padilha, RJ 133. 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

40,38 
 

 
 

30 
 

 

Barro Branco  
x  

Martins Costa 

 
RJ 133, Estrada Prefeito Rubens Jose de Macedo. 
 

 
12 

 
Martins Costa x Barro 
Branco x Martins Costa 
 

 
Estrada Prefeito Rubens José de Macedo. 
 

 
20 

 
 

 
 

15  
Horas 

 

 
Martins Costa x Barro 
Branco x Martins Costa 
 

 
Estrada Prefeito Rubens José de Macedo 
(RETORNO). 
 

 

 
Martins Costa x Barro 
Branco 
 

 
Estrada Prefeito Rubens José de Macedo, RJ 133 
(RETORNO). 

 
Morsing x Centro 

 

 
RJ 133, Estrada Jornalista M. Padilha, Avenida 11 
de Julho, Avenida Júlio Braga, Avenida Amaral 
Peixoto (RETORNO) 
  

 

TOTAL 
  

62 
 

 
 
Observação: Um dos ônibus que fazem o Trajeto C realiza o desembarque dos seus alunos e 
prosseguem até a localidade denominada Barro Branco (na altura da entrada do Hotel Fazenda 
Cascatinha), onde irão embarcar ao longo do percurso mais 20 (vinte) alunos. 
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Rota 01 – Escola Municipalizada Prefeito João Gurito – Trajeto C – Martins Costa 
Estrada Prefeito Rubens José de Macedo, 5304 – Martins Costa – Mendes-RJ. 

Quantidade de ônibus: 02 (dois) ônibus com capacidade de, no mínimo, 42 lugares cada. 
 
 
 
 
 

 
Horário 

 
Itinerário 

 
Vias de Acesso 

 
Km 

 
Número de  

Alunos 
 

 
 
 

 
 
 

08 
 Horas 

 
 

Centro x Martins Costa 

 
Avenida Amaral Peixoto, Rua Capitão Francisco 
Cabral, Avenida Orzinda, RJ 127, Rua da Capela, 
Rua Carmem Lopes Costa, Estrada Prefeito 
Rubens José de Macedo. 
  

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

38,64 
 

 
 

84 
 

 

Martins Costa  
x  

Martins Costa 

 
Estrada Prefeito Rubens José de Macedo (até a 
Chácara) 
 

 
13 

 
 

 
 
 

15  
Horas 

 

 
Martins Costa 

x 
Centro 

 

 
Estrada Prefeito Rubens José de Macedo, Rua 
Carmem Lopes Costa, Rua da Capela, RJ 127, 
Avenida Orzinda, Avenida Júlio Braga, Avenida 
Amaral Peixoto (RETORNO). 
 

 

 
Martins Costa 

x 
Martins Costa 

 
Estrada Prefeito Rubens José de Macedo (até a 
altura da Chácara) (RETORNO) 

 

TOTAL 
  

97 
 

 
 
 
 
Obs.: Um dos ônibus realiza o desembarque dos seus alunos e prosseguem até a localidade 
denominada Barro Branco (na altura da entrada do Hotel Fazenda Cascatinha) onde irão 
embarcar ao longo do percurso mais 20 (vinte) alunos; o outro veículo (ônibus) retornará pela 
Estrada Prefeito Rubens José de Macedo até a altura da Chácara, onde irão embarcar ao longo 
do percurso 13 (treze) alunos.  
 
 

Rota 02 – Escola Municipal Maria Semedo de Andrade 
Estrada Presidente Pedreira, 117 – Ponte do Rocha – Mendes - RJ 

Quantidade de ônibus: 01 (um) ônibus com capacidade de, no mínimo, 38 lugares. 
 
 

 
Horário 

 

 
Itinerário 

 
Vias de Acesso 

 
Km 

 
Nº de 

 Alunos 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

Humberto Antunes 
x 

Ponte do Rocha 

 
Avenida Santa Cruz, Rua Capitão Júlio Vieira, Rua 
Maria Caetana, Rua Alberto Paiva, Avenida 
Orzinda, Rua Júlio Lopes, Rua dos Pinheiros, Rua 
Vereador Arthur Marques dos Santos, Avenida 
dos Bandeirantes, Rua Maria Peres, RJ 127, Rua 
da Capela, Rua Carmem Lopes Costa, Rua 
Aurélio Gonçalves Ramos, Rua João Moreira, 
retorna pela Rua Aurélio Gonçalves Ramos, Rua 
Governador Roberto Portela, RJ 127, Estrada 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

32 
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08 
Horas 

Presidente Pedreira. 
  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

40,29 

 
Ponte do Rocha 

x 
Cinco Lagos 

 

 
Estrada Presidente Pedreira 

 
24 
 

 
Jabuticabeiras 

x 
Ponte do Rocha 

 

 
Avenida Primavera, Avenida Jabuticabeiras, Rua 
dos Eucaliptos, Avenida das Mimosas, Estrada 
Presidente Pedreira. 

 
14 

 
Ponte do Rocha x 
Carvalheira x Ponte do 
Rocha 

 
Estrada Presidente Pedreira, RJ 137. 

 
16 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
    
 
 
 
 
 

15 
Horas 

 

 
Ponte do Rocha x 
Carvalheira x Ponte do 
Rocha 

 
RJ 137, Estrada Presidente Pedreira (RETORNO). 

 

 
Jabuticabeiras 

x 
Ponte do Rocha 

 

 
Estrada Presidente Pedreira, Avenida das 
Mimosas, Rua dos Eucaliptos, Avenida das 
Jabuticabeiras (RETORNO). 

 
Ponte do Rocha 

x 
Cinco Lagos 

 

 
 

Estrada Presidente Pedreira (RETORNO). 

 

 
Humberto Antunes 

x 
Ponte do Rocha 

 
Avenida Santa Cruz, Rua Capitão Júlio Vieira, Rua 
Maria Caetana, Rua Alberto Paiva, Avenida 
Orzinda, Rua Júlio Lopes, Rua dos Pinheiros, Rua 
Vereador Arthur Marques dos Santos, Avenida 
dos Bandeirantes, Rua Maria Peres, RJ 127, Rua 
da Capela, Rua Carmem Lopes Costa, Rua 
Aurélio Gonçalves Ramos, Rua João Moreira, 
retorna pela Rua Aurélio Gonçalves Ramos, Rua 
Governador Roberto Portela, RJ 127, Estrada 
Presidente Pedreira. (RETORNO) 
 

 

 
TOTAL 

 

 
86 

 
 
Obs.: O ônibus da Rota 03 – Escola Municipal Antônio de Freitas quando do seu retorno do 
bairro Jabuticabeiras conduzirá os alunos matriculados na Escola Municipal Maria Semedo de 
Andrade, promovendo ao longo do percurso o transporte total de 13 (treze) alunos. Após o 
desembarque na referida escola dará prosseguimento até a RJ 137 na altura da Fazenda 
Carvalheira onde irão embarcar ao longo do trajeto mais 16 (dezesseis) alunos, retornando  
para a Escola Municipal Maria Semedo de Andrade.  
 
 

Rota 03 – Escola Municipal Antônio de Freitas 
Avenida das Jabuticabeiras, 2545 – Cinco Lagos – Mendes - RJ 

Quantidade de ônibus: 01 (um) ônibus com capacidade de, no mínimo, 38 lugares. 
 
 
 

 
Horário 

 

 
Itinerário 

 
Vias de Acesso 

 
Km 

 
Nº de  

Alunos 

 
 
 
 
07hs15min 

 
 
 

Centro 
x 

Jabuticabeiras 

 
Avenida Amaral Peixoto, Rua Cap. Francisco Cabral, 
Avenida Orzinda, RJ 127, Rua Governador Roberto 
Portela, RJ 127, Estrada Presidente Pedreira (até a 
altura da Rua dos Cinamomos, retorna pela Estrada 
Presidente Pedreira, RJ 127, contorna o trevo no 
sentido Estrada Presidente Pedreira, Avenida 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

38 
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Primavera, Avenida das Mimosas, Rua dos 
Eucaliptos, Avenida Jabuticabeiras até a Escola, 
desembarca os alunos e segue até o final das 
Jabuticabeiras. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
81,75 

 
Jabuticabeiras 

x 
Jabuticabeiras 

 
Avenida das Jabuticabeiras 

 
34 

 
 
 
 
 
 
 
11 hs30min 

 
Jabuticabeiras 

x 
Jabuticabeiras 

 

 
Avenida das Jabuticabeiras (RETORNO) 

 

 

 
 
Jabuticabeiras x 
Centro 

 
Avenida Jabuticabeiras, Rua dos Eucaliptos, Avenida 
das Mimosas, Avenida Primavera, Estrada Presidente 
Pedreira, RJ 127 contorna o trevo sentido Mendes via 
RJ 127, Estrada Presidente Pedreira até a Rua 
Cinamomos, retorna para a RJ 127, Rua Governador 
Roberto Portela, Avenida Orzinda, Avenida Júlio 
Braga, Avenida Amaral Peixoto (RETORNO) 
 

 
TOTAL 

 

 
72 

 
Observação: O ônibus quando do seu retorno do bairro Jabuticabeiras conduzirá os alunos 
matriculados na Escola Municipal Maria Semedo de Andrade, onde irão embarcar ao longo do 
percurso 13 (treze) alunos. Ao desembarcar os alunos, o veículo dará prosseguimento a 
viagem até a RJ 137 na altura da Fazenda Carvalheira onde irão embarcar, no decorrer do 
trajeto, 16 (dezesseis) alunos e retornar para a Escola Municipal Maria Semedo de Andrade. O 
mesmo trajeto será feito na parte da tarde na saída da Escola Municipal Maria Semedo de 
Andrade. 
 
 
2.0. OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
Contratação de pessoa (s) jurídica (s) de direito privado objetivando a prestação de serviços com 
transporte de alunos matriculados na rede municipal de ensino, com faixa etária até 12 (doze) anos, 
em regime suplementar a frota de veículos próprios, com o propósito de suprir demandas existentes 
nas seguintes unidades escolares: Escola Municipalizada Prefeito João Gurito, Escola Municipal 
Maria Semedo de Andrade e Escola Municipal Antônio de Freitas. 
 
A contratação exigirá a disponibilidade de 05 (cinco) ônibus, sendo 03 (três) com capacidade mínima 
de 42 (quarenta e dois) lugares; e 02 (dois) com capacidade mínima de 38 (trinta e oito) lugares, 
incluindo condutor, sendo que a vigência da contratação é estimada em 163 (cento e sessenta e três) 
dias letivos. 
3.0. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO 
 
 
Apesar de a Secretaria de Educação e Cultura promover um planejamento para o transporte escolar 
de modo a não necessitar da suplementação dos serviços por parte da iniciativa privada, a realidade 
após o término do período de matrículas para o ano letivo de 2018, evidenciou o déficit de veículos 
próprios para suprir toda a demanda da rede pública municipal. 
 
Foi providenciada avaliação do contingente de alunos e a delimitação logística para a alocação do 
público beneficiado, coordenada pelas unidades escolares destinatárias das matrículas para o ano 
letivo de 2018. 
 
Priorizou-se, preliminarmente, a alocação da demanda para o transporte através de veículos próprios 
da municipalidade, considerando, para tanto, a existência de maior concentração de alunos em 
unidades escolares mais próximas da Sede-Administrativa. Com isso, permitiu-se a realização de 
ajustes dentro do sistema de rodízio entre os veículos, observados os turnos das aulas (manhã e 
tarde), em prol de encontrar uma escala a propiciar uma redução de gastos com o transporte escolar. 
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Noutro ângulo, deve-se ser considerado, como justificativa da contratação, o aumento da demanda 
de alunos decorrente da recente municipalização da Escola Estadual Jaime Siciliano, devidamente 
instrumentalizada pelo Decreto Municipal nº 158, de 21 de dezembro de 2017. 
 
Deve ser destacado que a logística desenvolvida para o transporte escolar atende os anseios de 
segurança, eficiência e acomodação dos alunos durante o período em que estão a caminho do 
educandário e, portanto, sobre a tutela do Município de Mendes. E a esses fatores não se pode omitir 
o Poder Público a partir do que exige a Constituição Federal e as normas infraconstitucionais que 
disciplinam o regime de responsabilidade estatal. 
 
O Município de Mendes, atualmente, possui 12 (doze) unidades escolares absorvendo a demanda de 
alunos residentes em 20 (vinte) bairros, a saber: Água Fria; Bela Vista; Centro; Cinco Lagos; 
Coqueiros; Cruzeiro; Jardim; Gaudência; Gonzalez; Grajaú; Humberto Antunes; Independência; 
Jabuticabeiras; Martins Costa; Morsing; Nossa Senhora das Graças; Ponte do Rocha; Santa Rita; 
Tupinambá; Vila Mariana, considerando a inclusão nestes bairros de suas adjacências.  
 
No tocante ao número de veículos próprios para o transporte escolar a municipalidade dispõe de 15 
(quinze), sendo: 10 (dez) ônibus; 03 (três) vans e 02 (duas) Kombis. Veículos estes em plenas 
condições de trafegabilidade, a teor do Código de Trânsito Brasileiro.  
 

Todos estes veículos estão vinculados ao transporte de alunos da rede municipal de ensino, 
comprovando, à luz dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, que a contratação se propõe 
suplementar baixo percentual da demanda e a observar o devido processo licitatório. 
 
 
3.0. COMPROVAÇÃO DO NÚMERO DE ALUNOS MATRICULADOS E SUA COMPATIBILIDADE 
COM OS TRAJETOSQPERCURSOS (ROTAS), TURNOS DE AULAS E NÚMERO DE VEÍCULOS 
NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. 
 

3.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES 

 
A presente contratação será atendida por veículos do tipo ônibus, com capacidades de lugares 

disponíveis, observada a acomodação do número de alunos a ser transportado: 

 
 

 

ROTA 01 – ESCOLA MUNICIPALIZADA PREFEITO JOÃO GURITO 

 

 
Item 

 

 
Descrição dos Veículos 

 
Capacidade mínima  

Lugares 

 
Quantidade 

 
 

01 

 
01 (UM) VEÍCULO TIPO ÔNIBUS PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR, INCLUSIVE 
MOTORISTA - TRAJETO A – MORSING. 
 

 
 

42 

 
 

01 

 
 

02 

 
02 (DOIS) VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR, INCLUSIVE 
MOTORISTA. - TRAJETO C – MARTINS 
COSTA 
 

 
 

42 

 
 

02 

 

TOTAL DE ÔNIBUS PARA SUPRIMENTO DA ROTA 01 
 

 

03 
 

ROTA 02 – ESCOLA MUNICIPAL MARIA SEMEDO 

 

 
Item 

 

 
Descrição dos Veículos 

 
Capacidade mínima  

Lugares 

 
Quantidade 

 
 

01 

 
01 (UM) VEÍCULO TIPO ÔNIBUS PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR, INCLUSIVE 

 
 

38 

 
 

01 
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MOTORISTA. 
 

 

TOTAL DE ÔNIBUS PARA SUPRIMENTO DA ROTA 02 
 

 

01 
 

ROTA 03 – ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO DE FREITAS 

 

 
Item 

 

 
Descrição dos Veículos 

 
Capacidade mínima  

Lugares 

 
Quantidade 

 
 

01 

 
01 (UM) VEÍCULO TIPO ÔNIBUS PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR, INCLUSIVE 
MOTORISTA. 
 

 
 

38 

 
 

01 

 

TOTAL DE ÔNIBUS PARA SUPRIMENTO DA ROTA 03 
 

 

01 

 
 

3.2. DEMONSTRATIVO DA EXTENSÃO DOS PERCURSOS E O CÁLCULO DO COEFICIENTE DA 
QUILOMETRAGEM IMPRODUTIVA (MORTA OU OCIOSA, ACRÉSCIMO 10%)   
 

 
ROTAS 

 

 
Descrição dos Veículos 

 
QUILOMETRAGEM  

 
 

01 

01 (UM) VEÍCULO TIPO ÔNIBUS PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR, INCLUSIVE MOTORISTA - 
TRAJETO A, MORSING - ESCOLA MUNICIPALIZADA 
PREFEITO JOÃO GURITO. 

 
 

40,38 

 
 

01 

02 (DOIS) VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR, INCLUSIVE MOTORISTA - 
TRAJETO C, MARTINS COSTA – ESCOLA 
MUNICIPALIZADA PREFEITO JOÃO GURITO. 

 
 

38,64 

 
02 

01 (UM) VEÍCULO TIPO ÔNIBUS PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR, INCLUSIVE MOTORISTA – 
ESCOLA MUNICIPAL MARIA SEMEDO DE ANDRADE. 

 
40,29 

 
03 

 
01 (UM) VEÍCULO TIPO ÔNIBUS PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR, INCLUSIVE MOTORISTA – 
ESCOLA MUNICIPA ANTÔNIO DE FREITAS. 
 

 
81,75 

 

3.2.1. Cálculo do coeficiente da quilometragem improdutiva (morta ou ociosa) 

        
Fórmula 

 

a = QT -1 
    

 
QP 

     

       a     ► Coeficiente da quilometragem improdutiva (morta ou ociosa) 

QT ► Quilometragem total percorrida 

QP ► Quilometragem produtiva 

       Fonte: Manual do Cálculo Tarifário – ANTT 
   

        
Rota 01 – Escola Municipalizada Prefeito João Gurito – Trajeto A 
 
a = ? 
QT= 40,38 km 



 
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DE MENDES 
Avenida Julio Braga, 86, Centro, 
Mendes – RJ – CEP: 26.700-000 

 
QP= 36,71 km 
Aplicando a fórmula: 
a = (40,38/36,71) – 1 = 0,978 % 
 
Rota 01 – Escola Municipalizada Prefeito João Gurito – Trajeto C 
 
a = ? 
QT= 35,13 km 
QP= 38,64 km 
Aplicando a fórmula: 
a = (38,64/35,13) – 1 = 0,999 % 
 
Rota 02 – Escola Municipal Maria Semedo de Andrade 
 
a = ? 
QT= 40,29 km 
QP= 36,63 km 
 
Aplicando a fórmula: 
a = (40,29/36,63) – 1 = 0,999 % 
 
 
Rota 03 – Escola Municipal Antônio de Freitas 
 
a = ? 
QT= 81,75 km 
QP= 74,32 km 
Aplicando a fórmula: 
a = (81,75/74,32) – 1 = 0,997 % 
 
 
Nota: Foi acrescida a extensão dos trajetos o percentual de até 10% (dez por cento) da 
quilometragem produtiva, considerando a distância a ser percorrida pela contratada entre a garagem 
e o início da rota / final da rota, bem como a extensão percorrida nas áreas de manobra no entorno 
das unidades escolares. 
 

3.2.2. Relação e número de alunos matriculados / unidades educacionais 
 
 
O Anexo I do Termo de Referência, elaborado segundo comandos do Decreto Municipal nº 
16/2018, traz o número de alunos matriculados na Escola Municipalizada Prefeito João Gurito, na 
Escola Municipal Maria Semedo de Andrade e na Escola Municipal Antônio de Freitas, contendo, por 
estabelecimento educacional, a identificação dos alunos e suas residências. 
 
A localização das unidades escolares assim é vista:  
 
Escola Municipalizada Prefeito João Gurito  
Endereço: Estrada Prefeito Rubens José de Macedo, nº 5.304, Bairro Martins Costa 
 
Escola Municipal Maria Semedo de Andrade 
Endereço: Estrada Presidente Pedreira, nº 117, Bairro Ponte do Rocha 
 
Escola Municipal Antônio de Freitas 
Endereço: Avenida Jabuticabeiras, nº 2.545, Bairro Cinco Lagos 
 
 
Os trajetos/percursos, evidenciando as respectivas quilometragens diárias a ser percorridas, em 
virtude dos turnos de aulas (manhã e tarde), encontram-se mapeados por serviços técnicos 
especializados, ressaltando, para os fins de Direito, que essas provas técnicas foram remetidas à 
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entidade profissional competente, conforme exigência legal e, ainda, compartilhada pela 
jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro. 
 
 

3.3. DETALHAMENTO DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
 
 

 

ROTA 01 – ESCOLA MUNICIPALIZADA PREFEITO JOÃO GURITO 

 

 
Item 

 

 
Descrição dos Veículos 

 
Valor Diário 

 
163  

Dias letivos  

 
 

01 

 
01 (UM) VEÍCULO TIPO ÔNIBUS PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR, INCLUSIVE 
MOTORISTA - TRAJETO A – MORSING, COM 
PERCURSO DE 48,38 KM/DIA. 
 

 
 

R$ 728,25 

 
 

R$ 118.704,75 

 
 

02 

 
02 (DOIS) VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR, INCLUSIVE 
MOTORISTA. - TRAJETO C – MARTINS COSTA, 
COM PERCURSO DE 38,64 KM/DIA. 
 

 
 

R$ 1.494,21 

 
 

R$ 243.556,03 

 

ROTA 02 – ESCOLA MUNICIPAL MARIA SEMEDO DE ANDRADE 

 

 
Item 

 

 
Descrição dos Veículos 

 
Valor Diário 

 
163 

Dias letivos 

 
 

01 

 
01 (UM) VEÍCULO TIPO ÔNIBUS PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR, INCLUSIVE 
MOTORISTA, COM PERCURSO DE 40,29 
KM/DIA. 
 

 
 

R$ 736,10 

 
 

R$ 119.984,02 

 
 
 

 

ROTA 03 – ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO DE FREITAS 

 

 
Item 

 

 
Descrição dos Veículos 

 
Valor Diário 

 
163 

Dias letivos 

 
 

01 

 
VEÍCULO TIPO ÔNIBUS PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR, INCLUSIVE 
MOTORISTA, COM PERCURSO DE 81,75 
KM/DIA. 
 

 
 

R$ 846,93 

 
 

R$ 138.049,59 

 
 

4.0. Deliberação TCE-RJ nº 280/2017, associada ao disposto no art. 9º, § 2º, do Decreto 
Municipal nº 16/2018 (Anexo I-B do Termo de Referência) 
 
A fim de subsidiar o juízo de admissibilidade das propostas durante a etapa de lances do pregão, 
observa-se a Deliberação TCE-RJ nº 280/2017 e o art. 9º, § 2º, do Decreto Municipal nº 16/2018, 
compreendendo: 
 

- orçamento estimado em planilhas de quantitativos que expresse a composição de todos os 
seus custos unitários (art. 40, § 2º, inciso II, c/c o art. 7º, § 2º, II, e § 9º, da Lei nº 8.666/93), com 
indicação da respectiva data-base (mês/ano); 

- comprovação de pesquisas de preço de mercado detalhadas em quantitativos e custos, 
mediante cotação de mercado (apresentando no mínimo de três propostas para cada item/insumo ou, 
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na impossibilidade da obtenção deste mínimo, a apresentação das devidas justificativas), consulta a 
sistema de custos ou quaisquer parâmetros que tenham sido utilizados para a confecção do 
orçamento estimado; 

- o regime de execução com a demonstração das etapas de execução e o respectivo 
cronograma físico-financeiro; 

- técnicas quantitativas de estimação das unidades e das quantidades estimadas no 
orçamento em função do consumo e utilização prováveis e/ou memória de cálculo de quantidades, 
detalhando fórmulas, conversões de unidades e fonte de dados utilizados. 
 
 
5.0. Da fiscalização e gerenciamento da execução contratual 
 
A fiscalização e o gerenciamento da execução contratual se darão na forma dos artigos 67 e 73 da 
Lei nº 8.666/93, especialmente: 
 
a) assegurar a realização de inspeções periódicas em todos os veículos utilizados no transporte 
escolar suplementar, primando por vistoria da parte técnica, higienização e limpeza;  
b) encaminhar ao titular da Secretaria de Educação e Cultura e ao titular da Controladoria Geral do 
Município os relatórios de vistorias feitos pelo Departamento Municipal de Trânsito, ao término de 
cada bimestre de fiscalização, por cada veículo contratado, comprovando, documentalmente, a 
resolução de eventuais irregularidades apontadas nos 30 (trinta) dias subsequentes à vistoria 
realizada; 
c) assegurar que a condução dos veículos da frota suplementar somente poderá ser exercida por 
motoristas com idade superior a 21 (vinte e um) anos; que possuam curso de formação de Condutor 
de Transporte Escolar, regulamentado pelo CONTRAN; que não tenham cometido falta grave ou 
gravíssima nos últimos 12 (doze) meses; e que possuam carteira de habilitação na categoria D; 
d) assegurar que os condutores dos veículos objeto do transporte escolar suplementar estejam 
devidamente uniformizados e identificados; 
e) assegurar que o transporte escolar suplementar não ocorra sem a presença de monitor em cada 
veículo, estes de responsabilidade da municipalidade, devidamente identificados por nome e 
matrícula funcional, sendo a presença física no veículo (monitor) objeto de indicação por ocasião das 
emissões dos respectivos relatórios de vistorias nos veículos; 
f) assegurar a vedação do transporte de alunos em pé; sentados em locais impróprios; e a concessão 
de caronas a não alunos, podendo, entretanto, a concessão de caronas a não alunos, 
excepcionalmente, ser autorizada por meio de ato formal do Chefe do Poder Executivo ou do titular 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, desde que não prejudique o transporte regular de 
alunos e restrinja-se aos profissionais da educação; 
g) assegurar, em virtude da especificidade do transporte escolar, que a execução contratual com o 
transporte escolar suplementar se processe com a utilização de veículos com idade não superior a 10 
(dez) anos; 
h) assegurar a existência de cintos de segurança em boas condições de uso para todos os 
passageiros; 
i) assegurar, em todos os veículos, a existência de registrador de velocidade (tacógrafo), em 
condições de uso, devendo ser os discos trocados diariamente e guardados pelo período de 06(seis) 
meses para posterior exibição aos órgãos de trânsito competentes, exceto os veículos nos quais os 
tacógrafos tenham durabilidade de sete dias, devendo, após este período, trocados e guardados pelo 
período de seis meses para exibição aos órgãos de trânsito competentes; 
j) assegurar que todos os veículos do transporte escolar suplementar tenham a pintura ou faixas 
adesivas no sentido horizontal na cor amarela, em suas laterais e traseira, medindo 40 cm de largura, 
à meia altura, contendo a palavra transporte escolar na cor preta, conforme preconizado na legislação 
de trânsito; 
k) assegurar que os veículos estejam providos de lanternas na cor branca, fosca ou amarela, 
existentes nas extremidades da parte superior da parte traseira;  
l) assegurar que a contratada disponibilize, de forma imediata, veículo (s) adaptado (s), com 
equipamentos necessários a fim de atender superveniente e específica demanda por parte de alunos 
portadores de deficiência e/ou necessidades especiais, na forma da legislação aplicável, visando 
propiciar o livre e irrestrito acesso ao educandário; 
m) assegurar a vigência das apólices de seguros, conforme exigido no edital de licitação. 
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6.0. Do prazo de vigência contratual 
 
A vigência contratual se iniciará a partir da expedição e ciência, pela (s) contratada (s), do (s) 
respectivo (s) ato (s) de autorização para início da prestação dos serviços, conduzidos pela 
adjudicação e homologação da licitação – Pregão Presencial nº 001/2018, findando-se no dia 
18/12/2018, podendo ser prorrogada a relação jurídica contratual na forma do art. 57, II, § 2º, da Lei 
nº 8.666/93. Ressalta-se que o dia 18/12/2018 é o último dia letivo do ano de 2018, na forma definida 
por calendário escolar (Anexo I-A do Termo de Referência). 
 
7.0. Deveres da Contratada 
 
A contratada obriga-se a executar os serviços do presente contrato de acordo com a proposta 
apresentada e a fornecer mão de obra especializada, veículos e equipamentos necessários à plena 
execução dos serviços contratados, mantendo funcionários devidamente uniformizados em número e 
especificação exigida, disponibilizando veículos e equipamentos adequados ao cumprimento do 
objeto contratado em conformidade com as exigências consignadas no instrumento convocatório.  
 
A contratada estará obrigada, ainda, a:  
 
a) manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação, devendo comunicar, por escrito, ao contratante, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente contrato, aderindo-se para 
todos os fins a proposta apresentada; 
 

b) atender prontamente as reclamações, executando os serviços conforme o pactuado no 
procedimento licitatório e no presente instrumento contratual; 
 

c) comunicar ao contratante, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha 
interferir na execução dos serviços;  
 

d) responsabilizar-se unicamente pelos encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, bem como 
tributos de qualquer espécie, que venham a ser devidos, em decorrência da contratação;  
 
e) designar preposto, aceito pelo contratante, a fim de acompanhar, em conjunto com a fiscalização 
contratual, a prestação dos serviços licitados, mantendo em seu poder: (i) cópia dos instrumentos 
contratuais; (ii) livro de registro de ocorrência e (iii) planilha de acompanhamento diário dos serviços;  
f) por força do art. 37, § 6º, da Constituição Federal responsabilizar-se unicamente pelo fiel 
cumprimento do estipulado no edital de licitação e no contrato dele decorrente, obrigando-se a 
responder por todos os prejuízos que causar a terceiros em decorrência da execução dos serviços, 
diretamente ou através de seus empregados ou prepostos, ainda que haja adotado as medidas 
preventivas necessárias, responsabilizando-se, ainda, pelos encargos de eventuais demandas 
trabalhistas, cíveis ou penais relacionadas à execução do contrato;  
g) colar adesivos com brasão do Município indicando número de telefone de denúncia (Secretaria de 
Educação e Cultura), com menção de que os veículos e equipamentos estão a serviço do contratante 
a fim de garantir a participação popular no processo de execução e fiscalização contratual. 
h) todos os veículos a serem utilizados no serviço deverão estar à disposição da Secretaria de 
Educação e Cultura, em período integral, para o caso de ocorrência a ser solucionada de forma 
célere em prol do interesse público, bem como vinculados à execução dos serviços durante a 
vigência contratual; 

i) assegurar-se que está proibida de transferir total ou parcialmente a execução dos serviços; 

j) providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Contratante; 

k) arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;  
l) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor inicial 
atualizado da contratação;  

m) arcar com todas as despesas vinculadas à execução contratual, incluindo quaisquer outras que 
venham a ela incidir, especialmente a apresentação, pela (s) contratada (s) da (s) respectiva (s) 
apólice (s) de seguro, na forma estabelecida na edital e no instrumento contratual.  
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8.0. Deveres do Contratante: 
 
Competirá ao contratante efetuar o pagamento pela prestação dos serviços contidos no objeto da 
licitação, de acordo com o que vier a estabelecer o termo de contrato e, ainda: 
 
a) Efetuar o acompanhamento e fiscalização diária da execução contratual, mediante ajuste a plano 
de ação (monitoramento); 
b) Efetuar os pagamentos nos termos fixados efetuar o pagamento pela prestação dos serviços 
contidos no objeto licitado, na forma regulada no contrato; 
c) Colocar à disposição da contratada toda documentação disponível referente aos serviços 
existentes; 
d) Dar apoio aos necessários entendimentos junto aos órgãos públicos para o adequado 
desenvolvimento das atividades da contratada; 
e) A fiscalização designada por comissão (art. 73 da Lei nº 8.666/93) anotará em registros próprios 
as ocorrências relativas à execução contratual, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos;  
f) No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, para adoção das 
medidas cabíveis. 
 
NOTA: a inadimplência da contratada com referência aos encargos trabalhistas, sociais, 
fiscais, comerciais, securitários e tributários não transfere ao contratante a responsabilidade 
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o 
uso dos veículos, equipamentos, materiais, bem como motivar desempenho insatisfatório dos 
profissionais postos à disposição da execução do objeto contratual. 
 
9.0. Sanções Administrativas 
 
Sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo contratante, assegurada defesa 
prévia, serão aplicadas à contratada, total ou parcialmente inadimplente, as sanções legais previstas 
nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a saber: 
 
c) advertência; 
d) multa administrativa, graduável, conforme a gravidade da falta, não excedendo, em seu total, 

20% (vinte por cento) do valor total do contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o Município 

de Mendes por prazo não superior a 02 (dois) anos; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na 
forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

 
A penalidade estabelecida na letra “b” poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com 
qualquer das demais. 
 
O valor das penalidades será descontado dos documentos fiscais, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sujeitando-se a rescisão contratual ou retenção de pagamentos 
futuros. 
 
As penalidades previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações estabelecidas 
na Lei nº 8.666/93. 
 
Contra as decisões de que resulte a aplicação de sanções, a contratada poderá sempre, sem efeito 
suspensivo, interpor os recursos cabíveis, na forma e nos prazos previstos na Lei nº 8666/93. 
  
A imposição das sanções de advertência e a de multa será de competência da fiscalização contratual. 
 
A aplicação das sanções de suspensão e idoneidade (letras “c” e “d”) é de competência exclusiva da 
titular da Secretaria de Educação e Cultura, devendo o ato administrativo punitivo ser submetido à 
consideração do Chefe do Poder Executivo a fim de, mediante fundamentação, vir o ato ser ratificado 
ou não no prazo de 10 (dez) dias, satisfazendo o princípio da autotutela. 
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O prazo de suspensão será fixado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, 
tomando como parâmetros os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 
 
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à multa de mora de 0,05% 
(cinco centésimos por cento), por dia de inadimplemento contratual, limitada a 20% (vinte por cento) 
do valor do contrato ou do seu saldo remanescente, sem prejuízo da possibilidade de rescisão 
unilateral do contrato pelo contratante e da aplicação de outras sanções previstas neste contrato e na 
legislação aplicável. 
 
Além das multas que serão aplicadas à contratada inadimplente, serão anotadas, pelo contratante, na 
respectiva ficha cadastral todas as irregularidades, inclusive o descumprimento das seguintes 
obrigações: 
 
a) desrespeitar os padrões de qualidade definidos na presente licitação;  
b) manter equipamentos e veículos nas quantidades suficientes à prestação dos serviços e transitar 
conforme especificações constantes deste Termo de Referência;  
c) acatar as determinações da fiscalização;  
d) observar as normas de segurança impostas pela legislação trabalhista.  
 
 
 
 

CAROLINE PINTO FONSECA 
 

Divisão de Transporte Escolar 
 Matrícula Funcional nº 5702 
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PLANILHA PARA FORMAÇÃO DE PREÇOS 
KM PERCORRIDO 

Item Descrição das Rotas Km Diário 

Valor Diário 
Km Percorrido 

Planilha de Custos 
Prefeitura de Mendes 

(Estimativa) 

Valor Diário 
Km Percorrido 

Contratação 
Emergencial 
Nº 001/2018 

Média do Valor 
Km Percorrido/Dia 

Valor 
Estimado 

Diário 

1.0 Rota 1 – Escola Municipalizada Prefeito João Gurito – 
Trajeto A - Morsing 40,38 R$ 19,97 R$ 16,10 R$ 18,04 R$ 728,25 

2.0 Rota 1 – Escola Municipalizada Prefeito João Gurito – 
Trajeto C - Martins Costa 38,64 R$ 41,62 R$ 35,72 R$ 38,67 R$ 1.494,21 

3.0 Rota 2 – Escola Municipal Maria Semedo de Andrade 40,29 R$ 20,39 R$ 16,15 R$ 18,27 R$ 736,10 

4.0 Rota 3 – Escola Municipal Antonio de Freitas 81,75 R$ 11,52 R$  9,20 R$ 10,36 R$ 846,93 

TOTAL DIÁRIO R$ 3.805,49 

TOTAL DO PERÍODO LETIVO: 163 DIAS R$ 620.294,94 

 
 
 
 

CAROLINE PINTO FONSECA 
 

Divisão de Transporte Escolar 
 Matrícula Funcional nº 5702 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
MODALIDADE: PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA 

ORDEM DE SÉRIE ANUAL: 001/2018 
 
 

PROCESSO Nº 1124/2018 
 
 

 
MÉDIA DE PREÇO DE COMBUSTÍVEL (Óleo Diesel) 

Município Valor Médio Desvio Padrão Total 

Barra do Pirai R$                          3,653 R$                          0,173 R$                          3,826 

Volta Redonda R$                          3,759 R$                          0,080 R$                          3,839 

Barra Mansa R$                          3,679 R$                          0,150 R$                          3,829 

Preço Médio R$                          3,831 
 

Data Base: 11/02/2018 a 17/02/2018 
Fonte de Pesquisa: Agência Nacional de Petróleo – ANP 

Site: www.anp.gov.br 

  

 
 
 
 

 

 MÉDIA DE PREÇOS DE PNEUS (Referência: 295/80R 22,5) 

 Fornecedor Valor Unitário Total 

 Magazine Luiza R$                     1.329,90 R$                     1.329,90 

 Lojas Americanas R$                     1.291,19 R$                     1.291,19 

 GBG Pneus R$                     1.400,51 R$                     1.400,51 

 Preço Médio R$                     1.340,53 
 
 
 

Data Base: Fevereiro de 2018 

 Fonte de Pesquisa: 

 Site: www.magazineluiza.com.br <acesso: 25/02/2018> 

http://www.anp.gov.br/
http://www.magazineluiza.com.br/
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 Site: www.americanas.com.br <acesso: 25/02/2018> 

 Site: www.gbgpenus.com.br <acesso: 25/02/2018> 

 

 
 
   

 MÉDIA DE PREÇOS DE PROTETOR DE PNEUS (ARO 22,5) 

 Fornecedor Valor Unitário Total 

 Mercado Livre – Vendedor 01 R$                          27,00 R$                          27,00 

 Mercado Livre - Vendedor 02 R$                          24,90 R$                          24,90 

 Mercado Livre – Vendedor 03 R$                          26,50 R$                          26,50 

 Preço Médio R$                          26,13 

 
 

Data Base: Fevereiro de 2018 

 Fonte de Pesquisa: www.mercadolivre.com.br 

  

  

  

    

 

 
 
   

 MÉDIA DE PREÇOS DE RECAPAGEM (PNEU 295/80 R 22,5) 

 Fornecedor Valor Unitário Total 

 Nale Pneu R$                        619,00 R$                        619,00 

 Mercado Livre Vendedor 01 R$                        750,00 R$                        750,00 

 Mercado Livre Vendedor 02 R$                        599,00 R$                        599,00 

 Preço Médio R$                        656,00 

 
 

Data Base: Fevereiro de 2018 

 Fonte de Pesquisa: Sites da Internet 

 Site: www.mercadolivre.com.br 

  

  

    

http://www.americanas.com.br/
http://www.gbgpenus.com.br/
http://www.mercadolivre.com.br/
http://www.mercadolivre.com.br/
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 MÉDIA DE PREÇOS DE CAMARA DE AR (PNEU 295/80 R 22,5) 

 Fornecedor Valor Unitário Total 

 Mercado Livre Vendedor 01 R$                        161,00 R$                        161,00 

 Guaporé pneus R$                        101,61 R$                        101,61 

 Big Tares R$                        146,08 R$                        146,08 

 Preço Médio R$                        136,23 

 
 

Data Base: Fevereiro de 2018 

 Fonte de Pesquisa: Sites da Internet 

 Site: www.mercadolivre.com.br 

  
 
 

http://www.mercadolivre.com.br/
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 Pregão Presencial nº 001/2018  

Processo nº 1124/2018 
Forma e Regime de Execução: Indireta e Empreitada por Preço Unitário  

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
Objeto: Prestação de serviços com transporte escolar suplementar  

Referência: Calendário Escolar 2018 
 

Item Serviços 

Abril Maio Junho Julho Agosto 

Dias letivos 17 Dias letivos 21 Dias letivos 20 Dias letivos 14 Dias letivos 23 

R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % 

01 

Rota 1 – Escola Municipalizada Prefeito João Gurito 
– Trajeto A – Morsing 

 R$       12.380,31  

10,42% 

 R$       15.293,32  

12,88% 

 R$       14.565,00  

12,26% 

 R$      10.195,50  

8,58% 

 R$    16.749,75  

14,11% 

          
Rota 1 – Escola Municipalizada Prefeito João Gurito 
– Trajeto C – Martins Costa 

 R$       25.401,55   R$       31.378,38   R$       29.884,20   R$      20.918,94   R$    34.366,83  
          

02 Rota 2 – Escola Municipal Maria Semedo de Andrade  R$       12.513,67   R$       15.458,06   R$       14.722,00   R$      10.305,40   R$    16.930,30  
=         

03 Rota 3 – Escola Municipal Antônio de Freitas  R$       14.397,81   R$       17.785,53   R$       16.938,60   R$      11.857,02   R$    19.479,39  
          

TOTAL DE MÊS (R$)  R$       64.693,34  10,42%  R$       79.915,30  12,88%  R$       76.109,80  12,26%  R$      53.276,86  8,58%  R$    87.526,27  14,11% 
VALOR ACUMULADO (R$)  R$       64.693,34  10,42%  R$     144.608,64  23,30%  R$     220.718,44  35,56%  R$    273.995,30  44,14%  R$  361.521,57  58,25% 

            

Item Serviços 

Setembro Outubro Novembro Dezembro 
 

Dias letivos 18 Dias letivos 21 Dias letivos 17 Dias letivos 12 
  

R$ % R$ % R$ % R$ %   

01 

Rota 1 – Escola Municipalizada Prefeito João Gurito 
– Trajeto A – Morsing 

 R$       13.108,50  

11,04% 

 R$       15.293,25  

12,88% 

 R$       12.380,25  

10,43% 

 R$        8.739,05  

7,40% 

  

  

          
Rota 1 – Escola Municipalizada Prefeito João Gurito 
– Trajeto C – Martins Costa 

 R$       26.895,78   R$       31.378,41   R$       25.401,57   R$      17.930,52    
          

02 Rota 2 – Escola Municipal Maria Semedo de Andrade  R$       13.249,80   R$       15.458,10   R$       12.513,70   R$        8.833,20    
          

03 Rota 3 – Escola Municipal Antônio de Freitas  R$       15.244,74   R$       17.785,53   R$       14.397,81   R$      10.163,16    
          

TOTAL DE MÊS (R$)  R$       68.498,82  11,04%  R$       79.915,29  12,88%  R$       64.693,33  10,43%  R$      45.665,93  7,40%     

VALOR ACUMULADO (R$)  R$     430.020,39  69,29%  R$     509.935,68  82,17%  R$     574.629,01  92,60%  R$    620.294,94  100,00%    
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1.0 INSUMOS BÁSICOS Und CUSTO UNITÁRIO

1.1 Preço de um litro de combustivel (diesel) - Fonte Média preço regional ANP - período de 11/02 a 17/0 R$ 3,83
1.2 Preço de um pneu novo para veiculo van R$ 0,00
1.3 Preço de um pneu novo para veiculo leve R$ 0,00
1.4 Preço de um pneu novo para veiculo pesado - Fonte Média pesquisa de preço mercado R$ 1.220,85
1.5 Preço de um pneu novo para veiculo micrão R$ 0,00
1.6 Preço de uma recapagem para veiculo van R$ 0,00
1.7 Preço de uma recapagem para veiculo leve R$ 0,00
1.8 Preço de uma recapagem para veiculo pesado - Fonte Média pesquisa de preço mercado R$ 656,00
1.9 Preço de uma recapagem para veiculo micrão R$ 0,00

1.10 Preço de uma câmara-de-ar para veiculo van R$ 0,00
1.11 Preço de uma câmara-de-ar para veiculo leve R$ 0,00
1.12 Preço de uma câmara-de-ar para veiculo pesado -  Fonte Média pesquisa de preço mercado R$ 136,23
1.13 Preço de uma câmara-de-ar para veiculo micrão R$ 0,00
1.14 Preço de um protetor  para veiculo van R$ 0,00
1.15 Preço de um protetor para veiculo leve R$ 0,00
1.16 Preço de um protetor para veiculo pesado - Fonte Média pesquisa de preço mercado R$ 26,13
1.17 Preço de um protetor para veiculo micrão R$ 0,00
1.18 Preço ponderado de um chassi novo para veiculo van R$ 0,00
1.19 Preço ponderado de um chassi novo para veiculo leve R$ 0,00
1.20 Preço ponderado de um chassi novo para veiculo pesado - Fonte Média pesquisa de preço mercad R$ 159.650,00
1.21 Preço ponderado de um chassi novo para veiculo micrão R$ 0,00
1.22 Preço ponderado de uma carroceria nova para veiculo van R$ 0,00
1.23 Preço ponderado de uma carroceria nova para veiculo leve R$ 0,00
1.24 Preço ponderado de uma carroceria nova para veiculo pesado - Fonte Média pesquisa de preço R$ 84.600,00

1.25 Preço ponderado de uma carroceria nova para veiculo micrão R$ 0,00

1.26 Salário base mensal do motorista do van R$ 0,00

1.27 Salário base mensal do motorista - Sindicato da categoria - SinteRJ R$ 2.477,75

1.28 Salário base mensal do motorista do micrão R$ 0,00

1.29 Salário base mensal do acompanhante R$ 0,00

1.30 Salário base mensal do fiscal/despachante - Sindicato da categoria - Sietpni R$ 1.648,20

1.31 Salário base mensal da manutenção R$ 3.330,00

1.32 Benefício mensal total R$ 1.189,20

1.33 Remuneração mensal total de diretoria R$ 2.700,00

1.34 Despesa anual (frota total) com seguro de responsabilidade civil - Fonte ANTT Seg. Resp Civil R$ 2.001,20

1.35 Despesa anual com seguro obrigatório por veiculo -1% (fonte site do Detran) R$ 2.442,50
1.36 Despesa anual (frota total) com o IPVA - 2% (fonte  site do Detran) R$ 4.885,00
1.37 ISS % 5,00
1.38 COFINS % 3,00
1.39 PIS % 0,65
1.40 Taxa de gerenciamento % 4,00
1.41 Encargos sociais % 69,75
1.42 Taxa de remuneração de capital % 12,00
1.43 Valor residual após depreciação dos veículos % 10,00
1.44 Período de depreciação dos veículos ano 10,00
1.45 Despesa mensal com transporte especial R$ 0,00
1.46 Receita com busdoor R$ 0,00
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2.0 DADOS OPERACIONAIS Und CUSTO UNITÁRIO

2.1 Número de Passageiros Transportados
2.1.1 Número de passageiros transportados total pax 0,00
2.1.2 Número de pasageiros escolar por dia (ida e volta) pax 124,00
2.1.3 Desconto passageiro escolar % 0,00
2.1.4 Número de passageiros livre pax 0,00
2.1.5 Desconto passageiro livre % 0,00
2.1.6 Número de passageiros escolar por mês (ida e volta) para um mês de 22 dias utéis pax 2.728,00

2.2 Frota Total (veículos)
2.2.1 Veículo van

0-1 ano veic 0,00
1-2 anos veic 0,00
2-3 anos veic 0,00
3-4 anos veic 0,00
4-5 anos veic 0,00
5-6 anos veic 0,00
6-7 anos veic 0,00
7-8 anos veic 0,00
8-9 anos veic 0,00
9-10 anos veic 0,00

2.2.2 Veículo leve
0-1 ano veic 0,00
1-2 anos veic 0,00
2-3 anos veic 0,00
3-4 anos veic 0,00
4-5 anos veic 0,00
5-6 anos veic 0,00
6-7 anos veic 0,00
7-8 anos veic 0,00
8-9 anos veic 0,00
9-10 anos veic 0,00

2.2.3 Veículo pesado - ônibus de no minimo 42 lugares
0-1 ano veic 1,00
1-2 anos veic 0,00
2-3 anos veic 0,00
3-4 anos veic 0,00
4-5 anos veic 0,00
5-6 anos veic 0,00
6-7 anos veic 0,00
7-8 anos veic 0,00
8-9 anos veic 0,00
9-10 anos veic 0,00
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2.2.4 Veículo micrão
0-1 ano veic 0,00
1-2 anos veic 0,00
2-3 anos veic 0,00
3-4 anos veic 0,00
4-5 anos veic 0,00
5-6 anos veic 0,00
6-7 anos veic 0,00
7-8 anos veic 0,00
8-9 anos veic 0,00
9-10 anos veic 0,00
> 10 anos veic 0,00

2.3 Frota Operante veic 1,00

2.4 Quilometragem Percorrida
2.4.1 Quilometragem produtiva (média) por dia km 36,71
2.4.2 Quilometragem improdutiva (ociosa) por dia km 3,67
2.4.3 Quilometragem  percorrida por dia km 40,38
2.4.3 Quilometragem  percorrida mensal para um mês de 22 dias utéis km 888,38

3 CUSTOS VARIÁVEIS

3.1 Combustivel (Obs.: trechos não pavimentados >20% = acrescimo 10%)
3.1.1 Coeficiente de consumo - veículo van (0,20 < c < 0,30) l/km 0,30
3.1.2 Coeficiente de consumo - veículo leve (0,35 < c < 0,39) l/km 0,39
3.1.3 Coeficiente de consumo - veículo pesado (0,35 < c < 0,50) l/km 0,35
3.1.4 Coeficiente de consumo - veículo micrão (0,30 < c < 0,39) l/km 0,34

3.2 Lubrificantes (consumo equivalente em combustivel)
3.2.1 Coeficiente de consumo - veículo van (0,04 < c < 0,06) l/km 0,05

3.3 Recapagens
3.1.1 Pneu tipo diagonal (2,5 < r < 3,5)

Pneu tipo radial (2,0 < r < 3,0) 3,00

3.4 Vida Útil (Km)
Pneu tipo diagonal (70.000 < vd < 92.000)
Pneu tipo radial (60.000 < vd < 125.000)

3.4.1 Veículo van km 0,00
Veículo leve km 0,00
Veículo pesado km 80.000,00
Veículo micrão km 0,00

3.5 Peçãs e acessórios
3.5.1 Coeficiente (0,0033 < c < 0,0083) 0,01

3.6 Maquinas, instalações e equipamentos
3.6.1 Coeficiente de remuneração mensal de maquinas, instalações e equipamentos 0,00

3.7 Almoxarifado
3.7.1 Coeficiente de remuneração mensal do almoxarifado 0,00
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4.0 CUSTOS FIXOS

4.1 Fator de depreciação de maquinas, instalações e equipamentos 0,00

4.2 Fator de utilização - pessoal de operação
4.2.1 Motorista (2,20 < fut < 2,80) 2,20
4.2.2 Acompanhante (2,20 < fut < 2,80) 0,00
4.2.3 Fiscal/despachante (0,20 < fut < 0,50) 0,20
4.2.4 Manutenção (0,12 < fut < 0,15) 0,12

4.3 Categoria do pessoal - coeficiente
4.3.1 Administrativo/porteiros/arrecadadores (0,08 < Cadm < 0,17) 0,16

4.4 Despesas administrativas
4.4.1 Coeficiente (0,0017 < Cdg < 0,0033) 0,00

1.0 CUSTO DO VEÍCULO
1.1 Preço do veículo van R$ 0,00
1.2 Preço do veículo leve R$ 0,00
1.3 Preço do veículo pesado R$ 244.250,00
1.4 Preço do veículo micrão R$ 0,00

1.5 Preço do veículo novo menos rodagem - van R$ 0,00
1.6 Preço do veículo novo menos rodagem - leve R$ 0,00
1.7 Preço do veículo novo menos rodagem - pesado R$ 237.160,58
1.8 Preço do veículo novo menos rodagem - micrão R$ 0,00

2.0 OPERACIONAIS
2.1 Número de passageiro transportado por mês pax/mês 2.728,00
2.2 Frota total de veículo - van veic 0,00
2.3 Frota total de veículo - leve veic 0,00
2.4 Frota total de veículo - pesado veic 1,00
2.5 Frota total de veículo - micrão veic 0,00
2.6 Frota total veic 1,00
2.7 Frota reserva (5 a 15% da frota total) veic 1,00
2.8 Frota operante van veic 0,00
2.9 Frota operante urbano veic 1,00
2.10 Frota operante micrão veic 0,00
2.11 Frota operante veic 1,00
2.12 Quilometragem mensal percorrida km/mês 888,38
2.13 Percurso médio mensal (PMM) para 22 dias utéis km/veic.xmês 888,38
2.14 IPKe pax/km 3,07

RESULTADOS
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3.0 CUSTOS VARIÁVEIS

3.1 Combustível
3.1.1 Custo de combustível por quilômetro

Veículo van R$/km 0,00
Veículo leve R$/km 0,00
Veículo pesado R$/km 1,34
Veículo micrão R$/km 0,00

3.1.2 Custo de combustível  por quilômetro R$/km 1,34

3.2 Lubrificantes
3.2.1 Custo do lubrificante por quilômetro R$/km 0,01

3.3 Rodagem
3.3.1 Custo total de rodagem

Veículo van R$ 0,00
Veículo leve R$ 0,00
Veículo pesado R$ 7.089,42
Veículo micrão R$ 0,00

3.3.2 Custo da rodagem por quilômetro
Veículo van R$/km 0,00
Veículo leve R$/km 0,00
Veículo pesado R$/km 0,09
Veículo micrão R$/km 0,00

3.3.3 Custo  da rodagem por quilômetro R$/km 0,09

3.4 Peças e acessórios
3.4.1 Custo de peças e acessórios por quilômetro

Veículo van R$/km 0,00
Veículo leve R$/km 0,00
Veículo pesado R$/km 0,11
Veículo micrão R$/km 0,00

3.4.2 Custo de peças e acessórios  por quilômetro R$/km 0,11

3.5 Custo variável total
3.5.1 Veículo van R$/km 0,00
3.5.2 Veículo leve R$/km 0,00
3.5.3 Veículo pesado R$/km 1,33
3.5.4 Veículo micrão R$/km 0,00
3.5.5 Custo variável total R$/km 1,33
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4.0 CUSTOS FIXOS

4.1 Custo de capital
4.1.1 Depreciação

4.1.1.1 Depreciação do veículo
Coeficiente de depreciação anual da frota de veículos van 0,00
Depreciação anual da frota de veículo van novo R$/ano 0,00
Depreciação anual do veículo van novo R$/veic.ano 0,00
Depreciação mensal do veículo van R$/veic.mês 0,00

Coeficiente de depreciação anual da frota de veículos leve 0,00
Depreciação anual da frota de veículo leve novo R$/ano 0,00
Depreciação anual do veículo leve novo R$/veic.ano 0,00
Depreciação mensal do veículo leve R$/veic.mês 0,00

Coeficiente de depreciação anual da frota de veículos pesado 0,17
Depreciação anual da frota de veículo pesado novo R$/ano 41.424,80
Depreciação anual do veículo pesado novo R$/veic.ano 41.424,80
Depreciação mensal do veículo pesado R$/veic.mês 3.452,07

Coeficiente de depreciação anual da frota de veículos especiais 0,00
Depreciação anual da frota de veículo especiais R$/ano 0,00
Depreciação anual do veículo micrão novo R$/veic.ano 0,00
Depreciação mensal do veículo micrão R$/veic.mês 0,00

4.1.1.2 Custo ponderado da depreciação de veículos R$/veic.mês 3.452,07

4.1.1.3 Depreciação de maquinas, instalações e equipamentos
Veículo van R$/veic.mês 0,00
Veículo leve R$/veic.mês 0,00
Veículo pesado R$/veic.mês 20,53
Veículo micrão R$/veic.mês 0,00

4.1.1.4 Custo ponderado da depreciação de maquinas, instalações e equipamentos R$/veic.mês 20,53

4.1.1.5 Depreciação total R$/veic.mês 3.472,60

4.1.2 Remuneração

4.1.2.1 Remuneração do veículo
Coeficiente de remuneração anual da frota de veículos van 0,00
Remuneração anual da frota de veículo van novo R$/ano 0,00
Remuneração anual do veículo van novo R$/veic.ano 0,00
Remuneração mensal do veículo van R$/veic.mês 0,00

Coeficiente de remuneração anual da frota de veículos leve 0,00
Remuneração anual da frota de veículo leve novo R$/ano 0,00
Remuneração anual do veículo leve novo R$/veic.ano 0,00
Remuneração mensal do veículo leve R$/veic.mês 0,00
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Coeficiente de remuneração anual da frota de veículos pesado 0,12
Remuneração anual da frota de veículo pesado novo R$/ano 29.310,00
Remuneração anual do veículo pesado novo R$/veic.ano 29.310,00
Remuneração mensal do veículo pesado R$/veic.mês 2.442,50

Coeficiente de remuneração anual da frota de veículos especiais 0,00
Remuneração anual da frota de veículo especiais R$/ano 0,00
Remuneração anual do veículo micrão novo R$/veic.ano 0,00
Remuneração mensal do veículo micrão R$/veic.mês 0,00

4.1.2.2 Custo ponderado da remuneração de veículos R$/veic.mês 2.442,50

4.1.2.3 Remuneração de maquinas, instalações e equipamentos
Veículo van R$/veic.mês 0,00
Veículo leve R$/veic.mês 0,00
Veículo pesado R$/veic.mês 87,25
Veículo micrão R$/veic.mês 0,00

4.1.2.4 Custo da remuneração de maquinas, instalações e equipamentos R$/veic.mês 87,25

4.1.2.5 Remuneração mensal de almoxarifado
Custo ponderado da remuneração de almoxarifado R$/veic.mês 125,61

4.1.2.6 Remuneração total R$/veic.mês 2.655,36

4.1.3 Custo total de capital R$/veic.mês 6.127,95

4.2 Despesas com pessoal
4.2.1 Pessoal de operação

Motorista van R$/veic.mês 0,00
Motorista R$/veic.mês 4.205,98
Motorista micrão R$/veic.mês 0,00
Acompanhante R$/veic.mês 0,00
Fiscal/despachante R$/veic.mês 320,00

4.2.2 Despesa  com pessoal de operação R$/veic.mês 4.525,98

4.2.3 Pessoal de manutenção R$/veic.mês 411,86

4.2.4 Pessoal administrativo/porteiro/arrecadadores R$/veic.mês 724,16

4.2.5 Cláusulas sindicais R$/veic.mês

4.2.6 Benefícios R$/veic.mês 325,87

4.2.7 Remuneração da diretoria R$/veic.mês 452,60

4.2.8 Total das despesas com pessoal R$/veic.mês 6.440,47



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE MENDES

Avenida Julio Braga, 86, Centro, Mendes – RJ – CEP: 26.700-000

Rota 1 - Morsing - Trajeto A
Esc. Municipalizada Prefeito João Gurito - Transporte Escolar 2018

8

4.3 Despesas administrativas
4.3.1 Despesas gerais

Veículo van R$/veic.mês 0,00
Veículo leve R$/veic.mês 0,00
Veículo pesado R$/veic.mês 415,23
Veículo micrão R$/veic.mês 0,00

4.3.2 Custo das despesas gerais R$/veic.mês 415,23

4.3.3 Seguro de responsabilidade civil (1/12) R$/veic.mês 166,77

4.3.4 Seguro obrigatório (1/12) R$/veic.mês 203,54

4.3.5 IPVA ( 1/12) R$/veic.mês 407,08

4.3.6 Total das despesas administrativas R$/veic.mês 1.192,62

4.4 Custo fixo total
4.4.1 Custo de capital e administrativo R$/mês 7.320,57

4.4.2 Custo de pessoal R$/mês 6.440,47

4.4.3 Custo fixo total R$/mês 13.761,04

4.4.4 Custo fixo por km dia R$/km 15,49

5.0 CUSTO FINAL

5.1 Custo total R$/km 16,82
Despesas com transporte especial R$/km 0,00
Custo total + despesas com transporte especial R$/km 16,82

5.2 Tributos 1,85
Soma das alíquotas sobre a receita

5.3 Custos com tributos R$/km 18,66
Receita com busdoor R$/km

5.4 Custo total com tributos - receita com busdoor R$/km 18,66

5.5 Lucro R$/km 1,31

5.6 Custo Total dia R$/km 19,97

5,7 Custo Diário R$/km 806,39
Tabela elaborada utilizando como base  a GEIPOT do Ministério dos Transportes DATA BASE fev/2018

Rota 1 - TRAJETO A - MORSING

Para atender a Escola Municipal Prefeito João Gurito - Trajeto por Morsing -  Horário: 8h às 15h        

                    1 (um) ônibus (minimo de 42 lugares) - Para atender os bairros: Centro, Morsing e Barro Branco. 

  Km diário: 40,38
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10,00% 0,90
Faixa etária Valor residual Depreciação Remuneração
0-1 ano 0,169600 0,12
1-2 anos 0,149300 0,10
2-3 anos 0,138900 0,08
3-4 anos 0,114500 0,07
4-5 anos 0,098200 0,05
5-6 anos 0,081800 0,04
6-7 anos 0,075500 0,03
7-8 anos 0,049100 0,02
8-9 anos 0,039270 0,02
9-10 anos 0,016940 0,01
> 10 anos 0,01

Despesas Administrativas 1,5%
Combustível 14,0%
Lubrificante 0,4%
Rodagem 3,0%
Peças e Acessórios 3,5%
Tributos 9,0%
Lucro 13,0%
Depreciação 8,0%
Remuneração 11,0%
Despesas com Pessoal 36,6%

GRÁFICO DO CUSTO TOTAL

FATORES DE REMUNERAÇÃO E DEPRECIAÇÃO ANUAL DE VEÍCULOS
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1.0 INSUMOS BÁSICOS Und CUSTO UNITÁRIO

1.1 Preço de um litro de combustivel (diesel) - Fonte Média preço regional ANP - período de 11/02 a 17/0 R$ 3,83
1.2 Preço de um pneu novo para veiculo van R$ 0,00
1.3 Preço de um pneu novo para veiculo leve R$ 0,00
1.4 Preço de um pneu novo para veiculo pesado - Fonte Média pesquisa de preço mercado R$ 1220,85
1.5 Preço de um pneu novo para veiculo micrão R$ 0,00
1.6 Preço de uma recapagem para veiculo van R$ 0,00
1.7 Preço de uma recapagem para veiculo leve R$ 0,00
1.8 Preço de uma recapagem para veiculo pesado - Fonte Média pesquisa de preço mercado R$ 656,00
1.9 Preço de uma recapagem para veiculo micrão R$ 0,00
1.10 Preço de uma câmara-de-ar para veiculo van R$ 0,00
1.11 Preço de uma câmara-de-ar para veiculo leve R$ 0,00
1.12 Preço de uma câmara-de-ar para veiculo pesado -  Fonte Média pesquisa de preço mercado R$ 136,23
1.13 Preço de uma câmara-de-ar para veiculo micrão R$ 0,00
1.14 Preço de um protetor  para veiculo van R$ 0,00
1.15 Preço de um protetor para veiculo leve R$ 0,00
1.16 Preço de um protetor para veiculo pesado - Fonte Média pesquisa de preço mercado R$ 26,13
1.17 Preço de um protetor para veiculo micrão R$ 0,00
1.18 Preço ponderado de um chassi novo para veiculo van R$ 0,00
1.19 Preço ponderado de um chassi novo para veiculo leve R$ 0,00
1.20 Preço ponderado de um chassi novo para veiculo pesado - Fonte Média pesquisa de preço mercad R$ 159650,00
1.21 Preço ponderado de um chassi novo para veiculo micrão R$ 0,00
1.22 Preço ponderado de uma carroceria nova para veiculo van R$ 0,00
1.23 Preço ponderado de uma carroceria nova para veiculo leve R$ 0,00
1.24 Preço ponderado de uma carroceria nova para veiculo pesado - Fonte Média pesquisa de preço R$ 84600,00

1.25 Preço ponderado de uma carroceria nova para veiculo micrão R$ 0,00

1.26 Salário base mensal do motorista do van R$ 0,00

1.27 Salário base mensal do motorista - Sindicato da categoria - SinteRJ R$ 2477,75

1.28 Salário base mensal do motorista do micrão R$ 0,00

1.29 Salário base mensal do acompanhante R$ 0,00

1.30 Salário base mensal do fiscal/despachante - Sindicato da categoria - Sietpni R$ 1648,20

1.31 Salário base mensal da manutenção R$ 3330,00

1.32 Benefício mensal total R$ 1189,20

1.33 Remuneração mensal total de diretoria R$ 2700,00

1.34 Despesa anual (frota total) com seguro de responsabilidade civil - Fonte ANTT Seg. Resp Civil R$ 2001,20

1.35 Despesa anual com seguro obrigatório por veiculo -1% (fonte site do Detran) R$ 2442,50
1.36 Despesa anual (frota total) com o IPVA - 2% (fonte  site do Detran) R$ 4885,00
1.37 ISS % 5,00
1.38 COFINS % 3,00
1.39 PIS % 0,65
1.40 Taxa de gerenciamento % 4,00
1.41 Encargos sociais % 69,75
1.42 Taxa de remuneração de capital % 12,00
1.43 Valor residual após depreciação dos veículos % 10,00
1.44 Período de depreciação dos veículos ano 10,00
1.45 Despesa mensal com transporte especial R$ 0,00
1.46 Receita com busdoor R$ 0,00
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2.0 DADOS OPERACIONAIS Und CUSTO UNITÁRIO

2.1 Número de Passageiros Transportados
2.1.1 Número de passageiros transportados total pax 0,00
2.1.2 Número de pasageiros escolar por dia (ida e volta) pax 194
2.1.3 Desconto passageiro escolar % 0,00
2.1.4 Número de passageiros livre pax 0,00
2.1.5 Desconto passageiro livre % 0,00
2.1.6 Número de passageiros escolar por mês (ida e volta) para um mês de 22 dias utéis pax 4268

2.2 Frota Total (veículos)
2.2.1 Veículo van

0-1 ano veic 0
1-2 anos veic 0
2-3 anos veic 0
3-4 anos veic 0
4-5 anos veic 0
5-6 anos veic 0
6-7 anos veic 0
7-8 anos veic 0
8-9 anos veic 0
9-10 anos veic 0
> 10 anos veic 0

2.2.2 Veículo leve
0-1 ano veic 0
1-2 anos veic 0
2-3 anos veic 0
3-4 anos veic 0
4-5 anos veic 0
5-6 anos veic 0
6-7 anos veic 0
7-8 anos veic 0
8-9 anos veic 0
9-10 anos veic 0
> 10 anos veic 0

2.2.3 Veículo pesado - ônibus de no minimo 42 lugares
0-1 ano veic 2
1-2 anos veic 0
2-3 anos veic 0
3-4 anos veic 0
4-5 anos veic 0
5-6 anos veic 0
6-7 anos veic 0
7-8 anos veic 0
8-9 anos veic 0
9-10 anos veic 0
> 10 anos veic 0
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2.2.4 Veículo micrão
0-1 ano veic 0
1-2 anos veic 0
2-3 anos veic 0
3-4 anos veic 0
4-5 anos veic 0
5-6 anos veic 0
6-7 anos veic 0
7-8 anos veic 0
8-9 anos veic 0
9-10 anos veic 0
> 10 anos veic 0

2.3 Frota Operante veic 2

2.4 Quilometragem Percorrida
2.4.1 Quilometragem produtiva (média) por dia km 35,13
2.4.2 Quilometragem improdutiva (ociosa) por dia km 3,51
2.4.3 Quilometragem  percorrida por dia km 38,64
2.4.3 Quilometragem  percorrida mensal para um mês de 22 dias utéis km 850,15

3 CUSTOS VARIÁVEIS

3.1 Combustivel (Obs.: trechos não pavimentados >20% = acrescimo 10%)
3.1.1 Coeficiente de consumo - veículo van (0,20 < c < 0,30) l/km 0,3000
3.1.2 Coeficiente de consumo - veículo leve (0,33 < c < 0,39) l/km 0,3500
3.1.3 Coeficiente de consumo - veículo pesado (0,35 < c < 0,50) l/km 0,4200
3.1.4 Coeficiente de consumo - veículo micrão (0,31 < c < 0,39) l/km 0,3400

3.2 Lubrificantes (consumo equivalente em combustivel)
3.2.1 Coeficiente de consumo - veículo van (0,04 < c < 0,06) l/km 0,05

3.3 Recapagens
3.1.1 Pneu tipo diagonal (2,5 < r < 3,5)

Pneu tipo radial (2,0 < r < 3,0) 3,0000

3.4 Vida Útil (Km)
Pneu tipo diagonal (70.000 < vd < 92.000)
Pneu tipo radial (60.000 < vd < 125.000)

3.4.1 Veículo van km 0,00
Veículo leve km 0,00
Veículo pesado km 60000,00
Veículo micrão km 0,00

3.5 Peçãs e acessórios
3.5.1 Coeficiente (0,0033 < c < 0,0083) 0,0083

3.6 Maquinas, instalações e equipamentos
3.6.1 Coeficiente de remuneração mensal de maquinas, instalações e equipamentos 0,0007

3.7 Almoxarifado
3.7.1 Coeficiente de remuneração mensal do almoxarifado 0,0003
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4.0 CUSTOS FIXOS

4.1 Fator de depreciação de maquinas, instalações e equipamentos 0,0021

4.2 Fator de utilização - pessoal de operação
4.2.1 Motorista (2,20 < fut < 2,80) 2,2000
4.2.2 Acompanhante (2,20 < fut < 2,80) 0,0000
4.2.3 Fiscal/despachante (0,20 < fut < 0,50) 0,2000
4.2.4 Manutenção (0,12 < fut < 0,15) 0,1200

4.3 Categoria do pessoal - coeficiente
4.3.1 Administrativo/porteiros/arrecadadores (0,08 < Cadm < 0,17) 0,1600

4.4 Despesas administrativas
4.4.1 Coeficiente (0,0017 < Cdg < 0,0033) 0,0033

1.0 CUSTO DO VEÍCULO
1.1 Preço do veículo van R$ 0,00
1.2 Preço do veículo leve R$ 0,00
1.3 Preço do veículo pesado R$ 244250,00
1.4 Preço do veículo micrão R$ 0,00

1.5 Preço do veículo novo menos rodagem - van R$ 0,00
1.6 Preço do veículo novo menos rodagem - leve R$ 0,00
1.7 Preço do veículo novo menos rodagem - pesado R$ 237160,58
1.8 Preço do veículo novo menos rodagem - micrão R$ 0,00

2.0 OPERACIONAIS
2.1 Número de passageiro transportado por mês pax/mês 4268
2.2 Frota total de veículo - van veic 0
2.3 Frota total de veículo - leve veic 0
2.4 Frota total de veículo - pesado veic 2
2.5 Frota total de veículo - micrão veic 0
2.6 Frota total veic 2
2.7 Frota reserva (5 a 15% da frota total) veic 1
2.8 Frota operante van veic 0
2.9 Frota operante urbano veic 2
2.10 Frota operante micrão veic 0
2.11 Frota operante veic 2
2.12 Quilometragem mensal percorrida km/mês 850,15
2.13 Percurso médio mensal (PMM) para 22 dias utéis km/veic.xmês 850,15
2.14 IPKe pax/km 5,02

RESULTADOS
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3.0 CUSTOS VARIÁVEIS

3.1 Combustível
3.1.1 Custo de combustível por quilômetro

Veículo van R$/km 0,000000
Veículo leve R$/km 0,000000
Veículo pesado R$/km 1,608600
Veículo micrão R$/km 0,000000

3.1.2 Custo de combustível por quilômetro R$/km 1,6086

3.2 Lubrificantes
3.2.1 Custo do lubrificante por quilômetro R$/km 0,0114

3.3 Rodagem
3.3.1 Custo total de rodagem

Veículo van R$ 0,00
Veículo leve R$ 0,00
Veículo pesado R$ 7089,42
Veículo micrão R$ 0,00

3.3.2 Custo da rodagem por quilômetro
Veículo van R$/km 0,0000
Veículo leve R$/km 0,0000
Veículo pesado R$/km 0,1182
Veículo micrão R$/km 0,0000

3.3.3 Custo da rodagem por quilômetro R$/km 0,1182

3.4 Peças e acessórios
3.4.1 Custo de peças e acessórios por quilômetro

Veículo van R$/km 0,0000
Veículo leve R$/km 0,0000
Veículo pesado R$/km 0,1137
Veículo micrão R$/km 0,0000

3.4.2 Custo de peças e acessórios por quilômetro R$/km 0,1137

3.5 Custo variável total
3.5.1 Veículo van R$/km 0,0000
3.5.2 Veículo leve R$/km 0,0000
3.5.3 Veículo pesado R$/km 1,8519
3.5.4 Veículo micrão R$/km 0,0000
3.5.5 Custo variável total para 2 ônibus R$/km 3,7037
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4.0 CUSTOS FIXOS

4.1 Custo de capital
4.1.1 Depreciação

4.1.1.1 Depreciação do veículo
Coeficiente de depreciação anual da frota de veículos van 0,00
Depreciação anual da frota de veículo van novo R$/ano 0,00
Depreciação anual do veículo van novo R$/veic.ano 0,00
Depreciação mensal do veículo van R$/veic.mês 0,00

Coeficiente de depreciação anual da frota de veículos leve 0,00
Depreciação anual da frota de veículo leve novo R$/ano 0,00
Depreciação anual do veículo leve novo R$/veic.ano 0,00
Depreciação mensal do veículo leve R$/veic.mês 0,00

Coeficiente de depreciação anual da frota de veículos pesado 0,33
Depreciação anual da frota de veículo pesado novo R$/ano 159837,20
Depreciação anual do veículo pesado novo R$/veic.ano 79918,60
Depreciação mensal do veículo pesado R$/veic.mês 6659,88

Coeficiente de depreciação anual da frota de veículos especiais 0,00
Depreciação anual da frota de veículo especiais R$/ano 0,00
Depreciação anual do veículo micrão novo R$/veic.ano 0,00
Depreciação mensal do veículo micrão R$/veic.mês 0,00

4.1.1.2 Custo da depreciação de veículos R$/veic.mês 6659,88

4.1.1.3 Depreciação de maquinas, instalações e equipamentos
Veículo van R$/veic.mês 0,00
Veículo leve R$/veic.mês 0,00
Veículo pesado R$/veic.mês 31,8115
Veículo micrão R$/veic.mês 0,00

4.1.1.4 Custo  da depreciação de maquinas, instalações e equipamentos R$/veic.mês 31,81

4.1.1.5 Depreciação total R$/veic.mês 6691,69

4.1.2 Remuneração

4.1.2.1 Remuneração do veículo
Coeficiente de remuneração anual da frota de veículos van 0,00
Remuneração anual da frota de veículo van novo R$/ano 0,00
Remuneração anual do veículo van novo R$/veic.ano 0,00
Remuneração mensal do veículo van R$/veic.mês 0,00

Coeficiente de remuneração anual da frota de veículos leve 0,00
Remuneração anual da frota de veículo leve novo R$/ano 0,00
Remuneração anual do veículo leve novo R$/veic.ano 0,00
Remuneração mensal do veículo leve R$/veic.mês 0,00
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Coeficiente de remuneração anual da frota de veículos pesado 0,24
Remuneração anual da frota de veículo pesado novo R$/ano 1172,4
Remuneração anual do veículo pesado novo R$/veic.ano 586,2
Remuneração mensal do veículo pesado R$/veic.mês 1223,46

Coeficiente de remuneração anual da frota de veículos especiais 0,00
Remuneração anual da frota de veículo especiais R$/ano 0,00
Remuneração anual do veículo micrão novo R$/veic.ano 0,00
Remuneração mensal do veículo micrão R$/veic.mês 0,00

4.1.2.2 Custo da remuneração de veículos R$/veic.mês 2446,91

4.1.2.3 Remuneração de maquinas, instalações e equipamentos
Veículo van R$/veic.mês 0,00
Veículo leve R$/veic.mês 0,00
Veículo pesado R$/veic.mês 87,25
Veículo micrão R$/veic.mês 0,00

4.1.2.4 Custo da remuneração de maquinas, instalações e equipamentos R$/veic.mês 174,49

4.1.2.5 Remuneração mensal de almoxarifado
Custo da remuneração de almoxarifado R$/veic.mês 337,22

4.1.2.6 Remuneração total R$/veic.mês 2958,63

4.1.3 Custo total de capital R$/veic.mês 9650,32

4.2 Despesas com pessoal
4.2.1 Pessoal de operação

Motorista van R$/veic.mês 0,00
Motorista (2 profissionais) R$/veic.mês 8397,09
Motorista micrão R$/veic.mês 0,00
Acompanhante R$/veic.mês 0,00
Fiscal/despachante R$/veic.mês 772,53

4.2.2 Despesa  com pessoal de operação R$/veic.mês 9169,63

4.2.3 Pessoal de manutenção R$/veic.mês 834,44

4.2.4 Pessoal administrativo/porteiro/arrecadadores R$/veic.mês 1467,14

4.2.5 Cláusulas sindicais R$/veic.mês

4.2.6 Benefícios R$/veic.mês 660,21

4.2.7 Remuneração da diretoria R$/veic.mês 1375,44

4.2.8 Total das despesas com pessoal R$/veic.mês 13506,86
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4.3 Despesas administrativas
4.3.1 Despesas gerais

Veículo van R$/veic.mês 0,00
Veículo leve R$/veic.mês 0,00
Veículo pesado R$/veic.mês 806,03
Veículo micrão R$/veic.mês 0,00

4.3.2 Custo das despesas gerais R$/veic.mês 345,44

4.3.3 Seguro de responsabilidade civil (1/12) R$/veic.mês 333,53

4.3.4 Seguro obrigatório (1/12) R$/veic.mês 407,08

4.3.5 IPVA ( 1/12) R$/veic.mês 814,17

4.3.6 Total das despesas administrativas R$/veic.mês 1900,22

4.4 Custo fixo total
4.4.1 Custo de capital e administrativo R$/mês 11550,55

4.4.2 Custo de pessoal R$/mês 13506,86

4.4.3 Custo fixo total R$/mês 25057,41

4.4.4 Custo fixo por km dia R$/km 29,47

5.0 CUSTO FINAL

5.1 Custo total R$/km 33,18
Despesas com transporte especial R$/km 0,00
Custo total + despesas com transporte especial R$/km 33,18

5.2 Tributos 3,65
Soma das alíquotas sobre a receita

5.3 Custos com tributos R$/km 36,83
Receita com busdoor R$/km

5.4 Custo total com tributos - receita com busdoor R$/km 36,83

5.5 Lucro R$/km 4,79

5.6 Custo Total dia R$/km 41,62

5,7 Custo Diário R$/km 1608,20
Tabela elaborada utilizando como base  a GEIPOT do Ministério dos Transportes DATA BASE fev/2018

Rota 1 - TRAJETO C - Martins Costa

Para atender a Escola Municipal Prefeito João Gurito - trajeto por Martins Costa - Horário: 8h às 15h
                    2 (DOIS) ônibus (minimo de 42 lugares) - Para atender os bairros: Centro, Independência e Martins Costa.

  Km diário: 38,64
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10,00% 0,90000
Faixa etária Valor residual Depreciação Remuneração
0-1 ano 0,1636 0,1200
1-2 anos 0,1473 0,1004
2-3 anos 0,1389 0,0827
3-4 anos 0,1145 0,067
4-5 anos 0,0982 0,0532
5-6 anos 0,0818 0,0415
6-7 anos 0,0655 0,0316
7-8 anos 0,0491 0,0238
8-9 anos 0,0327 0,0179
9-10 anos 0,0164 0,014
> 10 anos 0,012

Despesas Administrativas 1,5%
Combustível 14,0%
Lubrificante 0,4%
Rodagem 3,0%
Peças e Acessórios 3,5%
Tributos 9,0%
Lucro 13,0%
Depreciação 8,0%
Remuneração 11,0%
Despesas com Pessoal 36,6%

GRÁFICO DO CUSTO TOTAL

FATORES DE REMUNERAÇÃO E DEPRECIAÇÃO ANUAL DE VEÍCULOS
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1.0 INSUMOS BÁSICOS Und CUSTO UNITÁRIO

1.1 Preço de um litro de combustivel (diesel) - Fonte Média preço regional ANP - período de 11/02 a 17/0 R$ 3,83
1.2 Preço de um pneu novo para veiculo van R$ 0,00
1.3 Preço de um pneu novo para veiculo leve R$ 0,00
1.4 Preço de um pneu novo para veiculo pesado - Fonte Média pesquisa de preço mercado R$ 1220,85
1.5 Preço de um pneu novo para veiculo micrão R$ 0,00
1.6 Preço de uma recapagem para veiculo van R$ 0,00
1.7 Preço de uma recapagem para veiculo leve R$ 0,00
1.8 Preço de uma recapagem para veiculo pesado - Fonte Média pesquisa de preço mercado R$ 656,00
1.9 Preço de uma recapagem para veiculo micrão R$ 0,00
1.10 Preço de uma câmara-de-ar para veiculo van R$ 0,00
1.11 Preço de uma câmara-de-ar para veiculo leve R$ 0,00
1.12 Preço de uma câmara-de-ar para veiculo pesado -  Fonte Média pesquisa de preço mercado R$ 136,23
1.13 Preço de uma câmara-de-ar para veiculo micrão R$ 0,00
1.14 Preço de um protetor  para veiculo van R$ 0,00
1.15 Preço de um protetor para veiculo leve R$ 0,00
1.16 Preço de um protetor para veiculo pesado - Fonte Média pesquisa de preço mercado R$ 26,13
1.17 Preço de um protetor para veiculo micrão R$ 0,00
1.18 Preço ponderado de um chassi novo para veiculo van R$ 0,00
1.19 Preço ponderado de um chassi novo para veiculo leve R$ 0,00
1.20 Preço ponderado de um chassi novo para veiculo pesado - Fonte Média pesquisa de preço mercad R$ 159650,00
1.21 Preço ponderado de um chassi novo para veiculo micrão R$ 0,00
1.22 Preço ponderado de uma carroceria nova para veiculo van R$ 0,00
1.23 Preço ponderado de uma carroceria nova para veiculo leve R$ 0,00
1.24 Preço ponderado de uma carroceria nova para veiculo pesado - Fonte Média pesquisa de preço R$ 84600,00

1.25 Preço ponderado de uma carroceria nova para veiculo micrão R$ 0,00

1.26 Salário base mensal do motorista do van R$ 0,00

1.27 Salário base mensal do motorista - Sindicato da categoria - SinteRJ R$ 2477,75

1.28 Salário base mensal do motorista do micrão R$ 0,00

1.29 Salário base mensal do acompanhante R$ 0,00

1.30 Salário base mensal do fiscal/despachante - Sindicato da categoria - Sietpni R$ 1648,20

1.31 Salário base mensal da manutenção R$ 3330,00

1.32 Benefício mensal total R$ 1189,20

1.33 Remuneração mensal total de diretoria R$ 2700,00

1.34 Despesa anual (frota total) com seguro de responsabilidade civil - Fonte ANTT Seg. Resp Civil R$ 2001,20

1.35 Despesa anual com seguro obrigatório por veiculo -1% (fonte site do Detran) R$ 2442,50
1.36 Despesa anual (frota total) com o IPVA - 2% (fonte  site do Detran) R$ 4885,00
1.37 ISS % 5,00
1.38 COFINS % 3,00
1.39 PIS % 0,65
1.40 Taxa de gerenciamento % 4,00
1.41 Encargos sociais % 69,75
1.42 Taxa de remuneração de capital % 12,00
1.43 Valor residual após depreciação dos veículos % 10,00
1.44 Período de depreciação dos veículos ano 10,00
1.45 Despesa mensal com transporte especial R$ 0,00
1.46 Receita com busdoor R$ 0,00
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2.0 DADOS OPERACIONAIS Und CUSTO UNITÁRIO

2.1 Número de Passageiros Transportados
2.1.1 Número de passageiros transportados total pax 0,00
2.1.2 Número de pasageiros escolar por dia (ida e volta) pax 172
2.1.3 Desconto passageiro escolar % 0,00
2.1.4 Número de passageiros livre pax 0,00
2.1.5 Desconto passageiro livre % 0,00
2.1.6 Número de passageiros escolar por mês (ida e volta) para um mês de 22 dias utéis pax 3784

2.2 Frota Total (veículos)
2.2.1 Veículo van

0-1 ano veic 0
1-2 anos veic 0
2-3 anos veic 0
3-4 anos veic 0
4-5 anos veic 0
5-6 anos veic 0
6-7 anos veic 0
7-8 anos veic 0
8-9 anos veic 0
9-10 anos veic 0
> 10 anos veic 0

2.2.2 Veículo leve
0-1 ano veic 0
1-2 anos veic 0
2-3 anos veic 0
3-4 anos veic 0
4-5 anos veic 0
5-6 anos veic 0
6-7 anos veic 0
7-8 anos veic 0
8-9 anos veic 0
9-10 anos veic 0
> 10 anos veic 0

2.2.3 Veículo pesado - ônibus de no minimo 40 lugares
0-1 ano veic 1
1-2 anos veic 0
2-3 anos veic 0
3-4 anos veic 0
4-5 anos veic 0
5-6 anos veic 0
6-7 anos veic 0
7-8 anos veic 0
8-9 anos veic 0
9-10 anos veic 0
> 10 anos veic 0
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2.2.4 Veículo micrão
0-1 ano veic 0
1-2 anos veic 0
2-3 anos veic 0
3-4 anos veic 0
4-5 anos veic 0
5-6 anos veic 0
6-7 anos veic 0
7-8 anos veic 0
8-9 anos veic 0
9-10 anos veic 0
> 10 anos veic 0

2.3 Frota Operante veic 1

2.4 Quilometragem Percorrida
2.4.1 Quilometragem produtiva (média) por dia km 36,63
2.4.2 Quilometragem improdutiva (ociosa) por dia km 3,66
2.4.3 Quilometragem  percorrida por dia km 40,29
2.4.3 Quilometragem  percorrida mensal para um mês de 22 dias utéis km 886,45

3 CUSTOS VARIÁVEIS

3.1 Combustivel (Obs.: trechos não pavimentados >20% = acrescimo 10%)
3.1.1 Coeficiente de consumo - veículo van (0,20 < c < 0,30) l/km 0,3000
3.1.2 Coeficiente de consumo - veículo leve (0,35 < c < 0,39) l/km 0,3900
3.1.3 Coeficiente de consumo - veículo pesado (0,35 < c < 0,50) l/km 0,3500
3.1.4 Coeficiente de consumo - veículo micrão (0,31 < c < 0,39) l/km 0,3400

3.2 Lubrificantes (consumo equivalente em combustivel)
3.2.1 Coeficiente de consumo - veículo van (0,04 < c < 0,06) l/km 0,05

3.3 Recapagens
3.1.1 Pneu tipo diagonal (2,5 < r < 3,5)

Pneu tipo radial (2,0 < r < 3,0) 3,0000

3.4 Vida Útil (Km)
Pneu tipo diagonal (70.000 < vd < 92.000)
Pneu tipo radial (60.000 < vd < 125.000)

3.4.1 Veículo van km 0,00
Veículo leve km 0,00
Veículo pesado km 60000,00
Veículo micrão km 0,00

3.5 Peçãs e acessórios
3.5.1 Coeficiente (0,0033 < c < 0,0083) 0,0083

3.6 Maquinas, instalações e equipamentos
3.6.1 Coeficiente de remuneração mensal de maquinas, instalações e equipamentos 0,0007

3.7 Almoxarifado
3.7.1 Coeficiente de remuneração mensal do almoxarifado 0,0003
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4.0 CUSTOS FIXOS

4.1 Fator de depreciação de maquinas, instalações e equipamentos 0,0021

4.2 Fator de utilização - pessoal de operação
4.2.1 Motorista (2,20 < fut < 2,80) 2,2000
4.2.2 Acompanhante (2,20 < fut < 2,80) 0,0000
4.2.3 Fiscal/despachante (0,20 < fut < 0,50) 0,2000
4.2.4 Manutenção (0,12 < fut < 0,15) 0,1200

4.3 Categoria do pessoal - coeficiente
4.3.1 Administrativo/porteiros/arrecadadores (0,08 < Cadm < 0,17) 0,1600

4.4 Despesas administrativas
4.4.1 Coeficiente (0,0017 < Cdg < 0,0033) 0,0017

1.0 CUSTO DO VEÍCULO
1.1 Preço do veículo van R$ 0,00
1.2 Preço do veículo leve R$ 0,00
1.3 Preço do veículo pesado R$ 244250,00
1.4 Preço do veículo micrão R$ 0,00

1.5 Preço do veículo novo menos rodagem - van R$ 0,00
1.6 Preço do veículo novo menos rodagem - leve R$ 0,00
1.7 Preço do veículo novo menos rodagem - pesado R$ 237160,58
1.8 Preço do veículo novo menos rodagem - micrão R$ 0,00

2.0 OPERACIONAIS
2.1 Número de passageiro transportado por mês pax/mês 3784
2.2 Frota total de veículo - van veic 0
2.3 Frota total de veículo - leve veic 0
2.4 Frota total de veículo - pesado veic 1
2.5 Frota total de veículo - micrão veic 0
2.6 Frota total veic 1
2.7 Frota reserva (5 a 15% da frota total) veic 1
2.8 Frota operante van veic 0
2.9 Frota operante urbano veic 1
2.10 Frota operante micrão veic 0
2.11 Frota operante veic 1
2.12 Quilometragem mensal percorrida km/mês 886,45
2.13 Percurso médio mensal (PMM) para 22 dias utéis km/veic.xmês 886,45
2.14 IPKe pax/km 4,27

RESULTADOS
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3.0 CUSTOS VARIÁVEIS

3.1 Combustível
3.1.1 Custo de combustível por quilômetro

Veículo van R$/km 0,000000
Veículo leve R$/km 0,000000
Veículo pesado R$/km 1,340500
Veículo micrão R$/km 0,000000

3.1.2 Custo de combustível  por quilômetro R$/km 1,3405

3.2 Lubrificantes
3.2.1 Custo do lubrificante por quilômetro R$/km 0,0114

3.3 Rodagem
3.3.1 Custo total de rodagem

Veículo van R$ 0,00
Veículo leve R$ 0,00
Veículo pesado R$ 7089,42
Veículo micrão R$ 0,00

3.3.2 Custo da rodagem por quilômetro
Veículo van R$/km 0,0000
Veículo leve R$/km 0,0000
Veículo pesado R$/km 0,1182
Veículo micrão R$/km 0,0000

3.3.3 Custo da rodagem por quilômetro R$/km 0,1182

3.4 Peças e acessórios
3.4.1 Custo de peças e acessórios por quilômetro

Veículo van R$/km 0,0000
Veículo leve R$/km 0,0000
Veículo pesado R$/km 0,1137
Veículo micrão R$/km 0,0000

3.4.2 Custo de peças e acessórios por quilômetro R$/km 0,1137

3.5 Custo variável total
3.5.1 Veículo van R$/km 0,0000
3.5.2 Veículo leve R$/km 0,0000
3.5.3 Veículo pesado R$/km 1,5838
3.5.4 Veículo micrão R$/km 0,0000
3.5.5 Custo variável total R$/km 1,5838
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4.0 CUSTOS FIXOS

4.1 Custo de capital
4.1.1 Depreciação

4.1.1.1 Depreciação do veículo
Coeficiente de depreciação anual da frota de veículos van 0,00
Depreciação anual da frota de veículo van novo R$/ano 0,00
Depreciação anual do veículo van novo R$/veic.ano 0,00
Depreciação mensal do veículo van R$/veic.mês 0,00

Coeficiente de depreciação anual da frota de veículos leve 0,00
Depreciação anual da frota de veículo leve novo R$/ano 0,00
Depreciação anual do veículo leve novo R$/veic.ano 0,00
Depreciação mensal do veículo leve R$/veic.mês 0,00

Coeficiente de depreciação anual da frota de veículos pesado 0,16
Depreciação anual da frota de veículo pesado novo R$/ano 39080,00
Depreciação anual do veículo pesado novo R$/veic.ano 39080,00
Depreciação mensal do veículo pesado R$/veic.mês 3256,67

Coeficiente de depreciação anual da frota de veículos especiais 0,00
Depreciação anual da frota de veículo especiais R$/ano 0,00
Depreciação anual do veículo micrão novo R$/veic.ano 0,00
Depreciação mensal do veículo micrão R$/veic.mês 0,00

4.1.1.2 Custo da depreciação de veículos R$/veic.mês 3256,67

4.1.1.3 Depreciação de maquinas, instalações e equipamentos
Veículo van R$/veic.mês 0,00
Veículo leve R$/veic.mês 0,00
Veículo pesado R$/veic.mês 31,81
Veículo micrão R$/veic.mês 0,00

4.1.1.4 Custo da depreciação de maquinas, instalações e equipamentos R$/veic.mês 31,81

4.1.1.5 Depreciação total R$/veic.mês 3288,48

4.1.2 Remuneração

4.1.2.1 Remuneração do veículo
Coeficiente de remuneração anual da frota de veículos van 0,00
Remuneração anual da frota de veículo van novo R$/ano 0,00
Remuneração anual do veículo van novo R$/veic.ano 0,00
Remuneração mensal do veículo van R$/veic.mês 0,00

Coeficiente de remuneração anual da frota de veículos leve 0,00
Remuneração anual da frota de veículo leve novo R$/ano 0,00
Remuneração anual do veículo leve novo R$/veic.ano 0,00
Remuneração mensal do veículo leve R$/veic.mês 0,00
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Coeficiente de remuneração anual da frota de veículos pesado 0,12
Remuneração anual da frota de veículo pesado novo R$/ano 29310
Remuneração anual do veículo pesado novo R$/veic.ano 29310
Remuneração mensal do veículo pesado R$/veic.mês 2442,50

Coeficiente de remuneração anual da frota de veículos especiais 0,00
Remuneração anual da frota de veículo especiais R$/ano 0,00
Remuneração anual do veículo micrão novo R$/veic.ano 0,00
Remuneração mensal do veículo micrão R$/veic.mês 0,00

4.1.2.2 Custo da remuneração de veículos R$/veic.mês 2442,50

4.1.2.3 Remuneração de maquinas, instalações e equipamentos
Veículo van R$/veic.mês 0,00
Veículo leve R$/veic.mês 0,00
Veículo pesado R$/veic.mês 87,25
Veículo micrão R$/veic.mês 0,00

4.1.2.4 Custo da remuneração de maquinas, instalações e equipamentos R$/veic.mês 87,25

4.1.2.5 Remuneração mensal de almoxarifado
Custo da remuneração de almoxarifado R$/veic.mês 125,61

4.1.2.6 Remuneração total R$/veic.mês 2655,36

4.1.3 Custo total de capital R$/veic.mês 5943,84

4.2 Despesas com pessoal
4.2.1 Pessoal de operação

Motorista van R$/veic.mês 0,0000
Motorista R$/veic.mês 4205,98
Motorista micrão R$/veic.mês 0,0000
Acompanhante R$/veic.mês 0,0000
Fiscal/despachante R$/veic.mês 0,00

4.2.2 Despesa  com pessoal de operação R$/veic.mês 4205,98

4.2.3 Pessoal de manutenção R$/veic.mês 382,744

4.2.4 Pessoal administrativo/porteiro/arrecadadores R$/veic.mês 672,957

4.2.5 Cláusulas sindicais R$/veic.mês

4.2.6 Benefícios R$/veic.mês 302,831

4.2.7 Remuneração da diretoria R$/veic.mês 630,897

4.2.8 Total das despesas com pessoal R$/veic.mês 6195,409
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4.3 Despesas administrativas
4.3.1 Despesas gerais

Veículo van R$/veic.mês 0,00
Veículo leve R$/veic.mês 0,00
Veículo pesado R$/veic.mês 415,23
Veículo micrão R$/veic.mês 0,00

4.3.2 Custo das despesas gerais R$/veic.mês 415,23

4.3.3 Seguro de responsabilidade civil (1/12) R$/veic.mês 166,77

4.3.4 Seguro obrigatório (1/12) R$/veic.mês 203,54

4.3.5 IPVA ( 1/12) R$/veic.mês 407,08

4.3.6 Total das despesas administrativas R$/veic.mês 1192,62

4.4 Custo fixo total
4.4.1 Custo de capital e administrativo R$/mês 7136,45

4.4.2 Custo de pessoal R$/mês 6195,41

4.4.3 Custo fixo total R$/mês 13331,86

4.4.4 Custo fixo por km dia R$/km 15,04

5.0 CUSTO FINAL

5.1 Custo total R$/km 16,62
Despesas com transporte especial R$/km 0,00
Custo total + despesas com transporte especial R$/km 16,62

5.2 Tributos 1,83
Soma das alíquotas sobre a receita

5.3 Custos com tributos R$/km 18,45
Receita com busdoor R$/km

5.4 Custo total com tributos - receita com busdoor R$/km 18,45

5.5 Lucro R$/km 1,94

5.6 Custo Total dia R$/km 20,39

5,7 Custo Diário R$/km 821,51
Tabela elaborada utilizando como base  a GEIPOT do Ministério dos Transportes DATA BASE fev/2018

Rota 2
Para atender a Escola Municipal Maria Semedo de Andrade - Horário: 8h às 15h

                    1(um) ônibus (minimo de 38 lugares) - Para atender os bairros: Humberto Antunes, Centro, Santa Rita, Indepedência, Ventania,

  Km diário: 40,29
Coqueiros, Ponte do Rocha.
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10,00% 0,90000
Faixa etária Valor residual Depreciação Remuneração
0-1 ano 0,1636 0,1200
1-2 anos 0,1473 0,1004
2-3 anos 0,1389 0,0827
3-4 anos 0,1145 0,067
4-5 anos 0,0982 0,0532
5-6 anos 0,0818 0,0415
6-7 anos 0,0655 0,0316
7-8 anos 0,0491 0,0238
8-9 anos 0,0327 0,0179
9-10 anos 0,0164 0,014
> 10 anos 0,012

Despesas Administrativas 1,5%
Combustível 14,0%
Lubrificante 0,4%
Rodagem 3,0%
Peças e Acessórios 3,5%
Tributos 9,0%
Lucro 13,0%
Depreciação 8,0%
Remuneração 11,0%
Despesas com Pessoal 36,6%

GRÁFICO DO CUSTO TOTAL

FATORES DE REMUNERAÇÃO E DEPRECIAÇÃO ANUAL DE VEÍCULOS

1% 

14% 

0% 
3% 

4% 
9% 

13% 8% 11% 

37% 

Despesas Administrativas Combustível Lubrificante
Rodagem Peças e Acessórios Tributos
Lucro Depreciação Remuneração
Despesas com Pessoal
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1.0 INSUMOS BÁSICOS Und CUSTO UNITÁRIO

1.1 Preço de um litro de combustivel (diesel) - Fonte Média preço regional ANP - período de 11/02 a 17/0 R$ 3,83
1.2 Preço de um pneu novo para veiculo van R$ 0,00
1.3 Preço de um pneu novo para veiculo leve R$ 0,00
1.4 Preço de um pneu novo para veiculo pesado - Fonte Média pesquisa de preço mercado R$ 1220,85
1.5 Preço de um pneu novo para veiculo micrão R$ 0,00
1.6 Preço de uma recapagem para veiculo van R$ 0,00
1.7 Preço de uma recapagem para veiculo leve R$ 0,00
1.8 Preço de uma recapagem para veiculo pesado - Fonte Média pesquisa de preço mercado R$ 656,00
1.9 Preço de uma recapagem para veiculo micrão R$ 0,00
1.10 Preço de uma câmara-de-ar para veiculo van R$ 0,00
1.11 Preço de uma câmara-de-ar para veiculo leve R$ 0,00
1.12 Preço de uma câmara-de-ar para veiculo pesado -  Fonte Média pesquisa de preço mercado R$ 136,23
1.13 Preço de uma câmara-de-ar para veiculo micrão R$ 0,00
1.14 Preço de um protetor  para veiculo van R$ 0,00
1.15 Preço de um protetor para veiculo leve R$ 0,00
1.16 Preço de um protetor para veiculo pesado - Fonte Média pesquisa de preço mercado R$ 26,13
1.17 Preço de um protetor para veiculo micrão R$ 0,00
1.18 Preço ponderado de um chassi novo para veiculo van R$ 0,00
1.19 Preço ponderado de um chassi novo para veiculo leve R$ 0,00
1.20 Preço ponderado de um chassi novo para veiculo pesado - Fonte Média pesquisa de preço mercad R$ 159650,00
1.21 Preço ponderado de um chassi novo para veiculo micrão R$ 0,00
1.22 Preço ponderado de uma carroceria nova para veiculo van R$ 0,00
1.23 Preço ponderado de uma carroceria nova para veiculo leve R$ 0,00
1.24 Preço ponderado de uma carroceria nova para veiculo pesado - Fonte Média pesquisa de preço R$ 84600,00

1.25 Preço ponderado de uma carroceria nova para veiculo micrão R$ 0,00

1.26 Salário base mensal do motorista do van R$ 0,00

1.27 Salário base mensal do motorista - Sindicato da categoria - SinteRJ R$ 2477,75

1.28 Salário base mensal do motorista do micrão R$ 0,00

1.29 Salário base mensal do acompanhante R$ 0,00

1.30 Salário base mensal do fiscal/despachante - Sindicato da categoria - Sietpni R$ 1648,20

1.31 Salário base mensal da manutenção R$ 3330,00

1.32 Benefício mensal total R$ 1189,20

1.33 Remuneração mensal total de diretoria R$ 2700,00

1.34 Despesa anual (frota total) com seguro de responsabilidade civil - Fonte ANTT Seg. Resp Civil R$ 2001,20

1.35 Despesa anual com seguro obrigatório por veiculo -1% (fonte site do Detran) R$ 2442,50
1.36 Despesa anual (frota total) com o IPVA - 2% (fonte  site do Detran) R$ 4885,00
1.37 ISS % 5,00
1.38 COFINS % 3,00
1.39 PIS % 0,65
1.40 Taxa de gerenciamento % 4,00
1.41 Encargos sociais % 69,75
1.42 Taxa de remuneração de capital % 12,00
1.43 Valor residual após depreciação dos veículos % 10,00
1.44 Período de depreciação dos veículos ano 10,00
1.45 Despesa mensal com transporte especial R$ 0,00
1.46 Receita com busdoor R$ 0,00
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2.0 DADOS OPERACIONAIS Und CUSTO UNITÁRIO

2.1 Número de Passageiros Transportados
2.1.1 Número de passageiros transportados total pax 0
2.1.2 Número de pasageiros escolar por dia (ida e volta) pax 172
2.1.3 Desconto passageiro escolar % 0
2.1.4 Número de passageiros livre pax 0
2.1.5 Desconto passageiro livre % 0
2.1.6 Número de passageiros escolar por mês (ida e volta) para um mês de 22 dias utéis pax 3784

2.2 Frota Total (veículos)
2.2.1 Veículo van

0-1 ano veic 0
1-2 anos veic 0
2-3 anos veic 0
3-4 anos veic 0
4-5 anos veic 0
5-6 anos veic 0
6-7 anos veic 0
7-8 anos veic 0
8-9 anos veic 0
9-10 anos veic 0
> 10 anos veic 0

2.2.2 Veículo leve
0-1 ano veic 0
1-2 anos veic 0
2-3 anos veic 0
3-4 anos veic 0
4-5 anos veic 0
5-6 anos veic 0
6-7 anos veic 0
7-8 anos veic 0
8-9 anos veic 0
9-10 anos veic 0
> 10 anos veic 0

2.2.3 Veículo pesado - ônibus de no minimo 40 lugares
0-1 ano veic 1
1-2 anos veic 0
2-3 anos veic 0
3-4 anos veic 0
4-5 anos veic 0
5-6 anos veic 0
6-7 anos veic 0
7-8 anos veic 0
8-9 anos veic 0
9-10 anos veic 0
> 10 anos veic 0
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2.2.4 Veículo micrão
0-1 ano veic 0
1-2 anos veic 0
2-3 anos veic 0
3-4 anos veic 0
4-5 anos veic 0
5-6 anos veic 0
6-7 anos veic 0
7-8 anos veic 0
8-9 anos veic 0
9-10 anos veic 0
> 10 anos veic 0

2.3 Frota Operante veic 1

2.4 Quilometragem Percorrida
2.4.1 Quilometragem produtiva (média) por dia km 74,32
2.4.2 Quilometragem improdutiva (ociosa) por dia km 7,43
2.4.3 Quilometragem  percorrida por dia km 81,75
2.4.3 Quilometragem  percorrida mensal para um mês de 22 dias utéis km 1798,54

3 CUSTOS VARIÁVEIS

3.1 Combustivel (Obs.: trechos não pavimentados >20% = acrescimo 10%)
3.1.1 Coeficiente de consumo - veículo van (0,20 < c < 0,30) l/km 0,3000
3.1.2 Coeficiente de consumo - veículo leve (0,35 < c < 0,39) l/km 0,3900
3.1.3 Coeficiente de consumo - veículo pesado (0,35 < c < 0,50) l/km 0,3500
3.1.4 Coeficiente de consumo - veículo micrão (0,31 < c < 0,39) l/km 0,3400

3.2 Lubrificantes (consumo equivalente em combustivel)
3.2.1 Coeficiente de consumo - veículo van (0,04 < c < 0,06) l/km 0,05

3.3 Recapagens
3.1.1 Pneu tipo diagonal (2,5 < r < 3,5)

Pneu tipo radial (2,0 < r < 3,0) 3,0000

3.4 Vida Útil (Km)
Pneu tipo diagonal (70.000 < vd < 92.000)
Pneu tipo radial (60.000 < vd < 125.000)

3.4.1 Veículo van km 0,00
Veículo leve km 0,00
Veículo pesado km 60000,00
Veículo micrão km 0,00

3.5 Peçãs e acessórios
3.5.1 Coeficiente (0,0033 < c < 0,0083) 0,0083

3.6 Maquinas, instalações e equipamentos
3.6.1 Coeficiente de remuneração mensal de maquinas, instalações e equipamentos 0,0007

3.7 Almoxarifado
3.7.1 Coeficiente de remuneração mensal do almoxarifado 0,0003
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4.0 CUSTOS FIXOS

4.1 Fator de depreciação de maquinas, instalações e equipamentos 0,0021

4.2 Fator de utilização - pessoal de operação
4.2.1 Motorista (2,20 < fut < 2,80) 2,2000
4.2.2 Acompanhante (2,20 < fut < 2,80) 0,0000
4.2.3 Fiscal/despachante (0,20 < fut < 0,50) 0,2000
4.2.4 Manutenção (0,12 < fut < 0,15) 0,1200

4.3 Categoria do pessoal - coeficiente
4.3.1 Administrativo/porteiros/arrecadadores (0,08 < Cadm < 0,17) 0,1600

4.4 Despesas administrativas
4.4.1 Coeficiente (0,0017 < Cdg < 0,0033) 0,0017

1.0 CUSTO DO VEÍCULO
1.1 Preço do veículo van R$ 0,00
1.2 Preço do veículo leve R$ 0,00
1.3 Preço do veículo pesado R$ 244250,00
1.4 Preço do veículo micrão R$ 0,00

1.5 Preço do veículo novo menos rodagem - van R$ 0,00
1.6 Preço do veículo novo menos rodagem - leve R$ 0,00
1.7 Preço do veículo novo menos rodagem - pesado R$ 237160,58
1.8 Preço do veículo novo menos rodagem - micrão R$ 0,00

2.0 OPERACIONAIS
2.1 Número de passageiro transportado por mês pax/mês 3784
2.2 Frota total de veículo - van veic 0
2.3 Frota total de veículo - leve veic 0
2.4 Frota total de veículo - pesado veic 1
2.5 Frota total de veículo - micrão veic 0
2.6 Frota total veic 1
2.7 Frota reserva (5 a 15% da frota total) veic 1
2.8 Frota operante van veic 0
2.9 Frota operante urbano veic 1
2.10 Frota operante micrão veic 0
2.11 Frota operante veic 1
2.12 Quilometragem mensal percorrida km/mês 1798,54
2.13 Percurso médio mensal (PMM) para 22 dias utéis km/veic.xmês 1798,54
2.14 IPKe pax/km 2,10

RESULTADOS
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3.0 CUSTOS VARIÁVEIS

3.1 Combustível
3.1.1 Custo de combustível por quilômetro

Veículo van R$/km 0,000000
Veículo leve R$/km 0,000000
Veículo pesado R$/km 1,340500
Veículo micrão R$/km 0,000000

3.1.2 Custo de combustível  por quilômetro R$/km 1,3405

3.2 Lubrificantes
3.2.1 Custo do lubrificante por quilômetro R$/km 0,0114

3.3 Rodagem
3.3.1 Custo total de rodagem

Veículo van R$ 0,00
Veículo leve R$ 0,00
Veículo pesado R$ 7089,42
Veículo micrão R$ 0,00

3.3.2 Custo da rodagem por quilômetro
Veículo van R$/km 0,0000
Veículo leve R$/km 0,0000
Veículo pesado R$/km 0,1182
Veículo micrão R$/km 0,0000

3.3.3 Custo da rodagem por quilômetro R$/km 0,1182

3.4 Peças e acessórios
3.4.1 Custo de peças e acessórios por quilômetro

Veículo van R$/km 0,0000
Veículo leve R$/km 0,0000
Veículo pesado R$/km 0,1137
Veículo micrão R$/km 0,0000

3.4.2 Custo de peças e acessórios por quilômetro R$/km 0,1137

3.5 Custo variável total
3.5.1 Veículo van R$/km 0,0000
3.5.2 Veículo leve R$/km 0,0000
3.5.3 Veículo pesado R$/km 1,5838
3.5.4 Veículo micrão R$/km 0,0000
3.5.5 Custo variável total R$/km 1,5838
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4.0 CUSTOS FIXOS

4.1 Custo de capital
4.1.1 Depreciação

4.1.1.1 Depreciação do veículo
Coeficiente de depreciação anual da frota de veículos van 0,00
Depreciação anual da frota de veículo van novo R$/ano 0,00
Depreciação anual do veículo van novo R$/veic.ano 0,00
Depreciação mensal do veículo van R$/veic.mês 0,00

Coeficiente de depreciação anual da frota de veículos leve 0,00
Depreciação anual da frota de veículo leve novo R$/ano 0,00
Depreciação anual do veículo leve novo R$/veic.ano 0,00
Depreciação mensal do veículo leve R$/veic.mês 0,00

Coeficiente de depreciação anual da frota de veículos pesado 0,16
Depreciação anual da frota de veículo pesado novo R$/ano 39959,30
Depreciação anual do veículo pesado novo R$/veic.ano 39959,30
Depreciação mensal do veículo pesado R$/veic.mês 3329,94

Coeficiente de depreciação anual da frota de veículos especiais 0,00
Depreciação anual da frota de veículo especiais R$/ano 0,00
Depreciação anual do veículo micrão novo R$/veic.ano 0,00
Depreciação mensal do veículo micrão R$/veic.mês 0,00

4.1.1.2 Custo da depreciação de veículos R$/veic.mês 3329,94

4.1.1.3 Depreciação de maquinas, instalações e equipamentos
Veículo van R$/veic.mês 0,00
Veículo leve R$/veic.mês 0,00
Veículo pesado R$/veic.mês 31,81
Veículo micrão R$/veic.mês 0,00

4.1.1.4 Custo da depreciação de maquinas, instalações e equipamentos R$/veic.mês 31,81

4.1.1.5 Depreciação total R$/veic.mês 3361,75

4.1.2 Remuneração

4.1.2.1 Remuneração do veículo
Coeficiente de remuneração anual da frota de veículos van 0,00
Remuneração anual da frota de veículo van novo R$/ano 0,00
Remuneração anual do veículo van novo R$/veic.ano 0,00
Remuneração mensal do veículo van R$/veic.mês 0,00

Coeficiente de remuneração anual da frota de veículos leve 0,00
Remuneração anual da frota de veículo leve novo R$/ano 0,00
Remuneração anual do veículo leve novo R$/veic.ano 0,00
Remuneração mensal do veículo leve R$/veic.mês 0,00
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Coeficiente de remuneração anual da frota de veículos pesado 0,12
Remuneração anual da frota de veículo pesado novo R$/ano 29310
Remuneração anual do veículo pesado novo R$/veic.ano 29310
Remuneração mensal do veículo pesado R$/veic.mês 2442,50

Coeficiente de remuneração anual da frota de veículos especiais 0,00
Remuneração anual da frota de veículo especiais R$/ano 0,00
Remuneração anual do veículo micrão novo R$/veic.ano 0,00
Remuneração mensal do veículo micrão R$/veic.mês 0,00

4.1.2.2 Custo da remuneração de veículos R$/veic.mês 2442,50

4.1.2.3 Remuneração de maquinas, instalações e equipamentos
Veículo van R$/veic.mês 0,00
Veículo leve R$/veic.mês 0,00
Veículo pesado R$/veic.mês 87,25
Veículo micrão R$/veic.mês 0,00

4.1.2.4 Custo da remuneração de maquinas, instalações e equipamentos R$/veic.mês 87,25

4.1.2.5 Remuneração mensal de almoxarifado
Custo da remuneração de almoxarifado R$/veic.mês 125,61

4.1.2.6 Remuneração total R$/veic.mês 2655,36

4.1.3 Custo total de capital R$/veic.mês 6017,11

4.2 Despesas com pessoal
4.2.1 Pessoal de operação

Motorista van R$/veic.mês 0,0000
Motorista R$/veic.mês 4205,98
Motorista micrão R$/veic.mês 0,0000
Acompanhante R$/veic.mês 0,0000
Fiscal/despachante R$/veic.mês 0,00

4.2.2 Despesa  com pessoal de operação R$/veic.mês 4205,98

4.2.3 Pessoal de manutenção R$/veic.mês 382,744

4.2.4 Pessoal administrativo/porteiro/arrecadadores R$/veic.mês 672,957

4.2.5 Cláusulas sindicais R$/veic.mês

4.2.6 Benefícios R$/veic.mês 302,831

4.2.7 Remuneração da diretoria R$/veic.mês 630,897

4.2.8 Total das despesas com pessoal R$/veic.mês 6195,409
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4.3 Despesas administrativas
4.3.1 Despesas gerais

Veículo van R$/veic.mês 0,00
Veículo leve R$/veic.mês 0,00
Veículo pesado R$/veic.mês 415,23
Veículo micrão R$/veic.mês 0,00

4.3.2 Custo das despesas gerais R$/veic.mês 415,23

4.3.3 Seguro de responsabilidade civil (1/12) R$/veic.mês 166,77

4.3.4 Seguro obrigatório (1/12) R$/veic.mês 203,54

4.3.5 IPVA ( 1/12) R$/veic.mês 407,08

4.3.6 Total das despesas administrativas R$/veic.mês 1192,62

4.4 Custo fixo total
4.4.1 Custo de capital e administrativo R$/mês 7209,73

4.4.2 Custo de pessoal R$/mês 6195,41

4.4.3 Custo fixo total R$/mês 13405,14

4.4.4 Custo fixo por km dia R$/km 7,45

5.0 CUSTO FINAL

5.1 Custo total R$/km 9,04
Despesas com transporte especial R$/km 0,00
Custo total + despesas com transporte especial R$/km 9,04

5.2 Tributos 0,99
Soma das alíquotas sobre a receita

5.3 Custos com tributos R$/km 10,03
Receita com busdoor R$/km

5.4 Custo total com tributos - receita com busdoor R$/km 10,03

5.5 Lucro R$/km 1,49

5.6 Custo Total dia R$/km 11,52

5,7 Custo Diário R$/km 941,76
Tabela elaborada utilizando como base  a GEIPOT do Ministério dos Transportes DATA BASE fev/2018

  Km diário: 81,75

Rota 3

Para atender a Escola Municipal Antonio de Freitas - Horário: 7h:15min às 11h:30min

                    1 (um) ônibus (minimo de 38 lugares) - Para atender os bairros: Centro, Coqueiros, Ponte do Rocha, Carvalheira, Jabuticabeiras. 
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10,00% 0,90000
Faixa etária Valor residual Depreciação Remuneração
0-1 ano 0,1636 0,1200
1-2 anos 0,1473 0,1004
2-3 anos 0,1389 0,0827
3-4 anos 0,1145 0,067
4-5 anos 0,0982 0,0532
5-6 anos 0,0818 0,0415
6-7 anos 0,0655 0,0316
7-8 anos 0,0491 0,0238
8-9 anos 0,0327 0,0179
9-10 anos 0,0164 0,014
> 10 anos 0,012

Despesas Administrativas 1,5%
Combustível 14,0%
Lubrificante 0,4%
Rodagem 3,0%
Peças e Acessórios 3,5%
Tributos 9,0%
Lucro 13,0%
Depreciação 8,0%
Remuneração 11,0%
Despesas com Pessoal 36,6%

FATORES DE REMUNERAÇÃO E DEPRECIAÇÃO ANUAL DE VEÍCULOS

GRÁFICO DO CUSTO TOTAL

1% 

14% 

0% 
3% 

4% 
9% 

13% 8% 11% 

37% 

Despesas Administrativas Combustível Lubrificante
Rodagem Peças e Acessórios Tributos
Lucro Depreciação Remuneração
Despesas com Pessoal



Função:

Valor R$
2.477,75R$                     

II - TAXAS DE LEIS SOCIAIS E RISCO DO TRABALHO (%)

Percentual Valor R$

A 1 0,00% -R$                               

A 2 8,00% 198,22R$                         

A 3 2,50% 61,94R$                           

A 4 1,50% 37,17R$                           

A 5 1,00% 24,78R$                           

A 6 0,60% 14,87R$                           

A 7 0,20% 4,96R$                             

A 8 3,00% 74,33R$                           

16,80% 416,26R$                         

Percentual Valor R$

B 1 12,01% 297,58R$                         

B 2 8,79% 217,79R$                         

B 3 1,22% 30,23R$                           

B 4 0,65% 16,11R$                           

B 5 0,07% 1,73R$                             

B 6 0,22% 5,45R$                             

B 7 0,48% 11,89R$                           

23,44% 580,78R$                         

Percentual Valor R$

C 1 2,93% 72,60R$                           

C 2 9,28% 229,94R$                         

12,21% 302,53R$                         

Percentual Valor R$

D 1 4,91% 121,66R$                         

D 2 1,24% 30,72R$                           

D 3 1,58% 39,15R$                           

D 4 1,54% 38,16R$                           

D 5 0,77% 19,08R$                           

10,04% 248,77R$                         

Percentual Valor R$

E 1 0,05% 1,24R$                             

E 2 0,01% 0,25R$                             

E 3 0,64% 15,86R$                           

E 4 0,05% 1,24R$                             

E 5 0,52% 12,88R$                           

1,27% 31,47R$                           

Percentual Valor R$

F 1 5,99% 148,40R$                         

5,99% 148,40R$                         

69,75% 1.728,23R$                     

VALOR TOTAL DA MÃO DE OBRA (Remuneração + Encargos Sociais) 4.205,98R$                     

MEMÓRIA DE CÁLCULOS DOS ENCARGOS SOCIAIS

Indenização adicional

Total do Grupo "D"

GRUPO "E"

Licença maternidade

Auxilio acidente de trabalho

GRUPO "D"

Indenização compensatória por demissão sem justa causa

Reflexo do aviso prévio indenizado sobre as féroas e 13º 

salário

Grupo A x (Grupo B + Grupo C)

Total do Grupo "F"

TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS

Abono constitucional de férias

13º Salário

Incidência do FGTS sobre reflexo do aviso prévio 

indenizado no 13º sal.

Abono pecuniário

Total do Grupo "E"

GRUPO "F"

Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado

Contribuição social (art.  1º da Lei Complementar 110/01)

Aviso prévio indenizado

Total do Grupo "C"

Faltas Legais

Licença paternidade

Auxilio doença  - (≤ 15 dias)

Aviso prévio

Total do Grupo "B"

GRUPO "C"

Total do Grupo "A"

GRUPO "B"

Repouso Semanal 

Férias sem abono

Auxilio enfermidade - (≤ 15 dias)

I - Mão de Obra

Motorista 

Composição de Encargos Sociais
Salário Sindicato das Empresas de Transp. Esc. e Afins do Estado do Rio de Janeiro 2017/2018

SEBRAE

INCRA

Seguro Acidente de Trabalho - (INSS)

GRUPO "A"

Previdência Social

FGTS

Salário Educação

SESI

SENAI

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA DE MENDES 
Avenida Julio Braga, 86, Centro, 
Mendes – RJ – CEP: 26.700-000 
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ROTA O1 -  MANHÃ - TRAJETO C - ESCOLA MUNICIPAL JOÃO GURITO

TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

Deslocamento de Ida= 8.962,831 m

Deslocamento de Volta= 8.603,151 m

Deslocamento Total=    17.565,982 m

ESCOLA MUNICIPAL
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 Manobra e volta para o

Colégio e Rodoviária
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RRT SIMPLES
Nº 0000006590236

INICIAL
INDIVIDUAL

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome: OACY LUIZ DA SILVA MACHADO
Registro Nacional: A6128-0 Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista
Empresa Contratada: O M URBANIZAÇÃO E CONSTRUÇÕES EIRELI - ME
CNPJ: 18.144.830/0001-58 Registro Nacional: 35270-5

2. DADOS DO CONTRATO

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MENDES
Documento de identificação: 28580694000100
Contrato: NE 18/18 Valor Contrato/Honorários: R$ 0,00
Tipo de Contratante: Órgão Público
Celebrado em: 22/01/2018 Data de Início: 26/01/2018 Previsão de término: 28/02/2018

Declaro, sob as penas da Lei, que na(s) atividade(s) registrada(s) neste RRT não se exige a observância das regras de
acessibilidade previstas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na legislação específica e no Decreto Federal n°
5.296, de 2 de dezembro de 2004.

3. DADOS DA OBRA/SERVIÇO

AVENIDA JULIO BRAGA Nº: 86
Complemento: Bairro: CENTRO
UF: RJ CEP: 26700000 Cidade: MENDES
Coordenadas Geográficas: Latitude: 0 Longitude: 0

4. ATIVIDADE TÉCNICA

Atividade: 4.1.4  - Levantamento topográfico planialtimétrico
Quantidade: 180,00 Unidade: km 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa deste RRT

5. DESCRIÇÃO

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO E SEMICADASTRAL EM ÁREA URBANA E SUBURBANA

6. VALOR

Valor do RRT: R$ 91,50 Pago em: 29/01/2018
Total Pago: R$ 91,50

7. ASSINATURAS

Declaro serem verdadeiras as informações acima.

_____________________, ________ de ___________________ de ________

                                                              Local                           Dia                               Mês                               Ano

PREFEITURA MUNICIPAL DE MENDES OACY LUIZ DA SILVA MACHADO
Documento de identificação: 28580694000100 CPF: 613.391.567-68

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: http://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos,
com a chave: WB4dyZ   Impresso em: 30/01/2018 às 15:53:57 por: , ip: 177.184.70.240

www.caubr.gov.br Página 1/1
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https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_bloqueto_nova_cobranca.processa 1/1

Comprovante de Pagamento de Boleto
Via Internet Banking CAIXA

Banco Recebedor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Pagador Final / Efetivo

CPF/CNPJ: 18.144.830/0001-58

Nome: O M URBANIZACAO E C EIRELI ME

Conta de débito: 2077 / 003 / 00001186-0

Representação numérica do código de barras: 00190.00009 02854.744006 08176.978172 2
74260000009150

Instituição Emissora - Nome do Banco: BANCO DO BRASIL S/A

Código do Banco: 001

Pagador Final - Correntista

Nome/Razão Social: O M URBANIZACAO E C EIRELI ME

CPF/CNPJ: 18.144.830/0001-58

Data do Vencimento: 05/02/2018

Data de Efetivação / Agendamento: 29/01/2018

Valor Nominal do Boleto: 91,50

Juros (R$): 0,00

IOF (R$): 0,00

Multa (R$): 0,00

Desconto (R$): 0,00

Abatimento (R$): 0,00

Valor Calculado (R$): 91,50

Valor Pago (R$): 91,50

Identificação do Pagamento: PAGTO RRT PMM

Data/hora da operação: 27/01/2018 17:33:20

Código da operação: 27066815

Chave de segurança: A1LCQXN0GRC3CWL0

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

 

SAC CAIXA: 0800 726 0101
 Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492

 Ouvidoria: 0800 725 7474
 Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

 



 
 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DE MENDES 
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EDITAL DE LICITAÇÃO  
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2018 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
PROCESSO N° 1124/2018 

 
AO 
MUNICÍPIO DE MENDES 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
Proponente (Razão Social): 
CNPJ (MF): 
Endereço: 
Telefax/E-mail: 
Nome e assinatura do Representante Legal: 
 
 

Edital de Pregão Eletrônico nº 001/2018 
 
Proposta Comercial 
  
Contratação de pessoa (s) jurídica (s) de direito privado objetivando a prestação de serviços com 
transporte de alunos matriculados na rede municipal de ensino, com faixa etária até 12 (doze) anos, 
incluindo condutor, em regime suplementar a frota de veículos próprios, com o propósito de suprir 
demandas existentes nas seguintes unidades escolares: Escola Municipalizada Prefeito João 
Gurito, Escola Maria Semedo de Andrade e Escola Antônio de Freitas. 
 
 

 

ROTA 01 – ESCOLA MUNICIPALIZADA PREFEITO JOÃO GURITO 
 

 
Item 

 

 
Descrição dos Veículos 

 
Valor Diário (R$) 

 
163  

Dias letivos 
(R$)  

 
 

01 

 
01 (UM) VEÍCULO TIPO ÔNIBUS PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR, INCLUSIVE 
MOTORISTA - TRAJETO A – MORSING, COM 
PERCURSO DE 48,38 KM/DIA. 
 

 
 
 

 
 

 
 

02 

 
02 (DOIS) VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR, INCLUSIVE 
MOTORISTA. - TRAJETO C – MARTINS COSTA, 
COM PERCURSO DE 38,64 KM/DIA. 
 

 
 
 

 
 

 

ROTA 02 – ESCOLA MUNICIPAL MARIA SEMEDO DE ANDRADE 
 

 
Item 

 

 
Descrição dos Veículos 

 
Valor Diário (R$) 

 
163 

Dias letivos 
(R$) 

 
 

01 

 
01 (UM) VEÍCULO TIPO ÔNIBUS PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR, INCLUSIVE 
MOTORISTA, COM PERCURSO DE 40,29 
KM/DIA. 
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ROTA 03 – ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO DE FREITAS 
 

 
Item 

 

 
Descrição dos Veículos 

 
Valor Diário  (R$) 

 
163 

Dias letivos 
(R$) 

 
 

01 

 
VEÍCULO TIPO ÔNIBUS PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR, INCLUSIVE 
MOTORISTA, COM PERCURSO DE 81,75 
KM/DIA. 
 

 
 
 

 
 

 
Validade da proposta: 60 (sessenta dias), contados da sessão pública da licitação. 
 
No preço apresentado estão incluídas todas as despesas para execução do objeto licitado, 
abrangidos no Edital de Pregão Eletrônico nº 001/2018, a saber: encargos, insumos e custos diretos e 
indiretos explicitados na planilha de custos elaborada pelo Município de Mendes. 
 
Declaramos inteira submissão às cláusulas e condições do Edital de Pregão Eletrônico nº 
001/2018, especialmente aquelas fixadas como condicionantes para a assinatura do contrato. 
 
Dados bancários: 
 
Banco:______________ 
Nº da Agência: _____________________ 
Conta Corrente:_____________________ 
 
Declaramos para fins do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 que: 
 

a) estamos enquadrados na situação de microempresa; 
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no ano-calendário, não excederá o limite fixado 

no inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06; 
c) não nos enquadramos em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º 

da mesma lei.  
 

a) estamos enquadrados na situação de empresa de pequeno porte; 
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no ano-calendário, não excederá o limite fixado 

no inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06; 
c) não nos enquadramos em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º 

da mesma lei.  
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ANEXO III 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1124/2018 

 
 

PARECER SMEC nº 001/2018 
PARTICIPAÇÃO DE PROPONENTES EM CONSÓRCIOS 

(Justificativa para inadmissibilidade) 
 
 
                                         A vedação à participação de proponentes constituídas sob a forma de 
consórcio se justifica em virtude de a execução contratual se restringir à prestação de serviços de 
transporte de alunos da rede municipal de ensino, em regime suplementar, sendo permitida a 
divisibilidade do objeto da licitação em 04 (quatro) rotas. Logo, esta divisibilidade não só 
permite o aumento da competitividade, como também torna evidente o despropósito em 
permitir o consórcio. 
  
       Com efeito, o objeto a ser licitado permite afirmar que, pelo País, existe 
vasta gama de empresas atuantes neste ramo de atividade econômica, incluindo, entre elas, 
significativo número de empresas classificadas, tributariamente e juridicamente, como microempresas 
e de pequeno porte, às quais, em sua maioria, atendem o exigido no edital para comprovação de 
qualificação técnica e de condição econômico-financeira. Condições estas mínimas para o 
cumprimento das obrigações decorrentes da execução de contratos dessa natureza, observada, para 
tanto, as imposições da lei para esta específica contratação dirigida ao transporte de alunos. Fato que 
comprova a não restrição do universo de possíveis licitantes individuais.  
 
                                        A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, 
visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve, em 
sua execução, questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 
isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação fixados do edital de 
regência. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a 
formação de consórcio. 
 
                                        Na condição de contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas 
constituídas sob a forma de consórcio (art. 33 da Lei nº 8.666/93), rotula-se pelo caráter discricionário 
de atuação da Administração Pública, nem por isso imotivada, concluindo-se que a vedação de 
constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse 
público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 
 
                                        Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de 
consórcios visa exatamente afastar a restrição à competição, pois a reunião de empresas que, 
individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, 
eventualmente, proporcionar a formação de conluios/cartéis para manipular os preços nas licitações e 
a macular os princípios invocados no caput do art. 37 da Constituição Federal e no art. 3º da Lei nº 
8.666/93. 
 

                                A doutrina do Professor MARÇAL JUSTEN FILHO afirma que nem sempre a 
competitividade é favorecida pela formação de consórcios, e que em alguns casos essa admissão 
pode gerar efeito inverso ao pretendido pela Administração (“Teoria Geral das Concessões de 
Serviço Público”, Ed. Dialética, 2003). Reproduzimos o excerto (p. 3, peça 13): 

 
                   “Assim, contrariamente ao que se poderia pensar em uma 
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abordagem superficial, o consórcio pode conduzir a resultados 
diametralmente opostos àqueles buscados pela Administração. É que o 
consórcio pode ser instrumento de dominação de mercados e de 
restrição indevida à livre concorrência. Isso se passará na medida em 
que empresários autônomos renunciem a disputar entre si a contratação 
e concentrem esforços em comum. Assim, ao invés de reduzirem seus 
preços e formularem proposta mais vantajosa para a Administração, os 
potenciais interessados se comporiam para a disputa e frustrariam os 
objetivos da competição. 
 
           Por isso, incrementar a constituição de consórcios para 
disputar as licitações representa uma espécie de contrassenso. Os 
acordos entre as empresas tendem a eliminar a concorrência e se 
traduzir numa cartelização do mercado. O efeito imediato consiste na 
elevação dos preços, em detrimento do consumidor ou da Administração 
Pública.”  

 
 
                                   A tese defendida pela Administração vai ao encontro das diretrizes traçadas no 
Acórdão nº 2831/2012 (Tribunal de Contas da União), atribuindo à Administração a prerrogativa de 
admitir, ou não, a participação de consórcios, desde que o faça de maneira justificada. Estando, 
portanto, no âmbito da discricionariedade da Administração. 
  
                                     Não há justificativa a admitir a exigência da participação de empresas em 
consórcio no objeto a ser licitado. Ele, a toda evidência, gravitando em torno da futura execução, não 
se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande vulto econômico, ou seja, o edital 
não traz em seus termos nenhuma característica própria que justificasse a admissão de empresas em 
consórcio. 
 
                                      Sem medo de errar, a admissão de consórcio em objeto de baixa 
complexidade e de valor econômico reduzido ao conceito de grande vulto, atenta contra o princípio da 
competitividade, pois permitiria, com o aval do Estado, a união de concorrentes que poderiam muito 
bem disputar entre si, violando, por via transversa, o principio da competitividade, atingindo ainda a 
vantajosidade buscada pela Administração. Nessa situação, caso a participação de consórcio fosse 
permitida, estaria limitando a concorrência, pois as empresas poderiam deixar de ser concorrentes 
com objetivo de união, reduzindo, drasticamente, a oportunidade de oferta de preço mais justo pela 
prestação dos serviços. 

 
                                    Estas, portanto, as razões declinadas para motivar as efetivas razões 
pelas quais optou a Administração pela não admissão de consórcios ao certame.  
 
 

Mendes – RJ, 02 de março de 2018. 
 
 

Débora Alves Morra Loures 
Secretária de Educação e Cultura 

 
 

  Ratifico o parecer. 
 

                                                                                                   HEITOR FAVIERI NETO 
Procurador Geral – OAB/RJ 139.088 
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ANEXO IV 
 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1124/2018 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  

 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

MICROEMPRESA (ME) 
 
 
Ao  
MUNICÍPIO DE MENDES - RJ  
Avenida Júlio Braga, nº 86, Centro, Mendes – RJ.  
 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2018 
 
  
Prezados Senhores:  
 
RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO: 
CNPJ (MF)  
TELEFONE: 
E-MAIL: 
  

DECLARA a pessoa jurídica proponente, através de seus sócios, sob pena 
de cometimento de ilícitos administrativos, civis e penais, que cumpre os requisitos legais para efeito 
de ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP (____) OU 
MICROEMPRESA – ME (___) e que não se perfilha em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do 
art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento diferenciado e 
favorecido de que trata os artigos 42 a 45 da mencionada Lei. 

 
   Do mesmo modo e sob as penas da lei, neste ato se compromete a pessoa 
jurídica em notificar o MUNICÍPIO DE MENDES acerca de qualquer alteração que venha resultar no 
seu desenquadramento referente à condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP (___) OU 
MICROEMPRESA – ME (___), bem como em relação às circunstâncias de que trata o § 4º do art. 3º 
da Lei Complementar nº 123/2006. 
 

Local (UF), em ___/março de 2018. 
 
 
 

Representantes Legais 
CPF (MF) e Carteira de Identidade 

 
Firmas reconhecidas em cartório 
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ANEXO V 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1124/2018 
TERMO DE CONTRATO Nº ____/2018 

 
 
CONTRATANTE: Município de Mendes – Estado do Rio de Janeiro. 
ENDEREÇO: Avenida Julio Braga, nº 86, Centro, Mendes – RJ. 
CNPJ Nº: 28.580.694/0001-00 
REPRESENTANTE: Rogério Riente – Prefeito Municipal – Portador da Cédula de Identidade com RG 
nº 04.804.139-6 – IFP/RJ e CPF/MF nº 633.704.927-68 
 
 
CONTRATADA: _____________________________________________ 
ENDEREÇO: ________________________________________________ 
CNPJ Nº: __________________________________________________  
INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL Nº: ______________________ 
REPRESENTANTE:___________________________________________ 
 
Por este instrumento contratual, as partes acima qualificadas, têm entre si, justos e contratados, o 
quanto segue nas cláusulas abaixo enumeradas. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
 
Prestação de serviços com transporte de alunos matriculados na rede municipal de ensino, com faixa 
etária até 12 (doze) anos, em regime suplementar a frota de veículos próprios, com o propósito de 
suprir demandas existentes nas unidades escolares: (Escola Municipalizada Prefeito João Gurito), 
(Escola Maria Semedo de Andrade) e (Escola Antônio de Freitas).  
 
PARÁGRAFO ÚNICO. A contratação vigerá, estimativamente, por 163 (cento e sessenta e três) dias 
letivos, exigindo disponibilidade diária de 05 (cinco) ônibus, sendo 03 (três) com capacidade mínima 
de 42 (quarenta e dois) lugares; e 02 (dois) com capacidade mínima de 38 (trinta e oito) lugares, 
incluindo condutor, sendo executada a teor das especificações, quantidades, elementos e subsídios 
constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 001/2018, que 
deste termo de contrato faz parte integrante e complementar. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – NORMAS APLICÁVEIS 
 
O presente contrato derivado da Licitação Pregão Eletrônico nº 01/2018, reger-se-á pelos preceitos 
de direito público e, em especial, pela Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 16/2018, ambos 
com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, pela Lei Complementar n° 123/2006, pela Lei nº 9.503/97, 
pela Lei nº 9.394/96, art. 11, VI, pelos artigos 205, 206, “caput”, VIII, 211, “caput”, todos da 
Constituição da República Federativa do Brasil, pela legislação municipal aplicável, por toda 
legislação aplicável à espécie e pelas disposições que a completarem, alterarem ou regulamentarem, 
cujas normas desde já se entendem como integrantes do presente contrato, além de estar vinculado 
aos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº 01/2018 e à proposta da CONTRATADA. A 
CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda sujeitar-se às estipulações, 
sistema de penalidades e demais regras delas decorrentes, mesmo que não expressamente 
transcritas no presente instrumento. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
O regime de execução do presente contrato é de empreitada por preço unitário.  
CLÁUSULA QUARTA – VALOR, PAGAMENTO, RECEBIMENTO DO OBJETO E ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA E DESCONTOS 
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Pela prestação dos serviços contratados, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal 
de R$ ________(_________), considerando a planilha financeira apresentada pela CONTRATADA 
na licitação, devidamente ajustado ao lance (s) vencedor (es), perfazendo a cifra de R$ 
_______(_____________). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os pagamentos serão efetuados em parcelas mensais e sucessivas, de 
acordo com os serviços efetivamente executados, quantificados mediante apresentação das 
respectivas medições, devidamente aceitas ou impugnadas pela fiscalização contratual, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis, autorizando-se, conforme o caso, a emissão das notas fiscais, as 
quais serão devidamente atestadas pela Secretaria de Educação e Cultura, constituindo direito 
líquido e certo da CONTRATADA ao seu recebimento no 5º (quinto) dia útil que se seguirem, salvo 
se este dia coincidir com sábado, domingo, feriado ou dia em que não houver expediente na Sede do 
CONTRATANTE, assim sendo, prorrogar-se-á para o primeiro dia útil seguinte. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO. O pagamento será efetuado a razão do custo diário/letivo para o 
transporte de alunos, em regime suplementar, efetivamente reconhecido o direito liquido e certo por 
meio de medições e das notas fiscais mensalmente apresentadas para a finalidade de liquidação 
(artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64). 
  
PARÁGRAFO TERCEIRO. O pagamento será feito através de crédito em conta corrente indicada no 
ato de celebração do contrato.  
 
PARÁGRAFO QUARTO. Deverá constar do documento fiscal o número do Processo Administrativo 
1124/2018 – Pregão Eletrônico n° 001/2018. 
 
PARÁGRAFO QUINTO. Serão deduzidos da importância a ser paga os percentuais referentes ao 
pagamento do ISSQN e INSS, bem como promovidos outros descontos de natureza legal ou 
sancionatória decorrente da aplicação de multas por inadimplemento contratual.  
 
PARÁGRAFO SEXTO. Apresentar junto com a nota fiscal comprovante de recolhimento do FGTS e 
INSS de todos os empregados atuantes na execução do objeto do contrato, como condição 
indispensável ao pagamento. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato 
atribuível a CONTRATADA, ou antecipação de pagamento pelo CONTRATANTE, as atualizações 
monetárias e os descontos, respectivamente, tomarão como base a seguinte fórmula:  

 
 

EM = N x VP x I 
Onde: 
EM = Encargos Moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da Parcela a ser paga; e 
I = Índice de compensação financeira assim apurada: I = IPCA-IBGE da data do pagamento / 365 
 
PARÁGRAFO OITAVO. Se forem constatados erros no documento fiscal ou impugnação quanto a 
sua liquidação, desconsiderar-se-á a data de vencimento previsto, até que o erro seja sanado, não 
incidindo juros e atualização monetária. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA E CELEBRAÇÃO DA RELAÇÃO JURÍDICA CONTRATUAL 
 
O contrato terá duração estimada de 163 (cento e sessenta e três dias) letivos, começando a fluir a 
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte ao da emissão da Ordem de Serviço, contendo comando de 
início à execução contratual, findando-se em 18 de dezembro de 2018. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. O prazo contratual poderá ser prorrogado na forma permitida pelo art. 57, 
II, § 2º, da Lei nº 8.666/93, observados os pressupostos legais, especialmente a obtenção de preços 
e condições mais vantajosas para a Administração. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO. A licitante-adjudicatária deverá assinar o contrato em 48 (quarenta e oito) 
horas, contadas da notificação da Secretaria de Educação e Cultura, estando, em caso de 
descumprimento, sujeita a aplicação da multa prevista no Item 17, subitem 17.8 do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 001/2018. 
 
 
 
 
 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Na mesma data da assinatura do contrato, a licitante-adjudicatária deverá 
entregar a documentação relacionada no Item 17, subitem 17.8 (17.8.1 e 17.8.2) do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 001/2018. 
 
  
CLÁUSULA SEXTA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte rubrica, consignada 
na Lei Orçamentária (Exercício/2018): 02.12. Secretaria de Educação e Cultura. Projeto/Atividade: 
12.361.0008.2.028 – Ensino Fundamental (Transporte). Natureza da Despesa 
3.3.90.39.99.99.00.00.0000, podendo ser incluídas novas rubricas na constância da 
contratação, mediante APOSTILAMENTO.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços do presente contrato de acordo com a proposta 
apresentada e a fornecer mão de obra especializada, veículos e equipamentos necessários à plena 
execução dos serviços contratados, mantendo funcionários devidamente uniformizados em número e 
especificação exigida, disponibilizando veículos e equipamentos adequados ao cumprimento do 
objeto contratado em conformidade com as exigências estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico 
nº 001/2018.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA obriga-se, ainda, a:  
 
a) manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação, devendo comunicar, por escrito, ao CONTRATANTE, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente contrato, 
aderindo-se para todos os fins a proposta apresentada; 
 
b) atender prontamente as reclamações, executando os serviços conforme o pactuado no 
procedimento licitatório e no presente instrumento contratual; 
 
c) comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha 
interferir na execução dos serviços;  
 
d) responsabilizar-se unicamente pelos encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, bem como 
tributos de qualquer espécie, que venham a ser devidos, em decorrência do presente contrato;  
 
e) designar preposto, aceito pelo CONTRATANTE, a fim de acompanhar, em conjunto com a 
fiscalização contratual, a prestação dos serviços objeto deste contrato, mantendo em seu poder: (i) 
cópia dos instrumentos contratuais; (ii) livro de registro de ocorrência e (iii) planilha de 
acompanhamento diário dos serviços;  
 
f) por força do presente contrato e nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição Federal 
responsabilizar-se unicamente pelo fiel cumprimento do estipulado neste contrato, obrigando-se a 
responder por todos os prejuízos que causar a terceiros em decorrência da execução dos serviços, 
diretamente ou através de seus empregados ou prepostos, ainda que haja adotado as medidas 
preventivas necessárias, responsabilizando-se, ainda, pelos encargos de eventuais demandas 
trabalhistas, cíveis ou penais relacionadas à execução do contrato;  
g) colar adesivos com brasão do Município indicando número de telefone de denúncia (Secretaria de 
Educação e Cultura), com menção de que os veículos e equipamentos estão a serviço do 
CONTRATANTE, a fim de garantir a participação popular no processo de execução e fiscalização 
contratual. 
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h) todos os veículos a serem utilizados no serviço deverão estar à disposição da Secretaria de 
Educação e Cultura, em período integral, para o caso de ocorrência a ser solucionada de forma 
célere em prol do interesse público, bem como vinculados à execução dos serviços durante a 
vigência contratual; 

 

i) assegurar-se que está proibida de transferir total ou parcialmente a execução dos serviços; 

 

j) providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Contratante; 

 
k) arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;  
 

l) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor inicial 
atualizado da contratação, na forma permitida pela Lei nº 8.666/93; e  

 
m) arcar com todas as despesas vinculadas à execução contratual, incluindo quaisquer outras que 
venham a ela incidir, bem como a apresentação de apólice de seguros.  
 
 
CLÁUSULA OITAVA – RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
 
Competirá ao CONTRATANTE efetuar o pagamento pela prestação dos serviços contidos no objeto 
deste contrato, de acordo com o estabelecido na cláusula quarta deste contrato e, ainda: 
 
a) Efetuar o acompanhamento e fiscalização diária da execução contratual, mediante ajuste a plano 
de ação (monitoramento); 
b) Efetuar os pagamentos nos termos fixados efetuar o pagamento pela prestação dos serviços 
contidos no objeto licitado, na forma regulada no contrato; 
c) Colocar à disposição da CONTRATADA toda documentação disponível referente aos serviços 
existentes; 
d) Dar apoio aos necessários entendimentos junto aos órgãos públicos para o adequado 
desenvolvimento das atividades da CONTRATADA; 
e) A fiscalização designada por comissão (art. 73 da Lei nº 8.666/93) anotará em registros próprios 
as ocorrências relativas à execução contratual, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos;  
f) No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, para adoção das 
medidas cabíveis. 
 
PARÁGAFO PRIMEIRO. Caberá, ainda, a fiscalização: 
 
a) assegurar a realização de inspeções periódicas em todos os veículos utilizados no transporte 
escolar suplementar, primando por vistoria da parte técnica, higienização e limpeza;  
b) encaminhar ao titular da Secretaria de Educação e Cultura e ao titular da Controladoria Geral do 
Município os relatórios de vistorias feitos pelo Departamento Municipal de Trânsito, ao término de 
cada bimestre de fiscalização, por cada veículo contratado, comprovando, documentalmente, a 
resolução de eventuais irregularidades apontadas nos 30 (trinta) dias subsequentes à vistoria 
realizada; 
c) assegurar que a condução dos veículos da frota suplementar seja exercida somente por motoristas 
com idade superior a 21 (vinte e um) anos; que possuam curso de formação de Condutor de 
Transporte Escolar, regulamentado pelo CONTRAN; que não tenham cometido falta grave ou 
gravíssima nos últimos 12 (doze) meses; e que possuam carteira de habilitação na categoria D ou E; 
d) assegurar que os condutores dos veículos objeto do transporte escolar suplementar estejam 
devidamente uniformizados e identificados; 
e) assegurar que o transporte escolar suplementar não ocorra sem a presença de monitor em cada 
veículo, estes de responsabilidade da municipalidade, devidamente identificados por nome e 



 
 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DE MENDES 
Avenida Julio Braga, 86, Centro, 
Mendes – RJ – CEP: 26.700-000 

  
matrícula funcional, sendo a presença física no veículo (monitor) objeto de indicação por ocasião das 
emissões dos respectivos relatórios de vistorias nos veículos; 
f) assegurar a vedação do transporte de alunos em pé; sentados em locais impróprios; e a concessão 
de caronas a não alunos, podendo, entretanto, a concessão de caronas a não alunos, 
excepcionalmente, ser autorizada por meio de ato formal do Chefe do Poder Executivo ou do titular 
da Secretaria de Educação e Cultura, desde que não prejudique o transporte regular de alunos e 
restrinja-se aos profissionais da educação; 
g) assegurar, em virtude da especificidade do transporte escolar, que a execução contratual com o 
transporte escolar suplementar se processe com a utilização de veículos com idade não superior a 10 
(dez) anos; 
h) assegurar a existência de cintos de segurança em boas condições de uso para todos os 
passageiros; 
i) assegurar, em todos os veículos, a existência de registrador de velocidade (tacógrafo), em 
condições de uso, devendo ser os discos trocados diariamente e guardados pelo período de 06(seis) 
meses para posterior exibição aos órgãos de trânsito competentes, exceto os veículos nos quais os 
tacógrafos tenham durabilidade de sete dias, devendo, após este período, trocados e guardados pelo 
período de seis meses para exibição aos órgãos de trânsito competentes; 
j) assegurar que todos os veículos do transporte escolar suplementar tenham a pintura ou faixas 
adesivas no sentido horizontal na cor amarela, em suas laterais e traseira, medindo 40 cm de largura, 
à meia altura, contendo a palavra transporte escolar na cor preta, conforme preconizado na legislação 
de trânsito; 
k) assegurar que os veículos estejam providos de lanternas na cor branca, fosca ou amarela, 
existentes nas extremidades da parte superior da parte traseira;  
l) assegurar que a contratada disponibilize, de forma imediata, veículo (s) adaptado (s), com 
equipamentos necessários a fim de atender superveniente e específica demanda por parte de alunos 
portadores de deficiência e/ou necessidades especiais, na forma da legislação aplicável, visando 
propiciar o livre e irrestrito acesso ao educandário; e 
m) assegurar a vigência das apólices de seguros. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos 
trabalhistas, sociais, fiscais, comerciais, securitários e tributários não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso dos veículos, equipamentos, materiais, bem como motivar desempenho 
insatisfatório dos profissionais postos à disposição da execução do objeto contratual. 
 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
Sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE, assegurada 
defesa prévia, serão aplicadas à CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, as sanções 
legais previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a saber: 
 
a) advertência; 
b) multa administrativa, graduável, conforme a gravidade da falta, não excedendo, em seu total, 

20% (vinte por cento) do valor total do contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o Município 

de Mendes por prazo não superior a 02 (dois) anos; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na 
forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. A penalidade estabelecida na letra “b” poderá ser aplicada de forma 
isolada ou cumulativamente com qualquer das demais. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO. O valor das penalidades será descontado dos documentos fiscais, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sujeitando-se a rescisão contratual ou 
retenção de pagamentos futuros. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO. As penalidades previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo 
das cominações estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO QUARTO. Contra as decisões de que resulte a aplicação de sanções, a 
CONTRATADA poderá sempre, sem efeito suspensivo, interpor os recursos cabíveis, na forma e nos 
prazos previstos na Lei nº 8666/93. 
  
PARÁGRAFO QUINTO. A imposição das sanções de advertência e a de multa será de competência 
da fiscalização contratual. 
 
PARÁGRAFO SEXTO. A aplicação das sanções de suspensão e idoneidade (letras “c” e “d”) é de 
competência exclusiva da titular da Secretaria de Educação e Cultura, devendo o ato administrativo 
punitivo ser submetido à consideração do Chefe do Poder Executivo a fim de, mediante 
fundamentação, vir o ato ser ratificado ou não no prazo de 10 (dez) dias, satisfazendo o princípio da 
autotutela. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO. O prazo de suspensão será fixado de acordo com a natureza e a gravidade 
da falta cometida, tomando como parâmetros os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 
 
PARÁGRAFO OITAVO. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à 
multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento), por dia de inadimplemento contratual, limitada 
a 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do seu saldo remanescente, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE e da aplicação de outras 
sanções previstas neste contrato e na legislação aplicável. 
 
PARÁGRAFO NONO. Além das multas que serão aplicadas à CONTRATADA inadimplente, serão 
anotadas, pelo CONTRATANTE, na respectiva ficha cadastral todas as irregularidades, inclusive o 
descumprimento das seguintes obrigações: 
 
a) desrespeitar os padrões de qualidade definidos na presente licitação;  
b) manter equipamentos e veículos nas quantidades suficientes à prestação dos serviços e transitar 
conforme especificações constantes do Termo de Referência (Anexo I do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 001/2018);  
c) acatar as determinações da fiscalização;  
d) observar as normas de segurança impostas pela legislação trabalhista.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO ADMINISTRATIVA 
 
O CONTRATANTE, independentemente de qualquer indenização, poderá rescindir o contrato, 
unilateralmente, nos termos previstos no art. 79, I, “a” da Lei nº 8.666/93, assegurando à 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. A declaração de rescisão deste contrato, em todos os casos em que ela é 
admitida, em especial, pelos motivos elencados no art. 78 da Lei nº 8.666/93, será feita 
independentemente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial e operará seus 
efeitos a partir da publicação de ato motivado e fundamentado no órgão oficial do CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Na hipótese de decretação de rescisão administrativa, além das demais 
sanções cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita a multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o 
saldo reajustado do saldo do contrato não atendido, sem prejuízo, ainda, da retenção de créditos, da 
reposição de importâncias indevidamente recebidas e das perdas e danos que forem apurados, cuja 
cobrança se fará judicialmente. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando a rescisão ocorrer com base no artigo 78, XII a XVII, da Lei nº 
8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito à devolução dos pagamentos devidos pela 
execução do contrato até a data da rescisão e pagamento do custo de desmobilização. 
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CLÁUSULA DÉCIMA–PRIMEIRA – RECURSO AO JUDICIÁRIO 
 
As importâncias decorrentes de quaisquer sanções impostas à CONTRATADA, inclusive perdas e 
danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores aos créditos 
que a CONTRATADA tenha em face do CONTRATANTE serão cobrados judicialmente (Código de 
Processo Civil, art. 778 e seguintes).  
 
PARÁGRAFO ÚNICO. Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver 
o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da 
pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por 
cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% 
(vinte por cento). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – VEDAÇÕES  
 
É vedada a CONTRATADA, de forma total ou parcial, a subcontratação, cessão, associação com 
outrem ou transferência do presente contrato.  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO CONTRATANTE 
EM CASO DE RESCISÃO 
 
Constitui cláusulas de reconhecimento de direitos do CONTRATANTE pela CONTRATADA, de 
cunho obrigatório, em casos de inexecução total ou parcial do contrato que enseja rescisão contratual 
(art. 77 da Lei nº 8.666/93):  
 
I. Impossibilidade de oposição de exceção de inadimplemento, como fundamento para a unilateral 
interrupção dos serviços, ficando, contudo, assegurado o previsto no art. 78, incisos XIV e XV da Lei 
nº 8.666/93; 
  
II. Assumir de imediato os serviços, sem prejuízo das sanções aplicáveis à CONTRATADA:  
a) no estado e no local em que se encontrarem;  
b) ocupar e utilizar o local, instalações, veículos, equipamentos, material e pessoal, disponibilizados 
para a execução do contrato, necessários à sua continuidade;  
c) reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO. Nas hipóteses previstas nas alíneas “a” e “b” do item II desta cláusula, ao 
CONTRATANTE é facultado o direito de dar continuidade aos serviços sob as formas de 
Administração Direta ou Indireta.  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
O contrato poderá ser alterado para adequações às disposições governamentais aplicáveis à 
espécie, desde que respeitados os pressupostos dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
Em caso de prorrogação da vigência contratual, em atenção à determinação da Lei nº 10.192/2001, 
os preços somente poderão ser reajustados sobre os serviços a serem executados depois de 12 
(doze) meses, computada a partir da data de apresentação da proposta pela licitante-contratada, 
mediante requerimento, desde que em conformidade com o Índice Oficial do Governo – IPCA-IBGE 
ou outro índice que venha a substituí-lo, de comum acordo entre as partes, ficando ressalvada a 
possibilidade de alteração das condições para concessão de reajustes em face da superveniência de 
normas federais aplicáveis à espécie.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO. O reajuste será aplicado para os serviços realizados a partir da proposta 
apresentada pela licitante, mediante aplicação do IPCA-IBGE:  

 
 
 
 

P = P1 x ( IPCA ) 
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IPCA1 

Onde: 
P = preço mensal reajustado. 
P1 = preço inicial, referente à data de celebração do contrato, em função do prazo de validade da 
proposta. 
IPCA = IPCA do IBGE referente à data de reajustamento do contrato. 
IPCA1 = IPCA do IBGE referente à data de celebração do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – PUBLICAÇÃO E CONTROLE 
 
O CONTRATANTE providenciará a publicação do presente contrato junto à imprensa oficial, em 
forma de extrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. O CONTRATANTE 
adotará, nos prazos legais, as providências de submissão deste contrato aos órgãos de controle 
interno e externo. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA – LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 
 
A celebração do presente contrato está de conformidade com as exigências constantes do art. 16 da 
Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA – CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos resultantes da execução contratual ou da interpretação de cláusulas e condições 
contratuais que não sejam dirimidos à luz da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, serão 
solucionados e regidos supletivamente por princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado.   
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-NONA – DO FORO 
 
Obrigam-se as partes, por si e por seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas as cláusulas e 
condições do presente contrato e elegem para dirimir quaisquer controvérsias relativas ao presente 
Contrato o Foro da Comarca de Mendes, renunciando as partes a qualquer outro. 
 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente termo em 
04 (quatro) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas. 

 
 

Mendes – RJ, ........... de abril de 2018. 
 

 
ROGÉRIO RIENTE 

MUNICÍPIO DE MENDES 
CONTRATANTE 

 
 
 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

Nome: ______________________________ 
CPF/MF: ____________________________ 
Ass.: ________________________________ 

Nome: ______________________________ 
CPF/MF: ____________________________ 
Ass.: _______________________________ 
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ANEXO VI 
 
 

PARECER JURÍDICO 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 001/2018 
 
 

PROCESSO Nº 1124/2018 
 
  
 
 

BASE LEGAL: PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 38 DA LEI Nº 8.666/93 
 
 

   Submetida a esta Procuradoria Geral a minuta do Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 001/2018, acompanhado de seus anexos, tendo como objeto “Contratação de 
pessoa (s) jurídica (s) de direito privado objetivando a prestação de serviços com transporte de alunos 
matriculados na rede municipal de ensino, com faixa etária até 12 (doze) anos,incluindo condutor, em 
regime suplementar a frota de veículos próprios, com o propósito de suprir demandas existentes nas 
seguintes unidades escolares: Escola Municipalizada Prefeito João Gurito, Escola Maria Semedo de 
Andrade e Escola Antônio de Freitas, vigendo, estimativamente, por 163 (cento e sessenta e três) dias 
letivos, exigindo disponibilidade diária de 05 (cinco) ônibus, sendo 03 (três) com capacidade mínima de 
42 (quarenta e dois) lugares; e 02 (dois) com capacidade mínima de 38 (trinta e oito) lugares, incluindo 
especificações, quantidades, elementos e subsídios constantes do Termo de Referência – Anexo I deste 
Edital, podendo ser prorrogada a teor do art. 57, II, § 2º, da Lei nº 8.666/93”, após minucioso EXAME 
de suas cláusulas e de todo contexto jurídico e probatório, emite PARECER FAVORÁVEL 
À APROVAÇÃO, fazendo-o com amparo no parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666/93, 
frisando que a opinião técnico-jurídica pauta-se no Estatuto da Advocacia e da Ordem 
dos Advogados do Brasil – Lei nº 8.906/94. 

 
   Sem embargo, observo que o trabalho técnico especializado 
desenvolvido por técnicos da municipalidade buscaram orientações em julgados do Tribunal de 
Contas do Estado do Rio de Janeiro. 

 
Mendes - RJ, 02 de março de 2018. 

 
 
 

HEITOR FAVIERI NETO 
Procurador Geral – OAB/RJ 139.088 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE GERAÇÃO DE DESPESA PÚBLICA 
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

(Art. 16, I, §§ 2º e 4º, da Lei de Responsabilidade Fiscal) 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 001/2018 

Processo Administrativo nº 1124/2018 
 
 
 

   Declaro, para os devidos fins e efeitos de direito, em especial para fazer prova 
junto ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE-RJ, que inexistirá impacto orçamentário-
financeiro na geração de despesa pública decorrente da obrigação contratual a ser assumida em virtude 
da homologação e adjudicação da licitação instaurada, na modalidade Pregão, sob a forma Eletrônica, 
coletada pela ordem de série anual nº 001/2018, estando em conformidade com as disposições exigidas 
pelo artigo 16, inciso I, §§ 2º e 4º da Lei Complementar Nacional nº 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), especialmente pela obrigatoriedade constitucional e infraconstitucional 
de prover os gastos com o transporte escolar de alunos do ensino público municipal, adotando 
como premissa o fato do Orçamento-Programa do Exercício de 2018, conter previsão de recursos 
orçamentários destinados ao objeto da licitação em questão, cujos dispêndios correrão à conta dos 
recursos orçamentários abaixo indicados, frisando que a contratação originária limita-se a 163 (cento e 
sessenta e três) dias letivos, tomando como parâmetro o Calendário Escolar / 2018:  
 

“Contratação de pessoa (s) jurídica (s) de direito privado objetivando a prestação 
de serviços com transporte de alunos matriculados na rede municipal de ensino, com faixa etária 
até 12 (doze) anos, em regime suplementar a frota de veículos próprios, com o propósito de 
suprir demandas existentes nas seguintes unidades escolares: Escola Municipalizada Prefeito 
João Gurito, Escola Maria Semedo de Andrade e Escola Antônio de Freitas. A contratação 
vigerá, estimativamente, por 163 (cento e sessenta e três) dias letivos, exigindo disponibilidade 
diária de 05 (cinco) ônibus, sendo 03 (três) com capacidade mínima de 42 (quarenta e dois) 
lugares; e 02 (dois) com capacidade mínima de 38 (trinta e oito) lugares, incluindo 
especificações, quantidades, elementos e subsídios constantes do Termo de Referência – Anexo 
I deste Edital”.  

 
Órgão: 02.00. Prefeitura de Mendes. Unidade: 02.12. Secretaria de Educação e Cultura. 
Projeto/Atividade: 12.361.0008.2.028 – Ensino Fundamental (Transporte). Natureza da 
Despesa 3.3.90.39.99.99.00.00.0000, podendo ser incluídas novas rubricas na constância 
da contratação, mediante APOSTILAMENTO.  

 
 

Por ser verdade firmo a presente declaração. 
 
 

Mendes - RJ, 02 de março de 2018. 
 
 

 
ROGERIO RIENTE 

Prefeito 
 
 
 
 



 
 
 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DE MENDES 

Avenida Julio Braga, 86, Centro, 
Mendes – RJ – CEP: 26.700-000 

  

 
 
 
 
 
 

ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 
(art. 16, II, § 4º, da Lei de Responsabilidade Fiscal) 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 001/2018 
Processo Administrativo nº 1124/2018 

 
 
 
 

Declaro, para os devidos fins e efeitos de direito, em especial para fazer prova junto ao 
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE-RJ, que a assunção da obrigação decorrente da 
homologação e adjudicação da licitação instaurada, na modalidade PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA, 
coletada pela ordem de série anual nº 001/2018, tem compatibilidade com a lei orçamentária anual, com 
o plano plurianual de investimentos, bem como com a lei de diretrizes orçamentárias, especialmente 
pela natureza essencial e contínua da prestação de serviços com transporte de alunos da rede 
municipal de ensino até a faixa de 12 (doze) anos, estando em conformidade com as disposições 
exigidas pelo artigo 16, inciso II, § 4º da Lei Complementar Nacional nº 101 de 04 de maio de 2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal), frisando que o prazo de contratação originária limita-se a 12 (doze) meses. 

 

Por ser verdade firmo a presente declaração. 
 
 

Mendes – RJ, 02 de março de 2018. 
 
 
 
 

ROGERIO RIENTE 
Prefeito 
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